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SEÇÃO JUDICIAL 

1º GRAU DE JURISDIÇÃO 
ARAGUAINA 

1ª vara cível 

Boletins de expediente 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 0003999-03.2019.8.27.2706/TO 
AUTOR: MAGNO CARMO RIBEIRO 
RÉU: WAGNER LIMA SANTANA - REVEL 
DESPACHO/DECISÃO - EVENTO 88: "...determino a intimação das partes, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informem se 
irão disponibilizar o ambiente para oitiva das testemunhas e prestação dos depoimentos pessoais, ou pretendem que os referidos 
atos processuais sejam realizados no ambiente do fórum, atentendo ao disposto na Resolução 341/2020 do CNJ. No ponto, 
ficam as partes advertidas que na hipótese de silêncio ou divergência, o ato processual será realizado no ambiente do fórum, nos 
termos da Resolução 341/2020 do CNJ..." INTIMAÇÃO AO REVEL. 
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 0002850-35.2020.8.27.2706/TO 
AUTOR: MARIA CICERA SANTOS SILVA 
RÉU: MILLA NERY MACHADO - REVEL 
DESPACHO/DECISÃO - EVENTO 54: "...1 INTIMEM-SE as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias: I- arguir o impedimento ou 
a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar assistente técnico; III - apresentar quesitos..." INTIMAÇÃO AO REVEL. 
 

1ª vara criminal 

Editais 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO À SESSÃO DE JULGAMENTO DA 6ª TEMPORADA DO TRIBUNAL DO 
JÚRI POPULAR  - PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS 
  
FRANCISCO VIEIRA FILHO, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Criminal de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei FAZ 
SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital vem INTIMAR os 
acusados abaixo relacionados, da designação da sessão de julgamento pelo Tribunal do Júri Popular na 6ª temporada do ano de 
2021, a se realizarem no Plenário do Tribunal do Júri, localizado na Av. Filadélfia, nº 3650, setor das Autarquias Estaduais, no 2° 
andar, nesta urbe, no dia e horário designado a seguir: 
  
AGNO SILVA PEREIRA, brasileiro, nascido aos 26/09/1982 em Imperatriz/MA, portador do RG nº 240636020033 SSP/MA, filho 
de Francisco de Chagas Pereira e Lúcia Barbosa da Silva, fica intimado pelo presente a comparecer no dia 14/09/2021, às 8 
horas, onde será submetido a julgamento perante o Tribunal do Júri Popular, no Plenário do Júri, situado na Av. Filadélfia, nº 
3.650, Setor das Autarquias Estaduais, no 2º andar, referente à Ação Penal de nº 0005816-39.2018.8.27.2706, em que o 
Ministério Público do Estado do Tocantins, como autor, move contra a sua pessoa e na qual se acha pronunciado como incurso 
nas sanções do Artigo 121, § 2º, III e IV, c/c Artigo 14, II, todos do Código Penal. O acusado será defendido em plenário pela 
Defensora Pública Karla Letícia de Araújo Nogueira; 
  
JAIME MARTINS RODRIGUES, brasileiro, solteiro, estudante, natural de Carolina/MA, nascido em 01/01/1995, filho de Filomena 
Martins Rodrigues, portador do RG 1111434 SESP/TO, fica intimado pelo presente a comparecer no dia 14/09/2021, às 8 horas, 
onde será submetido a julgamento perante o Tribunal do Júri Popular, no Plenário do Júri, situado na Av. Filadélfia, nº 3.650, 
Setor das Autarquias Estaduais, no 2º andar, referente à Ação Penal de nº 0005816-39.2018.8.27.2706, em que o Ministério 
Público do Estado do Tocantins, como autor, move contra a sua pessoa e na qual se acha pronunciado como incurso nas 
sanções do Artigo 121, § 2º, III e IV, c/c Artigo 14, II, todos do Código Penal. O acusado será defendido em plenário pela 
Defensora Pública Karla Letícia de Araújo Nogueira; 
                                                                                                                            
ROBERTO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, serviços gerais, natural de Gurupi/TO, RG. 1238772 ï 
SESP/Polícia Civil/TO, CPF nº 055.415.511-70, nascido aos 12/07/1992, filho de Zeferino Pereira da Cruz e Deuzina Cabral dos 
Santos, fica intimado pelo presente a comparecer no dia 14/09/2021, às 8 horas, onde será submetido a julgamento perante o 
Tribunal do Júri Popular, no Plenário do Júri, situado na Av. Filadélfia, nº 3.650, Setor das Autarquias Estaduais, no 2º andar, 
referente à Ação Penal de nº 0005816-39.2018.8.27.2706, em que o Ministério Público do Estado do Tocantins, como autor, 
move contra a sua pessoa e na qual se acha pronunciado como incurso nas sanções do Artigo 121, § 2º, III e IV, c/c Artigo 14, II, 
todos do Código Penal. O acusado será defendido em plenário pela Defensora Pública Karla Letícia de Araújo Nogueira; 
  
EDILSON RODRIGUES CAVALCANTE, brasileiro, solteiro, nascido aos 24/03/1991, natural de Imperatriz/MA, RG 112773 
SSP/TO filho de Joaquim de Sousa Cavalcante e Antônia Augusta Rodrigues de Sousa, fica intimado pelo presente a 
comparecer no dia 14/09/2021, às 8 horas, onde será submetido a julgamento perante o Tribunal do Júri Popular, no Plenário do 
Júri, situado na Av. Filadélfia, nº 3.650, Setor das Autarquias Estaduais, no 2º andar, referente à Ação Penal de nº 0005816-
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39.2018.8.27.2706, em que o Ministério Público do Estado do Tocantins, como autor, move contra a sua pessoa e na qual se 
acha pronunciado como incurso nas sanções do Artigo 121, § 2º, III e IV, c/c Artigo 14, II, todos do Código Penal. O acusado será 
defendido em plenário pela Defensora Pública Karla Letícia de Araújo Nogueira; 
  
JOÃO RICARDO RODRIGUES LINO, brasileiro, solteiro, nascido aos 08/03/1984, natural de Anápolis/GO, filho de Paulo 
Henrique e Ana Lúcia Rodrigues Lino, fica intimado pelo presente a comparecer no dia 14/09/2021, às 8 horas, onde será 
submetido a julgamento perante o Tribunal do Júri Popular, no Plenário do Júri, situado na Av. Filadélfia, nº 3.650, Setor das 
Autarquias Estaduais, no 2º andar, referente à Ação Penal de nº 0005816-39.2018.8.27.2706, em que o Ministério Público do 
Estado do Tocantins, como autor, move contra a sua pessoa e na qual se acha pronunciado como incurso nas sanções do Artigo 
121, § 2º, III e IV, c/c Artigo 14, II, todos do Código Penal. O acusado será defendido em plenário pela Defensora Pública Karla 
Letícia de Araújo Nogueira; 
  
LINDOVANDO COSTA DE SOUSA, brasileiro, união estável, RG 1216811 SSP/TO nascido aos 16/09/1982, natural de 
Esperantinópolis/MA, filho de Luiz Ferreira de Sousa e Maria de Fátima Costa, fica intimado pelo presente a comparecer no dia 
14/09/2021, às 8 horas, onde será submetido a julgamento perante o Tribunal do Júri Popular, no Plenário do Júri, situado na Av. 
Filadélfia, nº 3.650, Setor das Autarquias Estaduais, no 2º andar, referente à Ação Penal de nº 0005816-39.2018.8.27.2706, em 
que o Ministério Público do Estado do Tocantins, como autor, move contra a sua pessoa e na qual se acha pronunciado como 
incurso nas sanções do Artigo 121, § 2º, III e IV, c/c Artigo 14, II, todos do Código Penal. O acusado será defendido em plenário 
pela Defensora Pública Karla Letícia de Araújo Nogueira; 
  
DIEGO PEDRO DOS SANTOS, brasileiro, união estável, serigrafista, nascido aos 02/03/1990, natural de Osasco/SP, portador do 
RG nº 887.681 SSP/TO, inscrito no CPF sob o nº 020.773.681-28, filho de Francisco Pedro dos Santos e Maristela Cícera dos 
Santos, fica intimado pelo presente a comparecer no dia 14/09/2021, às 8 horas, onde será submetido a julgamento perante o 
Tribunal do Júri Popular, no Plenário do Júri, situado na Av. Filadélfia, nº 3.650, Setor das Autarquias Estaduais, no 2º andar, 
referente à Ação Penal de nº 0005816-39.2018.8.27.2706, em que o Ministério Público do Estado do Tocantins, como autor, 
move contra a sua pessoa e na qual se acha pronunciado como incurso nas sanções do Artigo 121, § 2º, III e IV, c/c Artigo 14, II, 
todos do Código Penal. O acusado será defendido em plenário pelo Defensor Público Rubismark Saraiva Martins. 
  
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos dois dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e vinte e um. Eu, Danniella Almeida Sousa, diretora de secret§ria que o digitei. Em conformidade com o óArt. 18 da Portaria 
Conjunta nº 11/2021 ï PRESIDÊNCIA/ASPRE. Para as partes que não tenham procurador constituído nos autos ou que não 
tenham sido localizadas, encontrando-se em local incerto e não sabido, deverá ser efetuada citação ou, quando necessário, a 
intimação de ato processual, por edital assinado eletronicamente, a ser publicado e imediatamente disponibilizado no Diário da 
Justiça Eletrônico, sendo dispensada a fixação do edital físico no átrio do fórum durante regime extraordinário de teletrabalho 
compulsório integral. 
 

1ª vara da família e sucessões 
Editais de citações com prazo de 30 dias 

CITAÇÃO  COM PRAZO DE TRINTA (30)  DIAS. 
O Doutor FABIANO RIBEIRO, MM Juiz titular da 1ª Vara de Família e Sucessões desta Comarca de Araguaína, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc... 
FAZ SABER a quem o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania, 
processam os autos de Guarda N°. 0012802-38.2020.8.27.2706 chave 260280447720, requerido por JOANA D'ARC PEREIRA 
DE SOUSA SILVAem face de LUDMILLA DE SOUSA BORGES RAMALHO, sendo o presente para CITAR a parte requerida, 
Sra. LUDMILLA DE SOUSA BORGES RAMALHO, brasileira, divorciada, portadora da cédula de identidade sob o n° 1.323.369 
SSP/TO, ifilha de Joaci Saraiva BOrges e Joana D'arc Pereira de Sousa Borges, estando em lugar incerto e não sabido, para 
todos os termos da ação, ficando advertido de que, querendo, poderá oferecer resposta ao pedido via de advogado habilitado, no 
prazo de quinze (15) dias, sob pena de revelia e confissão.  E, para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente 
edital, que será publicado na forma da lei.  OBSERVAÇÃO: O processo tramita por meio eletrônico e, através do número 
0012802-38.2020.8.27.2706 e chave 260280447720 do processo acima informados, é permitido o acesso integral dos autos 
junto ao site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. Link de acesso ao processo 
eletrônico:https://consultaeproc.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?acao=processo_consulta_publica. DAD
O E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e 
vinte e um (30/07/2021). Eu, Celina Martins de Almeida, Técnica Judiciária/Mat. 238445, digitei. 
 

1ª vara da fazenda e registros públicos 
Editais 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE NOME (Art. 56, parte final, da Lei nº 6015/73)     
O DOUTOR SÉRGIO APARECIDO PAIO, MM JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DOS FEITOS DAS FAZENDAS E REGISTROS 
PÚBLICOS DA COMARCA DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, NA FORMA DA LEI...FAZ SABER a todos quantos o 
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presente Edital virem ou conhecimento tiverem, que por este meio torna pública, nos termos no Artigo 56, Caput, Parte Final, da 
Lei nº 6.015/73, a alteração havida no assento de nascimento de JOSÉ FERNANDO E SILVA PEREIRA, no qual passou a se 
chamar José Fernando e Silva Pereira Franco, mantidos inalterados os demais assentamentos de seu registro de nascimento, 
lavrado sob a matrícula n°. 72.855, Folhas 203, Livro A-66, no Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais de Araguaína-TO 
(Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais de Araguaína), Comarca de Araguaína-TO, conforme sentença proferida por este 
juízo em 15 de julho de 2021, nos autos da AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL Nº 0008192-27.2020.8.27.2706. E 
para que ninguém possa alegar ignorância, vai o presente publicado no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no 
placar do Fórum. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos dezenove dias do mês 
de julho do ano de dois mil e vinte e um (19/07/2021). Eu, Wendell Geovanne Machado Gomes Junior, Estagiário que o digitei. 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE NOME (Art. 56, parte final, da Lei nº 6015/73)     
O DOUTOR Sérgio Aparecido Paio,  MM Juiz de Direito da 1ª VARA DOS FEITOS DAS FAZENDA E REGISTROS PÚBLICO, 
DA COMARCA DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, NA FORMA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o 
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este meio torna pública, nos termos do Artigo 56, Caput, parte final, 
da Lei nº 6.015/73, a alteração havida na CERTIDÃO DE NASCIMENTO, bem como na CERTIDÃO DE CASAMENTO COM 
AVERBAÇÃO DE DIVÓRCIO a seguir: Assento de nascimento de GEUSIANE MARIA DIAS, lavrado no Cartório de Registro Civil 
de Pessoas Naturais de Araguaína-TO, sob o nº 61.534, Livro A-57, Folhas 48; Assento de casamento com averbação de 
divórcio de GEUSIANE MARIA DIAS, lavrado sob o nº 126995 01 55 2008 2 00043 205 0015393 54, no Cartório de Registro 
Civil das Pessoas Naturais de Araguaína, o seu correto nome, qual seja: ñPEN£LOPE MARIA DIASò, mantidos inalterados os 
demais dados do assento, conforme sentença proferida por este Juízo em 01 de julho de 2021, nos autos da AÇÃO DE 
RETIFICAÇÃO JUDICIAL Nº 0002396-21.2021.8.27.2706. E para que ninguém possa alegar ignorância, vai o presente 
publicado no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no placar do Fórum. DADO E PASSADO nesta Cidade e 
Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos dezesseis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um (16/07/2021). 
Eu, Wendell Geovanne Machado Gomes Junior, Estagiário que o digitei e subscrevi 
 

2ª vara cível 

Editais de citações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO - USUCAPIÃO - PRAZO 30 DIAS 
Gratuidade da Justiça: (X) Sim 
Processo: 0011921-61.2020.827.2706 
AUTOR: RAIMUNDA FERREIRA DE LIMA 
RÉU: JOÃO MARIA DE SOUSA 
RÉU: APARECIDA DA SILVA E SOUSA 
O Juízo da 2ª Vara Cível de Araguaína, Estado do Tocantins, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de Citação, com 
prazo de 30 (trinta) dias, virem e dele conhecimento tiverem, que se processa por este Juízo o feito em epígrafe, envolvendo as 
partes acima indicadas, e que por este meio promove a CITAÇÃO dos réus incertos e não sabidos, bem como terceiros 
eventuais interessados, para, no prazo de quinze (15) dias úteis, oferecerem resposta/contestação à referida ação, que visa ao 
domínio do imóvel denominado: Lote nº 24, da Quadra E-17, situado na Rua das Macaúbas, integrane do Loteamanto Araguaína 
Sul, Araguaína/TO, com área de 409,50m² (quatrocentos e nove vírgula cinquenta metros quadrados), ficando cientes de que 
não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na inicial. E para 
que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual será publicado na rede mundial de 
computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, no Diário da Justiça eletrônico e em jornal de ampla 
circulação, além de ser afixado no placar do Fórum local. Ressalva-se que a publicação deste edital será feita apenas no órgão 
oficial quando a parte for beneficiária da gratuidade da justiça. ADVERTÊNCIA: (1) Para ter acesso a todo o teor do processo, 
basta acessar o sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins em www.tjto.jus.br e seguir os passos: Processo 
Judicial Eletrônico - e-Proc; e-Proc 1º grau; Consulta Pública; Rito Ordinário; digitar o número do processo: 0011921-
61.2020.8.27.2706 e a chave  do processo: 297701075520. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Araguaína, Estado 
do Tocantins, aos vinte e um dias do mês de agosto ano de dois mil e vinte (21/08/2020). Eu, Jôsiléya Barbosa Sales, Técnica 
Judiciária, que digitei e conferi. 
 

Vara especializada no combate à violência contra a mulher 
Editais de intimações de sentença com prazo de 60 dias 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 60 DIAS 
Classe da ação: Ação Penal - Procedimento Sumário Nº 0010399-72.2015.8.27.2706 
Nº dos Autos: 0010399-72.2015.8.27.2706 
Acusado: JOSE JAILSON BEZERRA  
Vítima: SIMONE PEREIRA DA SILVA 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica(m) INTIMADO(A)(s): JOSÉ JAILSON BEZERRA, 
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brasileiro, solteiro, desempregado, nascido aos 31/03/1975, natural de Araguaína/TO, filho de Manoel Bezerra e Joana Pereira 
da Silva, CPF n° 866579681-91, atualmente em local incerto ou não sabido,  da decisão/sentença proferida nos autos em 
epígrafe, cujo dispositivo segue transcrito: "... Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado na denúncia para 
CONDENAR JOSÉ JAILSON BEZERRA, brasileiro, solteiro, desempregado, nascido aos 31/03/1975, natural de Araguaína/TO, 
filho de Manoel Bezerra e Joana Pereira da Silva, nas penas do artigo 147 do C·digo Penal, c/c art. 61, inciso II, al²nea ñfò, do 
mesmo diploma, e art. 7º, inciso II, da Lei 11.340/06. (...) Fica o denunciado definitivamente condenado à pena de 1 (um) mês e 
10 (dez) dias de deten«o...". Para conhecimento de todos ® passado o Presente Edital, cuja 2Û via fica afixada no ñPlacarò do 
Fórum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins, 30 de julho de 2021 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 60 DIAS 
Classe da ação: Ação Penal - Procedimento Sumário Nº 0023284-16.2018.8.27.2706 
Nº dos Autos: 0023284-16.2018.8.27.2706 
Acusado: MAURO HENRIQUE SILVA BARBOSA 
Vítima: KLEBIANA DE QUEIROZ VIEIRA 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica(m) INTIMADO(A)(s): : MAURO HENRIQUE SILVA 
BARBOSA, brasileiro, auxiliar de entrega, nascido aos 12/05/1991, natural de Riachão-MA, filho de Raimundo Pereira Barbosa e 
Marinês da Silva Barbosa, portador do RG nº 978639, inscrito no CPF sob o nº 042.195.721-20, atualmente em local incerto ou 
não sabido,  da decisão/sentença proferida nos autos em epígrafe, cujo dispositivo segue transcrito: ''...Ante o exposto, julgo 
procedente a pretensão punitiva do Estado, e, portanto, CONDENO MAURO HENRIQUE SILVA BARBOSA, brasileiro, casado, 
operador de máquinas, natural de RiachãoMA, nascido aos 12.05.1991, filho de Raimundo Pereira Barbosa e Marinês da Silva 
Barbosa, portador do CPF n° 042.195.721-20 e RG n° 978.639 SSP-TO, como incurso na sanção do artigo 21 do Decreto-Lei 
3.688/1941, c/c art. 61, inciso II, al²neas ñaò e ñfò, do C·digo Penal, e art. 7Ü, I, da Lei 11.340/06...'' ''...N«o h§ causas de 
diminuição ou de aumento a serem aplicadas. Portanto, fica o réu condenado à pena definitiva de 1 (um) mês e 3 (três) dias de 
pris«o simples...'' Para conhecimento de todos ® passado o Presente Edital, cuja 2Û via fica afixada no ñPlacarò do F·rum da 
Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Araguaína Estado do Tocantins, 02 de Agosto de 2021. Eu,  Aurilho Rodrigues de Freitas Junior, lavrei e subscrevi. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS 
Classe da ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal 
Nº dos Autos: 0021350-52.2020.8.27.2706 
Acusado: F. P. DA S. 
Vítima: A. P. S. M. 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica(m) INTIMADO(A)(s): F. P. DA S. brasileiro, pedreiro, 
em união estável, filho de Helena Pereira da Silva, natural de Estreito-MA, atualmente em local incerto ou não sabido,  da 
decisão/sentença proferida nos autos em epígrafe, cujo dispositivo segue transcrito:  ''...Ante o exposto, com fundamento no 
artigo 22 da Lei n° 11.340/2006, DEFIRO as medidas protetivas de urgência postuladas pela requerente e, por conseguinte, 
DETERMINO ao requerido LEONARDO VINICIUS AIRES:  a) No curso deste procedimento ou até ulterior determinação judicial, 
o requerido deve manter uma distância mínima de 200 (duzentos) metros do imóvel onde reside a requerente;  b) Está também 
proibido de se aproximar da vítima, devendo manter desta uma distância mínima de 200 (duzentos) metros, ainda que seja em 
lugar público;  c) Está proibido ainda de manter contato com a ofendida e testemunhas por qualquer meio de comunicação;  d) 
Está proibido de frequentar determinados lugares, normalmente procurados pela ofendida, como o local de trabalho dela, igreja, 
feira, casa de amigos, clubes, eventuais supermercados próximos à residência da vítima, a fim de preservar a integridade física e 
psicológica da ofendida;  Fica o requerido advertido de que o descumprimento das medidas acima impostas poderá implicar, em 
último caso, na decretação de sua prisão preventiva, nos termos do art. 282, § 4º, do Código Instrumental Penal...'' Para 
conhecimento de todos ® passado o Presente Edital, cuja 2Û via fica afixada no ñPlacarò do F·rum da Comarca de Aragua²na, 
Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína Estado 
do Tocantins, 02 de Agosto de 2021.  
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 60 DIAS 
Classe da ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário 
Nº dos Autos: 0007360-28.2019.8.27.2706 
Acusado: ELOISIO CARDOSO DA SILVA 
Vítima: RYANDRA ARAÚJO ANDRADE 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica(m) INTIMADO(A)(s): RYANDRA ARAÚJO ANDRADE, 
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brasileira, nascida em 22/03/2002, filha de Clebem Sousa Andrade e Wilsiane Clemente de Araújo, CPF n° 076.481.191-61 , 
atualmente em local incerto ou não sabido,  da decisão/sentença proferida nos autos em epígrafe, cujo dispositivo segue 
transcrito: "... Ante o exposto, com base no art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, julgo improcedente o pedido 
formulado na denúncia para ABSOLVER ELOISIO CARDOSO DA SILVA, brasileiro, em união estável, natural de Araguaína-TO, 
nascido aos 06/08/1991, filho de Iloias Cardoso da Silva e Alessandra da Silva Nascimento, portador do RG n°. 6111806 SSP-PA 
e CPF n°. 042.555.671-90, da imputação prevista no artigo 217-A, §1°, por três vezes, em continuidade delitiva c/c artigo 226, II, 
todos do Código Penal, aplicando-se o disposto na Lei 11.340/06 e Lei 8.072/90 ... ".  Para conhecimento de todos é passado o 
Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no ñPlacarò do F·rum da Comarca de Aragua²na, Estado do Tocantins e a 3Û via 
publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins,  23 de julho de 
2021 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 60 DIAS 
Classe da ação: Ação Penal - Procedimento Sumário 
Nº dos Autos: 0001359-61.2018.8.27.2706 
Acusado: JOSE JAILSON BEZERRA  
Vítimas: MARIA VITÓRIA BEZERRA E  SIMONE PEREIRA DA SILVA 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica(m) INTIMADO(A)(s): JOSÉ JAILSON BEZERRA, 
brasileiro, solteiro, desempregado, nascido aos 31/03/1975, natural de Araguaína/TO, filho de Manoel Bezerra e Joana Pereira 
da Silva, portador do RG n.° 337.683 SESPTO, atualmente em local incerto ou não sabido,  da decisão/sentença proferida nos 
autos em epígrafe, cujo dispositivo segue transcrito: "... Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na 
denúncia para CONDENAR JOSÉ JAILSON BEZERRA, brasileiro, solteiro, desempregado, nascido aos 31/03/1975, natural de 
Araguaína/TO, filho de Manoel Bezerra e Joana Pereira da Silva, portador do RG n.° 337.683 SESPTO, nas penas dos artigos 
147, c/c 61, inciso II, al²nea ñfò, do C·digo Penal, e 21 do Decreto-Lei 3.688/1941, c/c artigo 61, inciso II, al²neas ñaò e ñfò, do 
Código Penal, aplicando-se a ambos o disposto na Lei 11.340/06...". Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, 
cuja 2Û via fica afixada no ñPlacarò do F·rum da Comarca de Aragua²na, Estado do Tocantins e a 3Û via publicada no Di§rio da 
Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins, 21 de julho de 2021. Eu,  Aurilho 
Rodrigues de Freitas Junior , lavrei e subscrevi. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 60 DIAS 
Classe da ação: Ação Penal - Procedimento Sumário Nº 0023284-16.2018.8.27.2706 
Nº dos Autos: 0023284-16.2018.8.27.2706 
Acusado: MAURO HENRIQUE SILVA BARBOSA 
Vítima: KLEBIANA DE QUEIROZ VIEIRA 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica(m) INTIMADO(A)(s): : MAURO HENRIQUE SILVA 
BARBOSA, brasileiro, auxiliar de entrega, nascido aos 12/05/1991, natural de Riachão-MA, filho de Raimundo Pereira Barbosa e 
Marinês da Silva Barbosa, portador do RG nº 978639, inscrito no CPF sob o nº 042.195.721-20, atualmente em local incerto ou 
não sabido,  da decisão/sentença proferida nos autos em epígrafe, cujo dispositivo segue transcrito: ''...Ante o exposto, julgo 
procedente a pretensão punitiva do Estado, e, portanto, CONDENO MAURO HENRIQUE SILVA BARBOSA, brasileiro, casado, 
operador de máquinas, natural de RiachãoMA, nascido aos 12.05.1991, filho de Raimundo Pereira Barbosa e Marinês da Silva 
Barbosa, portador do CPF n° 042.195.721-20 e RG n° 978.639 SSP-TO, como incurso na sanção do artigo 21 do Decreto-Lei 
3.688/1941, c/c art. 61, inciso II, al²neas ñaò e ñfò, do C·digo Penal, e art. 7º, I, da Lei 11.340/06...'' ''...Não há causas de 
diminuição ou de aumento a serem aplicadas. Portanto, fica o réu condenado à pena definitiva de 1 (um) mês e 3 (três) dias de 
prisão simples...'' Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, cuja 2Û via fica afixada no ñPlacarò do F·rum da 
Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Araguaína Estado do Tocantins, 02 de Agosto de 2021. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 60 DIAS 
Classe da ação: Ação Penal - Procedimento Sumário  
Nº dos Autos: 0016359-33.2020.8.27.2706 
Acusado: FABIO MANGABEIRA DE MENEZES 
Vítima: THIARA ALVES DOS REIS LIMA 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica(m) INTIMADO(A)(s): FABIO MANGABEIRA DE 
MENEZES, brasileiro, convivente em união estável, pedreiro, nascido aos 18/12/1983, natural de São Geraldo do Araguaia-PA, 
filho de Antonio Lopes Mangabeira e Maria José Mangabeira de Menezes, CPF nº 045.650.591-18, atualmente em local incerto 
ou não sabido,  da decisão/sentença proferida nos autos em epígrafe, cujo dispositivo segue transcrito: "... Ante o exposto, e 
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por tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na denúncia para CONDENAR FABIO 
MANGABEIRA DE MENEZES, brasileiro, convivente em união estável, pedreiro, nascido aos 18/12/1983, natural de São Geraldo 
do Araguaia-PA, filho de Antonio Lopes Mangabeira e Maria José Mangabeira de Menezes, CPF nº 045.650.591-18, como 
incurso nas sanções dos artigos 24-A da Lei 11.340/2006 e 21 do Decreto-lei 3.688/1941 (Lei das Contravenções Penais), c/c 
artigo 61, al²nea ñfò, do C·digo 9 Penal, com as implica»es da Lei 11.340/2006 ...". Para conhecimento de todos ® passado o 
Presente Edital, cuja 2Û via fica afixada no ñPlacarò do F·rum da Comarca de Aragua²na, Estado do Tocantins e a 3Û via 
publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins, 21 de julho de 
2021. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 60 DIAS 
Classe da ação: Ação Penal - Procedimento Sumário 
Nº dos Autos: 0012157-52.2016.8.27.2706 
Acusado: JOÃO BATISTA FERNANDES DE SOUSA 
Vítima: GILDENE FERREIRA LIRA 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins.FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica(m) INTIMADO(A)(s): GILDENE FERREIRA LIRA, 
brasileira, natural de Nazarezinho- PB, filha de Antoinio Ferreira Lins e Joaquina Ferreira Lira, união estável, nascida aos 
16/07/1970, RG nº 261.425 SSP/TO, atualmente em local incerto ou não sabido,  da decisão/sentença proferida nos autos em 
epígrafe, cujo dispositivo segue transcrito: "... Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente 
procedente o pedido formulado na denúncia para CONDENAR JOÃO BATISTA FERNANDES DE SOUSA, alcunha Nino, CPF: 
044.529.27173, brasileiro, união estável, lavrador, nascido aos 10.05.1981 em São João dos Patos-MA, filho de João Nogueira 
de Sousa e de Ant¹nia Fernandes de Moura, como incurso nas san»es do artigo 129, Ä 9Ü, c/c artigo 61, II, ñaò, do C·digo Penal 
Brasileiro, na forma do art. 7º, inciso I, da Lei 11.340/2006; e para, com base no art. 107, IV, do Código Penal, DECLARAR 
EXTINTA A PUNIBILIDADE com relação ao crime de ameaça, ante a prescrição evidenciada. [...] Havendo trânsito em julgado 
para a acusação, DECLARO, desde já, extinta a punibilidade do réu quanto ao crime pelo qual foi condenado, nos termos 
do art. 107, IV, do CP; pois, considerando a pena fixada em concreto, verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão 
punitiva em sua modalidade retroativa ...". Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no 
ñPlacarò do F·rum da Comarca de Aragua²na, Estado do Tocantins e a 3Û via publicada no Di§rio da Justia. DADO E PASSADO 
nesta cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins, 02 de agosto de 2021 
 

COLINAS 
1ª vara cível 

Editais 
EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO DE 20 DIAS) 
AÇÃO: Monitória 
PROCESSO N. 0001463-71.2014.827.2713 
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A 
REQUERIDO: ELERSON DA CUNHA BARBOSA 
O Doutor JOSÉ ROBERTO FERREIRA RIBEIRO, Juiz de Direito nesta Comarca de Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins, 
na forma da lei etc...FAZ SABER, a todos quanto os presentes virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Edital 
expedido nos autos em epigrafe, realiza  a  INTIMAÇÃO  da  parte  requerida  ELERSON  DA  CUNHA  BARBOSA,  brasileiro, 
solteiro,  pecuarista,  portador  da  cédula  de  identidade  RG  n.  26.821  SEJUSP-TO,  inscrito  no  CPF/MF  sob  
n.596.578.391-49, atualmente em lugar incerto e não sabido), para informar a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, onde 
possam ser encontrados os bens indicados abaixo (no extrato de restrições renajud de evento 104) a fim de que seja formalizada 
a penhora, sob pena de incorrer em ato atentatório à dignidade da justiça (CPC, art. 774, III e V), com incidência das cominações 
correspondentes. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Colinas do Tocantins - TO, ao 27 de julho do ano de 2021. 
Eu, Pollyanna Kalinca Moreira, Técnica Judiciária, digitei e conferido pela Chefe de Secretaria em Substituição, Lorena Aparecida 
Menezes Reis Rocha. 
 

DIANÓPOLIS 
1ª vara criminal 

Editais de intimações de sentença com prazo de 60 dias 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA com o prazo de 60 (sessenta dias 
AUTOS: 0000725-35.2018.8.27.2716 
DENUNCIADO: VALDECI PEREIRA DOS SANTOS JÚNIOR 
O Dr. BALDUR ROCHA GIOVANINNI, MM. Juiz de Direito Titular da Escrivania Criminal da Comarca de Dianópolis, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos os que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por esse 
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meio INTIMA VALDECI PEREIRA DOS SANTOS JÚNIOR, brasileiro, solteiro, mecânico, nascido aos 14/08/1991, filho de 
Valdeci Pereira dos Santos e de Carmelia Bispo dos Santos, portador do RG 937.934 SSP/TO, CPF nº 041.226.111-13, 
residente em local incerto e não sabido, para no prazo de sessenta (60) dias, comparecer na Vara Criminal desta Comarca de 
Dianópolis-TO, localizada no Edifício do Fórum, situado na Rua do Ouro n. 235, Qd. 69-A, Lt, 01, Setor Novo Horizonte - 
Dianópolis - TO, a fim de cientificar-se da SENTENÇA proferida nos autos de AÇÃO PENAL nº 0000725-35.2018.8.27.2716, 
conforme resumo abaixo transcrito: "(...) Ante o exposto, conforme parecer ministerial, tendo em vista que o acusado cumpriu 
com as condições fixadas para a suspensão condicional do processo, declaro extinta a punibilidade do acusado VALDECI 
PEREIRA DOS SANTOS JÚNIOR, qualificado nos autos, nos termos do artigo 89, §5º da Lei 9099/951. Após o trânsito em 
julgado, procedam-se todas as comunicações necessárias, arquivando-se os autos. Notifique-se o Ministério Público Estadual. P. 
R. I.". Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada na local de costume. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Dianópolis - TO, aos 02 de agosto de 2021. Eu, EMITERIO MARCELINO MENDES 
FILHO, Servidor da Secretaria, por ordem do MM Juiz, digitei, conferi e assinei. 
 

FORMOSO DO ARAGUAIA 
1ª escrivania cível 

Editais de publicações de sentenças de interdição 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE INTERDIÇÃO 
Autos n. 00028448620208272719 
Ação: Interdição 
A Doutora Ana Paula Araújo Aires Toribio, Juíza de Direito, desta cidade e Comarca de Formoso do Araguaia, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER a quem o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver que por este Juízo e 
respectiva Escrivania de Família, Órfãos, Sucessões e 2º Cível, processam os autos da ação curatela, Processo nº 
00028448620208272719, CHAVE nº 685815285020, requerida por NEDINA PEREIRA MIRANDA, brasileira, divorciada, do lar, 
portadora do Registro Geral n.º 347354 SSP/TO e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas n.º 251.691.141-68, residente e 
domiciliada na Rua 02-A, QD04 LT06, Setor Planalto em Formoso do Araguaia ï TO, CEP: 77.470-000, em face MILITINA 
PEREIRA MIRANDA, brasileira, nascida em 16/09/1928, viúva, aposentada, portadora do Registro Geral n° 1172761 SSP/GO, 
inscrita no CPF sob n° 368.990.111-15, residente e domiciliada na Rua 02-A, QD04 LT06, Setor Planalto em Formoso do 
Araguaia ï TO, CEP: 77.470-000. Pela MM. Juíza, no (evento-58), foi prolatada a sentença, cuja parte dispositiva segue 
transcrita: ñAnte o exposto, acolhendo o parecer do Minist®rio P¼blico, na forma do disposto no artigo 4Ü, inciso III, e artigo 1767, 
I, ambos do Código Civil, respeitadas as disposições da Lei nº 13.146/2015, em especial os artigos 6º, 84, 85 e 86, JULGO 
PROCEDENTE O PEDIDO para declarar a incapacidade para os atos da vida civil, de natureza patrimonial e negocial de grande 
monta, como emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar, em geral, os atos que 
não sejam de mera administração, ressalvados aqueles destinados aos seus gastos mensais ordinários, de MILITINA PEREIRA 
MIRANDA, portadora de incapacidade grave (Mal de Alzheimer). Nomeio curadora NEDINA PEREIRA MIRANDA, mediante 
compromisso. Anote-se que a curatela constitui um múnus público que deverá ser exercido zelosamente e de boa-fé pelo 
curador, comprometendo-se com a qualidade de vida e saúde do interditado. Diante do fato da interditada receber benefício 
previdenciário, de rigor a prestação de contas de forma anual em autos apartados. O pagamento das custas e despesas 
processuais deverá ser suportado pela parte autora, observada a concessão dos benefícios da assistência judiciária. Serve esta 
sentença como mandado para registro da interdição no Cartório de Registro Civil do Subdistrito competente, para que o Sr. 
Oficial da Unidade de Registro Civil das Pessoas Naturais competente proceda ao seu cumprimento. Para tanto, imprescindível 
que a autora traga aos autos cópia da certidão de nascimento da interditada. Em obediência ao disposto no artigo 755, §3º, do 
Código de Processo Civil, serve o dispositivo da presente sentença como edital, a ser publicada por três vezes na imprensa 
oficial, com intervalo de dez dias, uma vez na imprensa local, na rede mundial de computadores (no sítio deste Tribunal de 
Justiça) e na plataforma do Conselho Nacional de Justiça. Dispensada a publicação na imprensa local, por inexistente neste 
município, bem como por ter sido a parte autora beneficiária da justiça gratuita, nos termos do artigo 98, inciso III, do Código de 
Processo Civil. A publicação na rede mundial de computadores ocorre com a mera confirmação da movimentação desta 
sentença, publicada no sistema e-proc do TJTO. Finalmente, a publicação na plataforma de editais do Conselho Nacional de 
Justiça fica dispensada enquanto não for criada e estiver em efetivo funcionamento. Expeça-se termo de compromisso e certidão 
de curatela definitiva, válida por tempo indeterminado, para todos os fins legais à luz do artigo 759, I, do Código de Processo 
Civil. Anoto a desnecessidade de expedição de ofício ao Tribunal Regional Eleitoral, porquanto, conforme disposto no §1º do 
artigo 85 da Lei nº 13.146/2015, a definição da curatela não alcança o direito a voto. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. 
Oportunamente, arquivem-se, com as cautelas de estilo. Formoso do Araguaia, 16/07/2021. DADO E PASSADO nesta Cidade e 
Comarca de Formoso do Araguaia, Estado do Tocantins aos 02 de agosto de 2021. Eu_Douglas Silva Barbosa, Chefe de 
Secretaria, que digitei e subscrevi. ANA PAULA ARAUJO AIRES TORIBIO, JUÍZA DE DIREITO. 
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GOIATINS 
1ª escrivania cível 

Editais 
EDITAL DE CITAÇÃO ð PRAZO 15 DIAS 
A Exmº Sra. Dra. LUCIANA COSTA AGLANTZAKIS ï Juiza de Direito (em substituição) desta Comarca de Goiatins ï Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimentos tiverem, que por este 
Juízo e Escrivania Cível, se processam aos termos da Ação de Monitória registrada sob o n. 0001779-24.2018.827.2720, 
00021900420178272720 e 00009946220188272720, na qual figura como requerente Banco do Brasil, e por meio deste, CITAR 
Feador Kusnetsov, residente e domiciliado na Faz. Aguia, S/N, Zona Rural, na cidade de Campos Lindos/TO. para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis pagar a dívida e honorários de advogado de 5% do valor da causa ou opor embargos. Dado e passado 
nesta cidade e Comarca de Goiatins TO, aos 16 (dezeseis) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e vinte e um 
(2021).Elaborado por mim, Orcean Oliveira Costa e Silva, Servidor de Secretaria, Mat n. 358142. 
 

GUARAÍ 
1ª vara criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS. 
O Doutor Fabio Costa Gonzaga, Juiz da Vara Criminal da Comarca de Guaraí -Estado do Tocantins, na forma da lei, etc..FAZ 
SABER a todos os que o presente Edital com prazo de 15(quinze) dias, virem ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo 
corre seus trâmites legais, um processo crime que a Justiça Pública desta Comarca, como Autora, move contra o (a) Acusado (a) 
abaixo qualificado estando atualmente em local incerto e não sabido, E, como este se encontra em lugar incerto e não sabido, 
fica CITADO PELO PRESENTE, nos termos da r. Denúncia nela constante, para que, no prazo de 10(dez) dias, ofereça por 
escrito, resposta à acusação materializada na inicial, conforme disposto no art. 396-A, do Código de Processo Penal. AÇÃO 
PENAL N°.0002992-04.2014.8.27.2721 Incidência Penal: Art. 306, caput, da Lei n.º 9.503/97. Autor da denúncia: O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. ACUSADO: VALDSON DE FREITAS SILVA, brasileiro, divorciado, 
vendedor, nascido aos 27/03/1975, natural de  Minaçu/GO filho de ALDEIR DA HORA FREITAS DA SILVA e de JOSÉ BIZERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF 777.573.271-72, estando atualmente em local incerto e não sabido. Edital redigido por mim, RENATA 
TAVERNARD VAZ CAIXETA, estagiária, e conferido por mim, MARCOS VINICIUS PEREIRA DE MOARAIS, matrícula 353602, 
Diretor de Secretária. Certifico e dou fé, haver afixado no " Placar"do Fórum local, a cópia do presente Edital. Dado e passado 
nesta cidade e Comarca de Guaraí, Estado do Tocantins, aos 02/07/2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
O Doutor Fabio Costa Gonzaga, Juiz da Vara Criminal da Comarca de Guaraí -Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.. FAZ 
SABER a todos os que o presente Edital com prazo de 15(quinze) dias, virem ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo 
corre seus trâmites legais, um processo crime que a Justiça Pública desta Comarca, como Autora, move contra o (a) Acusado (a) 
abaixo qualificado estando atualmente em local incerto e não sabido, E, como este se encontra em lugar incerto e não sabido, 
fica CITADO PELO PRESENTE, nos termos da r. Denúncia nela constante, para que, no prazo de 10(dez) dias, ofereça por 
escrito, resposta à acusação materializada na inicial, conforme disposto no art. 396-A, do Código de Processo Penal. AÇÃO 
PENAL N°.0000722-60.2021.8.27.2721 Incidência Penal: art. 155, caput, do Código Penal.. Autor da denúncia: O MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. ACUSADO: LEOJAIRO FERREIRA DA SILVA, nome social NATASHA brasileira, 
solteiro, nascido aos 30/06/1994, natural de Ourilândia do Norte/PA, filho de Elza Evangelista Ferreira da Silva e de Leo Vegildo 
Ferreira, CPF nº 034.631.522-07, RG nº 7529601-SSP/PA, estando atualmente em local incerto e não sabido. Elaborado por 
mim, RENATA TAVERNARD VAZ CAIXETA, estagiária, 360052, e corrigido por mim, MARCOS VINÍCIUS PEREIRA DE 
MORAIS, diretor de secretaria, 353602. Certifico e dou fé, haver afixado no " Placar" do Fórum local, a cópia do presente Edital. 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guaraí, Estado do Tocantins, aos 19/07/2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
O Doutor Fabio Costa Gonzaga, Juiz da Vara Criminal da Comarca de Guaraí -Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.. FAZ 
SABER a todos os que o presente Edital com prazo de 15(quinze) dias, virem ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo 
corre seus trâmites legais, um processo crime que a Justiça Pública desta Comarca, como Autora, move contra o (a) Acusado (a) 
abaixo qualificado estando atualmente em local incerto e não sabido, E, como este se encontra em lugar incerto e não sabido, 
fica CITADO PELO PRESENTE, nos termos da r. Denúncia nela constante, para que, no prazo de 10(dez) dias, ofereça por 
escrito, resposta à acusação materializada na inicial, conforme disposto no art. 396-A, do Código de Processo Penal. AÇÃO 
PENAL N°.0000842-06.2021.8.27.2721 Incidência Penal: artigo 21 do Decreto-Lei nº 3.688/41, com implicações da Lei 
11.340/2006. Autor da denúncia: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. ACUSADO: GENIVALDO RIBEIRO 
DA LUZ, brasileiro, união estável, nascido aos 15/01/1984, natural de Tucumã/PA, filho de JJosefa Ribeiro da Luz, CPF nº 
017.159.322-77, estando atualmente em local incerto e não sabido. Elaborado por RENATA TAVERNARD VAZ CAIXETA, 
matrícula 360052, estagiária, e conferido por mim, MARCOS VINICIUS PEREIRA DE MORAES, matrícula 353602, Diretor de 
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Secretaria. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guaraí, Estado do Tocantins, aos 21/07/2021.Certifico e dou fé, haver 
afixado no " Placar"do Fórum local, a cópia do presente Edital.  
 

Diretoria do foro 

Portarias 
Portaria Nº 1865/2021 - PRESIDÊNCIA/DF GUARAÍ, de 30 de julho de 2021 
O Excelentíssimo Sr. Dr. Fabio Costa Gonzaga, Juiz de Direito Diretor do Foro desta Comarca de Guaraí, no uso das 
atribuições legais e na forma da Lei, etc., 
CONSIDERANDO o teor da Portaria Conjunta Nº 22/2021 - PRESIDÊNCIA/ASPRE, de 29 de julho de 2021, 
RESOLVE 
Art. 1º ESTABELECER o percentual de 60% (sessenta por cento) das atividades presenciais dos usuários internos no âmbito da 
Comarca de Guaraí/TO no período de 02 a 31 de agosto de 2021, vedado o estabelecimento de rodízio. 
§1º O quantitativo remanescente dos usuários internos deverá permanecer em regime de teletrabalho compulsório até nova 
determinação. 
Art. 2º Caberá ao chefe de cada unidade a escolha daqueles que retornarão ao trabalho presencial, observando-se a estrutura 
física de cada ambiente (sala) para fins de preservação das regras de biossegurança. 
§1º A convocação dos servidores que retornarão ao trabalho presencial deverá levar em consideração, prioritariamente, 
aqueles que já tiverem sido vacinados contra a enfermidade COVID-19. 
§2º Considerando as especificações da atuação, o acesso à sala dos oficiais de justiça estará autorizado a até duas pessoas 
concomitantemente. 
Art. 3º O atendimento presencial aos usuários externos, incluindo Núcleo de Práticas Jurídicas, OAB Subseção Guaraí/TO e os 
previstos no §3º do artigo 4º da Portaria Conjunta nº 23/2020, continuam suspensos e se darão exclusivamente de forma virtual 
(balcão virtual), no período das 12h00min às 18h00min. Excepcionalmente, a critério do Magistrado de cada Unidade, os 
portadores de jus postulandi serão atendidos também por outros meios. 
Art. 4º. No âmbito da Comarca de Guaraí/TO, os magistrados possuem autonomia para: 
I - em casos excepcionais, autorizar o comparecimento das partes ao fórum a fim de evitar a frustação de ato designado para 
realização por videoconferência, resguardadas as medidas sanitárias pertinentes e vedada a concentração de audiências no 
mesmo local, nos termos do artigo 5º, §§ 3º e 5º, da Portaria Conjunta 11/2021 Presidência/CGJ ; e 
II - mediante estrita observância ao Plano de Biossegurança, designar Sessões do Júri. 
Art. 5º Ficam mantidos, em sua totalidade, os serviços de segurança, bem como os serviços de limpeza e conservação do Fórum 
da Comarca de Guaraí/TO, por se tratarem de serviços essenciais. 
Art. 6º Fica mantida a regular distribuição e cumprimento dos mandados aos Oficiais de Justiça/Avaliadores, que deverão ser 
cumpridos preferencialmente nos termos da Portaria Conjunta 11/2021 Presidência/CGJ. 
Art. 7º Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria do Foro. 
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos até 31 de agosto de 2021. 
Comuniquem-se à Presidência do Tribunal de Justiça e à CGJUS. 
Comuniquem-se aos magistrados, servidores e estagiários desta Comarca e aos órgãos e instituições parceiros. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 

GURUPI 
1ª vara criminal 

Editais de intimações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - 15 DIAS 
A Drª. Mirian Alves Dourado, MMª Juíza de Direito Titular da 1a Vara Criminal, Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na 
forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo corre seus 
trâmites legais os autos de Produção Antecipada de Provas Criminais nº 0016745-49.2019.8.27.2722 que a Justiça Pública desta 
Comarca, como autora, move contra o(a) acusado(a) ROBERTO BORGES NOGUEIRA, brasileiro, solteiro, serviços gerais, 
nascido em 17 de julho de 1983, natural de Santa Tereza-GO, filho de Humberto Borges Nogueira e de Maria Aparecida Borges, 
atualmente em lugar incerto e não sabido. E para que chegue ao conhecimento do acusado, expediu-se o presente Edital, que 
será afixado no placar do Foro local e publicado uma vez no Diário da Justiça, ficando, assim, intimado da audiência de instrução 
e julgamento designada para o dia 29/09/2021 às 13:30, que será realizada por meio de videoconferência pelo sistema Yealink. 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 30/07/2021. Eu, Adriele Ferreira Sampaio, 
Assistente Administrativa, lavrei o presente. 
 

Editais de intimações de sentença com prazo de 60 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS 
A Drª. Doutora Cibele Maria Bellezzia, MM. Juíza de Direito auxiliar da 1ª Vara Criminal da Comarca de Gurupi (Portaria nº 
1307, de 24 de maio de 2021), Estado do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou 
dele tiverem conhecimento, que neste Juízo corre seus trâmites legais a Ação Penal nº 0015913-16.2019.8.27.2722 que a 
Justiça Pública desta Comarca, como autora, move contra o(a) acusado(a) LEONARDO BEZERRA DE CASTRO, brasileiro, 
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solteiro, nascido em 12 de junho de 1991, natural de Gurupi ï TO, filho de Antônio Mercê Bezerra de Carvalho e Maria de Jesus 
Batista de Castro, portador do RG n.º 962063 SSP/TO e CPF n.º 028.111.881-77, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
como incurso nas sanções do crime do art. 155, §§ 1º e 4º, inciso II do Código Penal. E para que chegue ao conhecimento do 
acusado, expediu-se o presente Edital, que será afixado no placar do Foro local e publicado uma vez no Diário da Justiça, 
ficando, assim, intimado do inteiro teor da sentença condenatória inserida no evento nº 49, cujo dispositivo segue transcrito: 
"Isto posto, e considerando o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação penal, e o faço para 
ABSOLVER o acusado LEONARDO BEZERRA DE CASTRO das imputações feitas na exordial, com fundamento no art. 386, VII 
 do Código de Processo Penal.". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 02/08/2021. Eu, 
Adriele Ferreira Sampaio, Assistente Administrativa, lavrei o presente. 
 

2ª vara cível 

Editais de intimações com prazo de 20 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS. 
O Doutor NILSON AFONSO DA SILVA, meritíssimo Juiz de direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Gurupi, no exercício de suas 
atribuições legais etc. Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e 
Escrivania do 2º Cível, processam-se os autos n.º  0008832-50.2018.8.27.2722, de Ação de Cumprimento de sentença 
requerida por JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS FILHO em face de CERTO PONTO, BOA VISTA SERVIÇOS S.A. e BOA 
VISTA SERVIÇOS S.A., e por este meio INTIMA o(a) requerido(a) CERTO PONTO, atualmente em lugar incerto ou não 
sabido, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento no valor de R$ 15.269,18 (quinze mil duzentos e sessenta e 
nove reais e dezoito centavos), sob pena de multa de 10%, nos termos do art. 523 do CPC e constrição judicial de bens. 
Efetuado o pagamento neste período, afasta a incidência da multa e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) para esta 
fase. Ao final deste prazo, inicia-se o prazo de quinze dias para impugnar (art. 525 do CPC). OBSERVAÇÃO: Fica a parte 
ciente que o acesso ao processo será através da Chave n.º 775137195518, no site www.tjto.jus.br, no link E-PROC. E 
para que ninguém alegue ignorância, mandou que fosse expedido o presente edital e publicado na forma da lei. Dado e passado 
nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 14 de julho de 2021. Eu ____, Walber Pimentel de Oliveira, 
Técnico Judiciário de 1ª Instância, digitei e subscrevo. 
 

Editais de citações com prazo de 20 dias 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS. 
O Doutor NILSON AFONSO DA SILVA, meritíssimo Juiz de direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Gurupi, no exercício de suas 
atribuições legais etc. Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e 
Escrivania do 2º Cível, processam-se os autos n.º  0001658-92.2015.8.27.2722, de Ação de Cumprimento de sentença 
requerida por CRISTINA DA SILVA MILHOMENS em face de RESGATE SOLUCAO EM COBRANCAS LTDA-ME, OLX 
ATIVIDADES DE INTERNET LTDA., LEONARDO FREITAS, COAB VALOR ECONOMICO DE IMOVEIS LTDA ð ME, CAPITAL 
IMÓVEIS LTDA-ME, OAO DA MATA FERREIRA FILHO, SEBASTIANA ROSA DA SILVA, ELAINE DAMASCENO DE SOUZA, 
NATALIA EUGENIA PASSOS DOS SANTOS, STEFANE MICHELLE DE ASSUNÇÃO MARTINS e WESLEY BISPO DE 
OLIVEIRA, e por este meio CITA os requeridos SEBASTIANA ROSA DA SILVA, ELAINE DAMASCENO DE SOUZA, NATALIA 
EUGENIA PASSOS DOS SANTOS, STEFANE MICHELLE DE ASSUNÇÃO MARTINS e WESLEY BISPO DE 
OLIVEIRA, atualmente em lugar incerto ou não sabido, para, querendo, contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de confissão e revelia. ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados 
pela autora na inicial, nos termos dos artigos 334 e 344 do NCPC. OBSERVAÇÃO: Fica a parte ciente que o acesso ao 
processo será através da Chave n.º 519912719015, no site www.tjto.jus.br, no link E-PROC. E para que ninguém alegue 
ignorância, mandou que fosse expedido o presente edital e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 16 de junho de 2021. Eu ____, Walber Pimentel de Oliveira, Técnico Judiciário de 1ª 
Instância, digitei e subscrevo. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS. 
O Doutor NILSON AFONSO DA SILVA, meritíssimo Juiz de direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Gurupi, no exercício de suas 
atribuições legais etc. Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e 
Escrivania do 2º Cível, processam-se os autos n.º  0003318-14.2021.8.27.2722, de Ação de Procedimento Comum Cível 
requerida por ECIMAR TARGINO DA SILVA em face de IMOBILIÁRIA NOVA FRONTEIRA URBANIZADORA LTDA, e por 
este meio CITA o(a) requerido(a), IMOBILIÁRIA NOVA FRONTEIRA URBANIZADORA LTDA atualmente em lugar incerto 
ou não sabido, para, querendo, contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de confissão e revelia. 
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pela autora na inicial, nos 
termos dos artigos 334 e 344 do NCPC. OBSERVAÇÃO: Fica a parte ciente que o acesso ao processo será através da 
Chave n.º 200761335121, no site www.tjto.jus.br, no link E-PROC. E para que ninguém alegue ignorância, mandou que fosse 
expedido o presente edital e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 21 de junho de 2021. Eu Lorena Ribeiro Valadares Veras, Técnico Judiciário de 1ª Instância, digitei e subscrevo. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS. 
O Doutor NILSON AFONSO DA SILVA, meritíssimo Juiz de direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Gurupi, no exercício de suas 
atribuições legais etc. Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e 
Escrivania do 2º Cível, processam-se os autos n.º  0012178-77.2016.8.27.2722, de Ação de Procedimento Comum Cível 
requerida por SYNTHIA SANTOS AGUIAR em face de FRANCIELE CRISTINA BARROS, FRANCIELE CRISTINA BARROS 
23701680809 e FELIPE DA CRUZ JESUINO, e por este meio CITA o(a) requerido(a) FELIPE DA CRUZ JESUINO, atualmente 
em lugar incerto ou não sabido, para, querendo, contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de confissão e 
revelia. ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pela autora na inicial, 
nos termos dos artigos 334 e 344 do NCPC. OBSERVAÇÃO: Fica a parte ciente que o acesso ao processo será através da 
Chave n.º 913946978216, no site www.tjto.jus.br, no link E-PROC. E para que ninguém alegue ignorância, mandou que fosse 
expedido o presente edital e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 06 de julho de 2021. Eu ____, Walber Pimentel de Oliveira, Técnico Judiciário de 1ª Instância, digitei e subscrevo. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS. 
O Doutor NILSON AFONSO DA SILVA, meritíssimo Juiz de direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Gurupi, no exercício de suas 
atribuições legais etc. Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e 
Escrivania do 2º Cível, processam-se os autos n.º  0002327-38.2021.8.27.2722, de Ação de Usucapião requerida por SILVANI 
ALVES VIANA em face de BOM SUCESSO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, e por este meio CITA EVENTUAIS 
TERCEIROS INTERESSADOS, incertos e desconhecidos, para, querendo, contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de confissão e revelia. ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados 
pela autora na inicial, nos termos dos artigos 334 e 344 do NCPC. OBSERVAÇÃO: Fica a parte ciente que o acesso ao 
processo será através da Chave n.º 746045068021, no site www.tjto.jus.br, no link E-PROC. E para que ninguém alegue 
ignorância, mandou que fosse expedido o presente edital e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos dezesseis dias do mês de julho de 2021. Eu ____, Walber Pimentel de Oliveira, Técnico 
Judiciário de 1ª Instância, digitei e subscrevo. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS. 
O Doutor NILSON AFONSO DA SILVA, meritíssimo Juiz de direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Gurupi, no exercício de suas 
atribuições legais etc.  Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e 
Escrivania do 2º Cível, processam-se os autos n.º  0007949-35.2020.8.27.2722, de Ação de Procedimento Comum Cível 
requerida por MARIA DO ESPIRITO SANTO CIRQUEIRA em face de MICHAEL DOUGLAS DE VASCONCELOS 
GUERREIRO 02859805214, e por este meio CITA o(a) requerido(a) MICHAEL DOUGLAS DE VASCONCELOS 
GUERREIRO, atualmente em lugar incerto ou não sabido, para, querendo, contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de confissão e revelia. ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação presumir-se-ão como verdadeiros os fatos 
narrados pela autora na inicial, nos termos dos artigos 334 e 344 do NCPC. OBSERVAÇÃO: Fica a parte ciente que o acesso 
ao processo será através da Chave n.º 791988689520, no site www.tjto.jus.br, no link E-PROC. E para que ninguém alegue 
ignorância, mandou que fosse expedido o presente edital e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 27 de janeiro de 2020. Eu Lorena Ribeiro Valadares Veras, Técnico Judiciário de 1ª 
Instância, digitei e subscrevo. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS. 
O Doutor NILSON AFONSO DA SILVA, meritíssimo Juiz de Direito da 2ª Vara Cível  da Comarca de Gurupi, no exercício de 
suas atribuições legais etc. Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo 
e Escrivania do 2º Cível, processam-se os autos n.º 0009214-77.2017.8.27.2722, de Ação de Cumprimento de Sentença 
requerida por A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS em face de BOM SUCESSO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, e, por este meio CITA a executada, atualmente em lugar incerto ou não sabido, para, no prazo de 15 
(quize) dias, efetuar o pagamento no valor de R$ 802,37 (oitocentos e dois reais e trinta e sete centavos), sob pena de multa 
de 10% , nos termos do art. 523 do CPC e constrição judicial de bens. Efetuado o pagamento neste período, afasta a incidencia 
da multa de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) para esta fase. Ao final deste prazo, inicia-se o prazo de quinze dias 
para impugnar (art. 525 do CPC). OBSERVAÇÃO: Cientifique-se a parte que o acesso ao processo será através da Chave 
n.º 529295728717, no site www.tjto.jus.br, no link E-PROC. E para que ninguém alegue ignorância, mandou que fosse 
expedido o presente edital e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 19 dias do ano de dois mil e vinte e um. Eu ____________, Walber Pimentel de Oliveira ï Técnico Judiciário de 1ª 
Instância, digitei e subscrevo. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS. 
O Doutor NILSON AFONSO DA SILVA, meritíssimo Juiz de direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Gurupi, no exercício de suas 
atribuições legais etc.  Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e 
Escrivania do 2º Cível, processam-se os autos n.º  0013033-17.2020.8.27.2722, de Ação de Procedimento Comum Cível 
requerida por APARECIDA FREITAS DE VASCONCELOS em face de MANASSES MELO MENEZES, ELIANDRA 
AUKSCHUM MENEZES e IMOBILIÁRIA NOVA FRONTEIRA URBANIZADORA LTDA, e por este meio CITA o(a) requerido(a) 
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IMOBILIÁRIA NOVA FRONTEIRA URBANIZADORA LTDA, atualmente em lugar incerto ou não sabido, para, querendo, 
contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de confissão e revelia. ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação 
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pela autora na inicial, nos termos dos artigos 334 e 344 do NCPC. 
OBSERVAÇÃO: Fica a parte ciente que o acesso ao processo será através da Chave n.º 288876544720, no site 
www.tjto.jus.br, no link E-PROC. E para que ninguém alegue ignorância, mandou que fosse expedido o presente edital e 
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de 
agosto de 2021. Eu ____, Walber Pimentel de Oliveira, Técnico Judiciário de 1ª Instância, digitei e subscrevo. 
 

Às partes e aos advogados 
Autos n.º: 0007753-07.2016.8.27.2722 
Ação: Procedimento Comum 
Requerente: Banco da Amazonia SA 
Advogado(a): Dr. Frabricio dos Reis Brandão 
Requerido(a): Jeronimo de Moraes Pinto 
Requerido(a): Domingas Vieira Cavalcante Moraes 
Advogado(a) não constituído 
INTIMAÇÃO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE OS PEDIDOS INICIAIS, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo 
Civil para: - CONDENAR os requeridos no pagamento de R$ 31.496,51 (trinta e um mil, quatrocentos e noventa e seis reais e 
cinquenta e um centavos), acrescido de juros legais da citação e correção monetária do ajuizamento; bem como, em custas e 
honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85 do CPC. 
Publicada e registrada pelo sistema. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, em não havendo manifestação das partes no prazo 
de quinze dias, dê-se as devidas baixas, remetendo o feito a COJUN. Gurupi, 11 de fevereiro de 2021. 
 
Autos n.º: 0003669-21.2020.8.27.2722 
Ação: Monitória 
Requerente: Duquima Agronegócios Ltda 
Advogado(a): Dr. Alberi Pires da Silva 
Requerido(a): Amanda Keruza da Cunha Câmara Aquino 
Advogado(a) não constituído 
INTIMAÇÃO: Isto posto, com fulcro no artigo 701, § 2º e seguintes do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O 
PEDIDO e, via de conseqüência, declaro constituído o título executivo judicial, no valor original informado na inicial, mais 
acréscimos legais (correção monetária a contar da emissão do título e juros de mora do vencimento), devendo o feito prosseguir 
nos termos do art. 513 e seguintes do CPC. Intime a parte autora, publique-se o dispositivo da sentença no diário da justiça, após 
o trânsito em julgado evolua para cumprimento de sentença. Gurupi TO, 12 de maio de 2021. 
 
Autos n.º: 0012972-59.2020.8.27.2722 
Ação: Procedimento Comum 
Requerente: Gilmar Cesar de Carvalho 
Advogado(a): Dr. Fernando Augusto Abdalla Santos 
Requerido(a): Urbanizadora e Administradora de Imóveis Boa Vista Ltda 
Advogado(a) não constituído 
INTIMAÇÃO: Isto posto, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE os pedidos da autora nos termos do art. 487, I do CPC para: - 
DETERMINAR a expedição do competente ofício ao CRI de Gurupi/TO para averbar à matrícula 13.824, a TRANSMISSÃO DA 
PROPRIEDADE do lote nº 32, da quadra 27, Avenida Lenival Correa Ferreira do loteamento Alto da Boa Vista, na Cidade 
de Gurupi/TO, com área total de 360m², medindo 12,00 metros de frente; 12,00 metros de fundo confrontando com o lote 
10, 30,00 metros na lateral direita confrontando com o lote 31; e 30,00 metros na lateral esquerda confrontando com o 
lote 33, à GILMAR CESAR DE CARVALHO conforme fundamentação acima. Sem condenação de honorários em razão da falta 
de litigiosidade. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, em não havendo manifestação das partes, proceda-se às devidas 
baixas, com as devidas cautelas. Gurupi/TO, 22 de julho de 2021. 
 
Autos n.º: 0012871-22.2020.8.27.2722 
Ação: Procedimento Comum 
Requerente: Antonia Martins Paiva 
Advogado(a): Dra. Simone Freitas Matos Silva 
Requerido(a): Liderprime - Administradora de Cartoes de Credito Ltda. 
Advogado(a) não constituído 
INTIMAÇÃO: Isto posto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS INICIAIS, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo 
Civil, c/c artigo 14 do CDC para: - DECLARAR a inexistência do contrato em tela, bem como a insubsistência de todos os débitos 
advindos desse; - CONDENAR a requerida, ao pagamento de indenização por danos morais no importe de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), acrescido de juros legais e correção monetária a partir do arbitramento, bem como em custas e honorários 
advocatícios que ora fixo em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos do art. 85 do CPC. Intime-se o 
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requerido pessoalmente para indicar dados bancários para confecção de alvará eletrônico para levantamento dos valores 
depositados pela autora no evento 5. P.R.I. Após o trânsito em julgado, em não havendo manifestação das partes, procedam-se 
às devidas baixas, remetendo o feito ao COJUN. Gurupi/TO, 26 de julho de 2021. 
 
Autos n.º: 0018085-28.2019.8.27.2722 
Ação: Procedimento Comum 
Requerente: Florisval Rodrigues Amaral 
Advogado(a): Dra. Juliana Rodrigues de Oliveira 
Requerido(a): Rafael Guimaraes Viana 
Requerido(a): Snorky - Industria e Comercio de Produtos Alimentícios Ltda 
Advogado(a) não constituído 
INTIMAÇÃO: Isto posto: JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da inicial, nos termos do artigo 487, inciso I, do 
Código de Processo Civil, para: CONDENAR os requeridos solidariamente no pagamento de indenização por danos 
materiais, no importe de R$ 640,45 (seiscentos e quarenta reais e quarenta e cinco centavos), acrescidos de correção monetária 
a partir do desembolso e juros da citação. CONDENAR os requeridos solidariamente ao pagamento de indenização por danos 
morais no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais) com correção monetária a partir deste arbitramento e juros a contar do ato 
ilícito (Súmulas 362 e 54 do STJ). CONDENAR os requeridos, a título de pensão pelo período de um mês ao pagamento de 
pensão nos moldes do artigo 950 do Código Civil, no valor equivalente a 01 (um) salário-mínimo vigente à época do sinistro, 
devidos a partir do mês seguinte ao do acidente que vitimou o autor, seja julho de 2019, acrescido de juros legais da citação, e 
correção monetária desde a data do vencimento. Atento ao princípio dos ônus sucumbenciais, condeno as partes ao pagamento 
de custas processuais pela metade, cuja exigibilidade suspendo em relação ao autor por estar amparado pela gratuidade 
judiciária. Condeno os requeridos solidariamente ao pagamento de honorários advocatícios ao autor no valor equivalente a 15% 
(quinze por cento) do valor da condenação. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze 
por cento) do valor sucumbido, cuja exigibilidade suspendo por estar amparado pela gratuidade judiciária. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Após o trânsito em julgado em não havendo requerimento, procedam-se às devidas baixas remetendo-se o feito à 
COJUN.  Gurupi, 26 de julho de 2021. 
 

Diretoria do foro 

Portarias 
Portaria Nº 1875/2021 - PRESIDÊNCIA/DF GURUPI, de 01 de agosto de 2021 
LUTO 
A Dra. EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO, Juíza de Direito e Diretora do Foro, no uso de suas atribuições 
legais e na forma da lei, etc. 
CONSIDERANDO o falecimento de VALDIONE NONATO DOS SANTOS, Vigilante do Fórum desta Comarca de Gurupi/TO, 
ocorrido neste domingo (1/8), por complicações da COVID-19.  
RESOLVE: 
Art. 1º - DECRETAR LUTO oficial no Fórum da Comarca de Gurupi/TO, por 3 (três) dias, devendo as bandeiras serem 
hasteadas a meio mastro. 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 
Publique-se. Cumpra-se. 
EDILENE PEREIRA DE AMORIM A. NATÁRIO 
Juíza de Direito e Diretora do Foro 
 

PALMAS 
1ª vara cível 

Editais de intimações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
O Doutor Rodrigo da Silva Perez Araújo, Meritíssimo Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da Lei, etc FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e 1ª 
Vara Cível tramitam: 
Ação: Cumprimento de sentença 
Autos n. 0021179-02.2015.8.27.2729/TO 
Exequentes: SADRA REGINA FERREIRA BARREIRA, MARILIA PICCOLO, MÁRCIA DE LIMA PORTO MARTINS, JOSÉ OMAR 
DE ALMEIDA JÚNIOR, FRANCISCO MANOEL PORTO MARTINS e outros. 
Executado: JOSE LUIS ANDREOSSI e  ANDREOSSI CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA. 
 FINALIDADE: Proceder a INTIMAÇÃO dos executados JOSE LUIS ANDREOSSI, brasileiro, portador do CPF n. 824.676.178-
15 e ANDREOSSI CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA., pessoa juridica de direito privado, CNPJ n. 00.661.271/0001-
98, atualmente em lugar incerto e não sabido, para tomarem conhecimento da PENHORA e AVALIAÇÃO realizados sobre 
o imóvel registrado sob a MATRÍCULA nº 2.288, referente a um lote de terras para construção urbana de número 03, da quadra 
ARSE 12 (106 SUL), Conjunto "L", situado na alameda 01, LOTE 03, no Loteamento Palmas, no município e Comarca de 
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Palmas, com área de 2.336,00 m2 (Avaliado em  R$1.168.000,00) e, em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem a 
respeito. 
DESPACHO: "(...) Feitas a PENHORA e AVALIAÇÃO, INTIMEM-SE os Executados por EDITAL com prazo de 30 (trinta) 
dias para, em querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem a respeito. A intimação será por EDITAL porque já não foram 
localizados para a intimação inicial - vide DECISÃO do evento 52.4- INTIMEM-SE os Exequentes. Data do sistema.Agenor 
Alexandre da Silva-Juiz de Direito Titular. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, 26 de 
julho de 2021. Eu, Graziella F. Barbosa, Técnica Judiciária, o fiz digitar e subscrevo. ASS Rodrigo da Silva Perez Araújo-Juiz de 
Direito 
 

4ª vara cível 

Editais de intimações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO: (30) TRINTA DIAS 
AUTOS Nº: 0004555-04.2017.8.27.2729 Chave: 850171092817 
AÇÃO: Cumprimento de sentença 
REQUERENTE: JCAR CENTRO AUTOMOTIVO 
REQUERIDO: TUBARAO ESPORTE CLUBE 
FINALIDADE: Proceder a INTIMAÇÃO de TUBARAO ESPORTE CLUBE, CNPJ: 97.415.558/0001-70, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para os termos da ação supramencionada, bem como para, no prazo 15 (quinze) dias úteis, pagar o valor 
do débito de R$ 2.637,36 (Dois mil, seiscentos e trinta e sete reais e trinta e seis centavos), conforme cálculos atualizados 
juntados pela parte exequente que cumpriu o disposto no artigo 509, caput, NCPC, sob pena de aplicação de multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do débito, nos termos do artigo 523, § 1º, NCPC, sem prejuízo de penhora e avaliação de tantos bens 
quantos bastarem para satisfazer a dívida e demais encargos. 
DESPACHO: "(...) 1. INTIME-SE a parte devedora: 1.1 Na pessoa de seu advogado, se habilitado no sistema e-Proc; 1.2 Se 
assistido pela Defensoria Pública ou não possuindo advogado constituído nos autos, a intimação deverá ser feita por carta com 
aviso de recebimento; 1.3 Se citado na forma do art. 256, CPC - por edital -, tiver sido revel na fase de conhecimento, a 
intimação deverá ser feita por edital (art. 513, § 2º e incisos, CPC). 1.4 Se o pedido de cumprimento de sentença tiver sido 
apresentado há mais de um ano do trânsito em julgado da sentença (artigo 513, §4° do CPC) a intimação deverá ser feita por 
carta com aviso de recebimento. 1.5 PARA, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pagar o valor do débito, conforme cálculos 
atualizados juntados pela parte exequente que cumpriu o disposto no artigo 509, caput, CPC, sob pena de aplicação de multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do débito, bem como de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) também sobre o valor 
do débito, ambos os acréscimos nos termos do artigo 523, § 1º, CPC. 2. Caso a parte devedora não efetue o pagamento dentro 
dos 15 (quinze) dias acima fixados (art. 523, § 3º, CPC) (...) 2.2 Se não houver indicação específica de bens pela parte 
exequente (art. 835, § 3º, CPC), a primeira busca patrimonial deve se dar pelo SISBAJUD, nos seguintes moldes: 2.2.1?Caso o 
CPF/CNPJ?do executado não tenha sido informado nos autos, nem encontrado em pesquisa?em outros sistemas 
disponíveis,?DETERMINO À ASSESSORIA?que?INTIME?a parte exequente para informá-lo no?prazo de 15 (quinze) dias,?sob 
pena de?inviabilidade de utilização de sistemas?que?requisitam referida informação. 2.2.2?Inexistindo nos autos endereço 
suficiente do executado,?PROCEDA-SE,?desde já a busca de endereços para fins de intimação pessoal acerca da eventual 
penhora/arresto; 2.2.3?De posse de todas as informações necessárias,?PROCEDA-SE?a pesquisa de ativos financeiros 
via?SISBAJUD?de quantia existente em nome da parte executada, até o limite do valor exequendo (...) Ass. Jordam Jardim-Juiz 
de Direito" 
SEDE DO JUÍZO: 4ª Vara Cível, Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, Palácio Marquês de São João da Palma, Palmas-TO, 
CEP 77.021-654; telefone: (063) 3218-4565, 4569, 4511 e 4589. 
O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, sendo que uma 
via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como será publicado na forma da lei. Para mais informações acerca do 
processo acesse o link: http://eproc.tjto.jus.br, e consulte através da "consulta pública", informando o número do processo e 
chave do processo. Palmas/TO, data e horário certificados pelo sistema. Eu, Graziella F. Barbosa-Técnica Judiciária, que digitei 
e conferi.ass. Rodrigo da Silva Perez Araújo-Juiz de Direito 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO: (30) TRINTA DIAS 
AUTOS Nº: 0047698-09.2018.8.27.2729 Chave: 698512448118 
AÇÃO: Cumprimento de sentença 
REQUERENTE: FERNANDA MARTINS DA SILVEIRA RODRIGUES PEIXOTO F DE SOUSA 
REQUERIDO: BEIRIGO MOTO PEÇAS LTDA-ME 
FINALIDADE: Proceder a INTIMAÇÃO de BEIRIGO MOTO PEÇAS LTDA-ME, CNPJ: 19.425.244/0001-44, atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para os termos da ação supramencionada, bem como para, no prazo 15 (quinze) dias úteis, pagar o 
valor do débito de R$ 1.051,35 (um mil e cinquento e um reais e trinta e cinco centavos)., conforme cálculos atualizados juntados 
pela parte exequente que cumpriu o disposto no artigo 509, caput, NCPC, sob pena de aplicação de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do débito, nos termos do artigo 523, § 1º, NCPC, sem prejuízo de penhora e avaliação de tantos bens 
quantos bastarem para satisfazer a dívida e demais encargos. 
DESPACHO: "."(...) 1. INTIME-SE a parte devedora: 1.1 Na pessoa de seu advogado, se habilitado no sistema e-Proc; 1.2 Se 
assistido pela Defensoria Pública ou não possuindo advogado constituído nos autos, a intimação deverá ser feita por carta com 
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aviso de recebimento; 1.3 Se citado na forma do art. 256, CPC - por edital -, tiver sido revel na fase de conhecimento, a 
intimação deverá ser feita por edital (art. 513, § 2º e incisos, CPC). 1.4 Se o pedido de cumprimento de sentença tiver sido 
apresentado há mais de um ano do trânsito em julgado da sentença (artigo 513, §4° do CPC) a intimação deverá ser feita por 
carta com aviso de recebimento. 1.5 PARA, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pagar o valor do débito, conforme cálculos 
atualizados juntados pela parte exequente que cumpriu o disposto no artigo 509, caput, CPC, sob pena de aplicação de multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do débito, bem como de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) também sobre o valor 
do débito, ambos os acréscimos nos termos do artigo 523, § 1º, CPC. 2. Caso a parte devedora não efetue o pagamento dentro 
dos 15 (quinze) dias acima fixados (art. 523, § 3º, CPC) (...) 2.2 Se não houver indicação específica de bens pela parte 
exequente (art. 835, § 3º, CPC), a primeira busca patrimonial deve se dar pelo SISBAJUD, nos seguintes moldes: 2.2.1?Caso o 
CPF/CNPJ?do executado não tenha sido informado nos autos, nem encontrado em pesquisa?em outros sistemas 
disponíveis,?DETERMINO À ASSESSORIA?que?INTIME?a parte exequente para informá-lo no?prazo de 15 (quinze) dias,?sob 
pena de?inviabilidade de utilização de sistemas?que?requisitam referida informação. 2.2.2?Inexistindo nos autos endereço 
suficiente do executado,?PROCEDA-SE,?desde já a busca de endereços para fins de intimação pessoal acerca da eventual 
penhora/arresto; 2.2.3?De posse de todas as informações necessárias,?PROCEDA-SE?a pesquisa de ativos financeiros 
via?SISBAJUD?de quantia existente em nome da parte executada, até o limite do valor exequendo (...) Ass. Jordam Jardim-Juiz 
de Direito" 
SEDE DO JUÍZO: 4ª Vara Cível, Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, Palácio Marquês de São João da Palma, Palmas-TO, 
CEP 77.021-654; telefone: (063) 3218-4565, 4569, 4511 e 4589. 
O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, sendo que uma 
via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como será publicado na forma da lei. Para mais informações acerca do 
processo acesse o link: http://eproc.tjto.jus.br, e consulte através da "consulta pública", informando o número do processo e 
chave do processo. Palmas/TO, data e horário certificados pelo sistema. Eu, Graziella F. Barbosa, Técnica Judiciária que digitei 
e conferi.ass. Rodrigo da Silva Perez Araújo. 
 

5ª vara cível 

Editais de intimações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
AUTOS Nº: 00124831120148272729 Chave: 328326343414 
AÇÃO: Cumprimento de sentença 
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A 
REQUERIDO: AIRES MIGUEL DE SOUZA JÚNIOR e AIRES JR COMERCIO DE FERRAGENS EIRELI - ME 
FINALIDADE: Proceder a INTIMAÇÃO de AIRES MIGUEL DE SOUZA JÚNIOR, CPF: 22725707803 e AIRES JR COMERCIO 
DE FERRAGENS EIRELI - ME, CNPJ: 10934984000131, atualmente em lugar incerto e não sabido, para os termos da ação 
supramencionada, bem como para, no prazo 15 (quinze) dias úteis, pagar o valor do débito de R$ 237.109,12 (duzentos e trinta e 
sete mil cento e nove reais e doze centavos, conforme cálculos atualizados juntados pela parte exequente que cumpriu o 
disposto no artigo 509, caput, NCPC, sob pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, nos termos 
do artigo 523, § 1º, NCPC, sem prejuízo de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastarem para satisfazer a dívida e 
demais encargos. 
DESPACHO: "(...) 1. INTIME-SE a parte devedora: 1.1 Na pessoa de seu advogado, se habilitado no sistema e-Proc; 1.2 Se 
assistido pela Defensoria Pública ou não possuindo advogado constituído nos autos, a intimação deverá ser feita por carta com 
aviso de recebimento; 1.3 Se citado na forma do art. 256, CPC - por edital -, tiver sido revel na fase de conhecimento, a 
intimação deverá ser feita por edital (art. 513, § 2º e incisos, CPC). 1.4 Se o pedido de cumprimento de sentença tiver sido 
apresentado há mais de um ano do trânsito em julgado da sentença (artigo 513, §4° do CPC) a intimação deverá ser feita por 
carta com aviso de recebimento. 1.5 PARA, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pagar o valor do débito, conforme cálculos 
atualizados juntados pela parte exequente que cumpriu o disposto no artigo 509, caput, CPC, sob pena de aplicação de multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do débito, bem como de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) também sobre o valor 
do débito, ambos os acréscimos nos termos do artigo 523, § 1º, CPC. 2. Caso a parte devedora não efetue o pagamento dentro 
dos 15 (quinze) dias acima fixados (art. 523, § 3º, CPC) (...) 2.2 Se não houver indicação específica de bens pela parte 
exequente (art. 835, § 3º, CPC), a primeira busca patrimonial deve se dar pelo SISBAJUD, nos seguintes moldes: 2.2.1?Caso o 
CPF/CNPJ?do executado não tenha sido informado nos autos, nem encontrado em pesquisa?em outros sistemas 
disponíveis,?DETERMINO À ASSESSORIA?que?INTIME?a parte exequente para informá-lo no?prazo de 15 (quinze) dias,?sob 
pena de?inviabilidade de utilização de sistemas?que?requisitam referida informação. 2.2.2?Inexistindo nos autos endereço 
suficiente do executado,?PROCEDA-SE,?desde já a busca de endereços para fins de intimação pessoal acerca da eventual 
penhora/arresto; 2.2.3?De posse de todas as informações necessárias,?PROCEDA-SE?a pesquisa de ativos financeiros 
via?SISBAJUD?de quantia existente em nome da parte executada, até o limite do valor exequendo (...) Ass. Jordam Jardim-Juiz 
de Direito" 
SEDE DO JUÍZO: 5ª Vara Cível, Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, Palácio Marquês de São João da Palma, Palmas-TO, 
CEP 77.021-654; telefone: (063) 3218-4565, 4569, 4511 e 4589. 
O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, sendo que uma 
via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como será publicado na forma da lei. Para mais informações acerca do 
processo acesse o link: http://eproc.tjto.jus.br, e consulte através da "consulta pública", informando o número do processo e 
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chave do processo. Palmas/TO, data e horário certificados pelo sistema. Eu, Graziella F. Barbosa-Técnica Judiciária, que digitei 
e conferi.ass. Rodrigo da Silva Perez Araújo-Juiz de Direito 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (trinta) DIAS 
Rodrigo da Silva Perez Araújo, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei...FAZ 
SABER a todos que o presente edital virem ou que dele conhecimento tiverem que, por este meio, INTIMA a(s) pessoa(s) abaixo 
identificada(s) para o disposto no campo finalidade 
AUTOS Nº: 5007816-28.2013.8.27.2729  
CHAVE Nº: 540253277813 
AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE:ANA LUIZA DOURADO MOREIRA SILVA  
EXECUTADA: COMIBRAS LITORAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (VIA PLAN) e COMIBRAS LITORAL COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da executada COMIBRAS LITORAL COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 03.443.434/0001-54, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 15 (quinze)  dias úteis pague(m) a dívida atualizada no valor de R$ 
263,57 (duzentos e sessenta e três reais e cinquenta e sete centavos). Caso não seja efetuado o pagamento no prazo estipulado 
serão acrescidos honorários advocatícios, desta vez da fase de execução, e multa de 10% sobre o referido valor. Transcorrido o 
prazo sem manifestação será procedida as medidas expropriatórias, como penhora online e outros atos, a fim de adimplir os 
valores indicados em planilha. Independente de penhora, o executado no mesmo prazo de 15 (quinze) dias, poderá apresentar 
impugnação, versando sobre a matéria disposta no § 1º do art. 525 do CPC. Edital em conformidade com o r. despacho 
disponibilizado no evento 72. 
DESPACHO: ñ(...) 1. INTIME-SE a parte devedora: 1.1 Na pessoa de seu advogado, se habilitado no sistema e-Proc; 1.2 Se 
assistido pela Defensoria Pública ou não possuindo advogado constituído nos autos, a intimação deverá ser feita por carta com 
aviso de recebimento; 1.3 Se citado na forma do art. 256, CPC - por edital -, tiver sido revel na fase de conhecimento, a 
intimação deverá ser feita por edital (art. 513, § 2º e incisos, CPC). 1.4 Se o pedido de cumprimento de sentença tiver sido 
apresentado há mais de um ano do trânsito em julgado da sentença (artigo 513, §4° do CPC) a intimação deverá ser feita por 
carta com aviso de recebimento. 1.5 PARA, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pagar o valor do débito, conforme cálculos 
atualizados juntados pela parte exequente que cumpriu o disposto no artigo 509, caput, CPC, sob pena de aplicação de multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do débito, bem como de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) também sobre o valor 
do débito, ambos os acréscimos nos termos do artigo 523, § 1º, CPC. 2. Caso a parte devedora não efetue o pagamento dentro 
dos 15 (quinze) dias acima fixados (art. 523, § 3º, CPC) (...) 2.2 Se não houver indicação específica de bens pela parte 
exequente (art. 835, § 3º, CPC), a primeira busca patrimonial deve se dar pelo SISBAJUD, nos seguintes moldes: 2.2.1?Caso o 
CPF/CNPJ?do executado não tenha sido informado nos autos, nem encontrado em pesquisa?em outros sistemas 
disponíveis,?DETERMINO À ASSESSORIA?que?INTIME?a parte exequente para informá-lo no?prazo de 15 (quinze) dias,?sob 
pena de?inviabilidade de utilização de sistemas?que?requisitam referida informação. 2.2.2?Inexistindo nos autos endereço 
suficiente do executado,?PROCEDA-SE,?desde já a busca de endereços para fins de intimação pessoal acerca da eventual 
penhora/arresto; 2.2.3?De posse de todas as informações necessárias,?PROCEDA-SE?a pesquisa de ativos financeiros 
via?SISBAJUD?de quantia existente em nome da parte executada, até o limite do valor exequendo (...) Ass. Jordam Jardim-Juiz 
de Direito" 
SEDE DO JUÍZO: 5ª Vara Cível, Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, Palácio Marquês de São João da Palma, Palmas-TO, 
CEP 77.021-654; telefone: (063) 3218-4565, 4569, 4511 e 4589. 
O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, sendo que uma 
via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como será publicado na forma da lei. Para mais informações acerca do 
processo acesse o link: http://eproc.tjto.jus.br, e consulte através da "consulta pública", informando o número do processo e 
chave do processo. Palmas/TO, data e horário certificados pelo sistema. Eu, Graziella F. Barbosa-Técnica Judiciária, que digitei 
e conferi. ass. Rodrigo da Silva Perez Araújo-Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO: (30) TRINTA DIAS 
AUTOS Nº: 50166331820128272729 Chave: 321270617812 
AÇÃO: Cumprimento de sentença 
REQUERENTE: ANA CLAUDIA TURCATO DE OLIVEIRA 
REQUERIDO: FELIPE XAVIER MEDEIROS 
FINALIDADE: Proceder a INTIMAÇÃO de FELIPE XAVIER MEDEIROS, CPF: 047.132.194-01, atualmente em lugar incerto e 
não sabido, para os termos da ação supramencionada, bem como para, no prazo 15 (quinze) dias úteis, pagar o valor do débito 
de R$ 1.111,97 (mil cento e onze reais e noventa e sete centavos) conforme cálculos atualizados juntados pela parte exequente 
que cumpriu o disposto no artigo 509, caput, NCPC, sob pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
débito, nos termos do artigo 523, § 1º, NCPC, sem prejuízo de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastarem 
para satisfazer a dívida e demais encargos. 
DESPACHO: "(...) 1. INTIME-SE a parte devedora: 1.1 Na pessoa de seu advogado, se habilitado no sistema e-Proc; 1.2 Se 
assistido pela Defensoria Pública ou não possuindo advogado constituído nos autos, a intimação deverá ser feita por carta com 
aviso de recebimento; 1.3 Se citado na forma do art. 256, CPC - por edital -, tiver sido revel na fase de conhecimento, a 
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intimação deverá ser feita por edital (art. 513, § 2º e incisos, CPC). 1.4 Se o pedido de cumprimento de sentença tiver sido 
apresentado há mais de um ano do trânsito em julgado da sentença (artigo 513, §4° do CPC) a intimação deverá ser feita por 
carta com aviso de recebimento. 1.5 PARA, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pagar o valor do débito, conforme cálculos 
atualizados juntados pela parte exequente que cumpriu o disposto no artigo 509, caput, CPC, sob pena de aplicação de multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do débito, bem como de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) também sobre o valor 
do débito, ambos os acréscimos nos termos do artigo 523, § 1º, CPC. 2. Caso a parte devedora não efetue o pagamento dentro 
dos 15 (quinze) dias acima fixados (art. 523, § 3º, CPC) (...) 2.2 Se não houver indicação específica de bens pela parte 
exequente (art. 835, § 3º, CPC), a primeira busca patrimonial deve se dar pelo SISBAJUD, nos seguintes moldes: 2.2.1?Caso o 
CPF/CNPJ?do executado não tenha sido informado nos autos, nem encontrado em pesquisa?em outros sistemas 
disponíveis,?DETERMINO À ASSESSORIA?que?INTIME?a parte exequente para informá-lo no?prazo de 15 (quinze) dias,?sob 
pena de?inviabilidade de utilização de sistemas?que?requisitam referida informação. 2.2.2?Inexistindo nos autos endereço 
suficiente do executado,?PROCEDA-SE,?desde já a busca de endereços para fins de intimação pessoal acerca da eventual 
penhora/arresto; 2.2.3?De posse de todas as informações necessárias,?PROCEDA-SE?a pesquisa de ativos financeiros 
via?SISBAJUD?de quantia existente em nome da parte executada, até o limite do valor exequendo (...) Ass. Jordam Jardim-Juiz 
de Direito" 
SEDE DO JUÍZO: 5ª Vara Cível, Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, Palácio Marquês de São João da Palma, Palmas-TO, 
CEP 77.021-654; telefone: (063) 3218-4565, 4569, 4511 e 4589. 
O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, sendo que uma 
via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como será publicado na forma da lei. Para mais informações acerca do 
processo acesse o link: http://eproc.tjto.jus.br, e consulte através da "consulta pública", informando o número do processo e 
chave do processo. Palmas/TO, data e horário certificados pelo sistema. Eu, Graziella F. Barbosa-Técnica Judiciária, que digitei 
e conferi.ass. Rodrigo da Silva Perez Araújo-Juiz de Direito. 
 

6ª vara cível 
Editais de intimações com prazo de 30 dias 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO: (30) TRINTA DIAS 
AUTOS Nº: 00276401920178272729 Chave: 304242222217 
AÇÃO: Cumprimento de sentença 
REQUERENTE: VALDEIS RIBEIRO DA SILVA - ME 
REQUERIDO: DKL EVENTOS E CONSTRUCOES LTDA ME 
FINALIDADE: Proceder a INTIMAÇÃO de DKL EVENTOS E CONSTRUCOES LTDA ME, CNPJ: 22.089.675/0001-
91, atualmente em lugar incerto e não sabido, para os termos da ação supramencionada, bem como para, no prazo 15 (quinze) 
dias úteis, pagar o valor do débito de R$ 5.945,58 (cinco mil, novecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), 
conforme cálculos atualizados juntados pela parte exequente que cumpriu o disposto no artigo 509, caput, NCPC, sob pena 
de aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, nos termos do artigo 523, § 1º, NCPC, sem prejuízo de 
penhora e avaliação de tantos bens quantos bastarem para satisfazer a dívida e demais encargos. 
DESPACHO: "(...) 1. INTIME-SE a parte devedora: 1.1 Na pessoa de seu advogado, se habilitado no sistema e-Proc; 1.2 Se 
assistido pela Defensoria Pública ou não possuindo advogado constituído nos autos, a intimação deverá ser feita por carta com 
aviso de recebimento; 1.3 Se citado na forma do art. 256, CPC - por edital -, tiver sido revel na fase de conhecimento, a 
intimação deverá ser feita por edital (art. 513, § 2º e incisos, CPC). 1.4 Se o pedido de cumprimento de sentença tiver sido 
apresentado há mais de um ano do trânsito em julgado da sentença (artigo 513, §4° do CPC) a intimação deverá ser feita por 
carta com aviso de recebimento. 1.5 PARA, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pagar o valor do débito, conforme cálculos 
atualizados juntados pela parte exequente que cumpriu o disposto no artigo 509, caput, CPC, sob pena de aplicação de multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do débito, bem como de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) também sobre o valor 
do débito, ambos os acréscimos nos termos do artigo 523, § 1º, CPC. 2. Caso a parte devedora não efetue o pagamento dentro 
dos 15 (quinze) dias acima fixados (art. 523, § 3º, CPC) (...) 2.2 Se não houver indicação específica de bens pela parte 
exequente (art. 835, § 3º, CPC), a primeira busca patrimonial deve se dar pelo SISBAJUD, nos seguintes moldes: 2.2.1?Caso o 
CPF/CNPJ?do executado não tenha sido informado nos autos, nem encontrado em pesquisa?em outros sistemas 
disponíveis,?DETERMINO À ASSESSORIA?que?INTIME?a parte exequente para informá-lo no?prazo de 15 (quinze) dias,?sob 
pena de?inviabilidade de utilização de sistemas?que?requisitam referida informação. 2.2.2?Inexistindo nos autos endereço 
suficiente do executado,?PROCEDA-SE,?desde já a busca de endereços para fins de intimação pessoal acerca da eventual 
penhora/arresto; 2.2.3?De posse de todas as informações necessárias,?PROCEDA-SE?a pesquisa de ativos financeiros 
via?SISBAJUD?de quantia existente em nome da parte executada, até o limite do valor exequendo (...) Ass. Jordam Jardim-Juiz 
de Direito" 
SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, Palácio Marquês de São João da Palma, Palmas-TO, 
CEP 77.021-654; telefone: (063) 3218-4565, 4569, 4511 e 4589. 
O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, sendo que uma 
via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como será publicado na forma da lei. Para mais informações acerca do 
processo acesse o link: http://eproc.tjto.jus.br, e consulte através da "consulta pública", informando o número do processo e 
chave do processo. Palmas/TO, data e horário certificados pelo sistema. Eu, Graziella F. Barbosa-Técnica Judiciária, que digitei 
e conferi.ass. Rodrigo da Silva Perez Araújo-Juiz de Direito. 
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Diretoria do foro 

Portarias 
Portaria Nº 1871/2021 - PRESIDÊNCIA/DF PALMAS, de 30 de julho de 2021 
Estabelece medidas e procedimentos para retomada dos serviços presenciais no âmbito do Fórum da Comarca de Palmas - TO 
e dá outras providências. 
FLAVIA AFINI BOVO, Diretora do Foro da Comarca de Palmas - TO, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 322, de 1º de junho de 2020, do CNJ, que estabelece medidas para a retomada 
dos serviços presenciais, observadas as ações necessárias para prevenção de contágio pelo novo coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO a natureza essencial da atividade jurisdicional e a necessidade de se assegurar condições mínimas para sua 
continuidade, compatibilizando-a com a preservação da saúde de magistrados, servidores, agentes públicos, advogados e 
usuários em geral; 
CONSIDERANDO o teor da Portaria Conjunta n.º 23, de 01 de julho de 2020, do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins que 
estabelece as diretrizes para o retorno gradual das unidades do Poder Judiciário ao trabalho presencial; 
CONSIDERANDO o teor da Portaria Conjunta n.º 22/2021, de 29 de julho de 2021, do Tribunal de Justiça do Estado do 
Tocantins; 
CONSIDERANDO que o prédio do Fórum de Palmas se encontra situado na mesma cidade do prédio do Tribunal de Justiça, 
qual seja, a cidade de Palmas - TO; estando, portanto, em Município que ostenta a mesma situação epidemiológica; 
RESOLVE: 
Art. 1º Estabelecer, no âmbito do Fórum da Comarca de Palmas - TO, as medidas e procedimentos para a retomada dos 
serviços na forma presencial pelos usuários internos e os critérios para o acesso gradual pelos usuários externos, observadas as 
peculiaridades de cada unidade judicial e administrativa, em decorrência da pandemia do novo coronavírus (COVID-19). 
Art. 2º Para os fins desta Portaria consideram-se: 
I - usuários internos: magistrados, servidores, estagiários, terceirizados, credenciados e colaboradores do Poder Judiciário 
Estadual; 
II - usuários externos: advogados, membros do Ministério Público e da Defensoria Pública federal e estadual, procuradores da 
União e autarquias do Estado e dos Municípios e cidadãos em geral; 
III - grupo de risco: gestantes, lactantes, pessoas com mais de 60 (sessenta) anos, pessoas com doenças crônicas, 
imunossupressoras, respiratórias e outras com morbidades preexistentes que possam conduzir a um agravamento do estado 
geral de saúde a partir do contágio, com especial atenção para diabetes, tuberculose, doenças renais, HIV e infecções. 
Art. 3º As atividades presenciais no  Fórum da Comarca de Palmas - TO obedecerão o horário de expediente forense, qual seja 
das 12 às 18 horas. 
Art. 4º As atividades presenciais no Fórum da Comarca de Palmas ï TO, no período de 02 a 31 de agosto de 2021, obedecerão 
as diretrizes estipuladas na presente portaria, sendo retomadas presencialmente no percentual de 60% dos usuários 
internos, vedado o estabelecimento de rodízio. 
§ 1º O quantitativo remanescente dos usuários internos deverá permanecer em regime de teletrabalho. 
§ 2º Os servidores submetidos ao regime de teletrabalho cumprirão o mesmo expediente definido no art. 3º, caput, desta 
Portaria. 
§ 3º Será admitida a presença física dos usuários externos (membros do Ministério Público, advogados, Defensores Públicos, 
partes, testemunhas e autoridades policiais), com exceção dos cidadãos em geral, desde que justificada a necessidade e quando 
não for possível a prática do ato processual por meio virtual, no período das 12 às 18 horas, obedecidos os protocolos de 
segurança sanitária e conforme Art. 2º, I, da Portaria Conjunta nº 19/2021 TJTO. 
§4º O atendimento previsto no §3º do art. 4º da Portaria Conjunta nº 23/2020 se dará exclusivamente de forma virtual, no período 
das 12 às 18 horas. 
Art. 5º Compete: 
I ï à Diretoria do Foro elaborar a escala de retorno gradual com a indicação do nome dos servidores e terceirizados que deverão 
retornar à atividade presencial no que tange às unidades administrativas sob sua responsabilidade; 
II - ao magistrado gestor de cada unidade, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da publicação desta Portaria 
elaborar e encaminhar à Diretoria do Foro escala de retorno gradual, indicando o nome do magistrado e dos servidores, bem 
como estagiários que irão trabalhar presencialmente, considerando o quantitativo, bem como as especificações estabelecidas no 
Anexo I da presente Portaria. 
III ï aos setores sob a competência do Tribunal de Justiça sediados neste Fórum de Palmas e à OAB, bem como aos 
responsáveis pelos Escritórios Modelos, no mesmo prazo estabelecido no inciso I, elaborar e encaminhar à Diretoria do Foro 
escala de retorno gradual, indicando o nome dos servidores e funcionários que irão trabalhar presencialmente no que tange ao 
GGEM,  Junta Médica , Sala da OAB e Escritórios Modelo, considerando o quantitativo, bem como as 
especificações estabelecidas no Anexo I da presente Portaria. 
§1º Na elaboração da escala de servidores que retornarão às atividades presenciais devem ser observados os critérios 
estabelecidos no art. 1º, § 1º , incisos I e II da Portaria Conjunta 22/2021 TJTO, atentando - se ao fato de que é vedado o 
estabelecimento de rodízio. 
§ 2º Havendo mais de um magistrado vinculado à vara judicial, apenas um deles poderá ocupar as dependências do gabinete, 
não podendo haver o compartilhamento do ambiente, o que deve ser acordado entre os colegas atendendo ï se ao quantitativo 
estipulado no Anexo I da presente Portaria.   
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§ 3º Desde que devidamente justificado  deve ser excluídos da escala de retorno dos usuários internos os servidores e 
estagiários que integram o grupo de risco e que possuam a guarda de crianças em idade escolar, de até 12 (doze) anos de 
idade, que estejam comprovadamente com as aulas suspensas, atentando - se para o contido no §2º do Art. 1º da Portaria 
Conjunta n.º 22/2021 TJTO. 
§ 4º Os estagiários voluntários deverão preferencialmente permanecer em regime de teletrabalho. 
§ 5º Em nenhuma hipótese será admitida a indicação exclusiva de estagiário remunerado ou voluntário para fins de permanência 
na responsabilidade de condução de unidade administrativa ou judiciária, salvo em casos excepcionais que deverão ser 
submetidos à Diretoria do Foro. 
Art. 6º Caso se faça necessário poderá ocorrer a revisão do plano de retorno gradual, com relação à presença dos usuários 
internos nas dependências das unidades judiciárias e administrativas correspondentes, caso em que, para tanto, serão 
observados os indicadores oficiais das Secretarias Municipal e Estadual de Saúde concernentes ao controle epidemiológico, bem 
como a situação epidemiológica das unidades, o que será comunicado à do Presidência do Tribunal de Justiça para análise e 
respectiva autorização. 
Art. 7º Somente estarão disponíveis duas entradas de acesso ao prédio do Fórum da Comarca de Palmas ï TO, quais sejam, a 
entrada principal e a entrada da garagem privativa de magistrados; ficando, assim, proibido qualquer acesso pela entrada 
privativa de servidores, a qual se encontrará fechada. A entrada às dependências do Fórum da Comarca de Palmas somente 
será permitida no período compreendido entre 12 e 18 horas, horário este estipulado como sendo de expediente. 
§ 1º Tanto na entrada principal quanto na entrada da garagem privativa de magistrados deverá ser alocado pessoal responsável 
pela aferição de temperatura obrigatória, conforme determinado na Portaria ï Conjunta n.º 23 TJTO. 
Art. 8º Para adentrar ao prédio do Fórum da Comarca de Palmas - TO, os usuários internos e externos serão, obrigatoriamente, 
submetidos aos protocolos sanitários previstos no Anexo I da Portaria ï Conjunta n.º 23 de 2020 TJTO, com o objetivo de 
resguardar a saúde e prevenir contra o novo coronavírus (COVID-19). 
§ 1º É obrigatória aos usuários internos e externos a submissão a teste de temperatura corporal como condição de ingresso e 
permanência no prédio do Fórum da Comarca de Palmas - TO, vedado o ingresso de pessoas sem máscaras faciais, que 
apresentem alteração de temperatura corporal (temperatura igual ou superior a 37,8ºC), que se recusem à aferição de 
temperatura corporal ou que apresentem sintomas visíveis de doença respiratória, nos termos do art. 5º, III, da Resolução CNJ nº 
322, de 2020. 
§ 2º Durante a permanência nas dependências do prédio da Comarca de Palmas - TO os usuários internos e externos deverão 
manter o distanciamento mínimo necessário entre as pessoas, assim como deverão utilizar máscaras, observando-se também as 
demais normas de higienização, de acordo com as regras estabelecidas pela Organização Mundial de Saúde (OMS), Ministério 
da Saúde e o previsto no Anexo I da Portaria - Conjunta n.º 23 de 2020 TJTO. 
§ 3º Os elevadores de uso do público em geral continuarão em funcionamento; sendo, todavia, permitida a utilização dos 
mesmos por apenas 01 (uma) pessoa individualmente; não sendo permitido o compartilhamento de tal espaço, a não ser que se 
tratem de pessoas do mesmo grupo familiar. 
§ 4º Os elevadores privativos de magistrados continuarão em funcionamento; sendo, todavia, permitida a utilização dos mesmos 
por apenas 01 (uma) pessoa individualmente; não sendo permitido o compartilhamento de tal espaço, a não ser que se tratem de 
pessoas do mesmo grupo familiar. 
§ 5º Os usuários internos deverão utilizar apenas suas respectivas estações de trabalho, as quais já se encontram previamente 
definidas; sendo que, caso na unidade não haja definição prévia nesse sentido, deverá ser adotada tal providência pelo 
magistrado ou responsável pela gestão da unidade. 
§ 6º No que tange especificamente às estações de trabalho situadas na Sala dos Oficiais de Justiça, às quais são em número 
inferior ao quantitativo de servidores daquele setor, considerando a especificidade da função, uma vez que tais servidores 
realizam suas funções fora das dependências do Fórum, ali comparecendo apenas para emissão de certidões e juntadas no 
Sistema E-proc, fica determinado que os Oficiais de Justiça ao encerrarem suas atividades nas dependências da sala questão 
devem sinalizar a estação de trabalho que acabaram de utilizar a fim de que outros servidores que, em seguida, venham a 
adentrar ao ambiente, não se acomodem em estações já previamente utilizadas, sem que estas venham a ser anteriormente 
higienizadas. 
§ 7º Fica suspenso o serviço de café volante pelos corredores, devendo, caso assim se mostre viável, as unidades judiciárias 
serem atendidas com 1 (uma) garrafa térmica a qual se destinará ao atendimento do gabinete e do cartório judicial. 
§ 8º Os magistrados e responsáveis pelas unidades judiciais e administrativas deverão, sempre que possível, na execução do 
presente plano de reabertura gradual, privilegiar a utilização das salas e ambientes que disponham de janelas, buscando a 
utilização de ventilação natural. 
§ 9º Considerando que várias salas e ambientes do Fórum da Comarca de Palmas - TO não possuem janelas, bem como 
considerando a temperatura elevada que é uma constante nas cidades do estado do Tocantins e, em especial na cidade de 
Palmas - TO, fica permitido o uso do sistema de ar condicionado; devendo, todavia, os usuários internos diligenciarem no sentido 
de, sempre que possível, procurar manter as janelas e portas existentes abertas, tudo com o objetivo de propiciar maior 
circulação de ar. 
Art. 9º  No âmbito de suas jurisdições, os magistrados possuem autonomia para: 
I - em casos excepcionais, autorizar o comparecimento das partes ao fórum a fim de evitar a frustração de ato designado para 
realização por videoconferência, resguardadas as medidas sanitárias pertinentes e vedada a concentração de audiências no 
mesmo local, nos termos do artigo 5º, parágrafos 3º e 5º, da Portaria Conjunta 11/2021 TJTO e 
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II - mediante justificativa, embasada documentalmente na situação epidemiológica da localidade e com estrita observância ao 
Plano de Biossegurança, designar Sessões do Júri. 
Parágrafo único. Todas as providências adotadas em âmbito local deverão ser comunicadas à Presidência do Tribunal de Justiça 
e à Corregedoria-Geral da Justiça, bem como à Diretoria do Foro, neste último caso com a finalidade de comunicação à 
Assessoria Militar para liberação de entrada junto à Portaria. 
Art. 10. No que tange às audiências remotas deve ser observado o regramento disposto na Portaria Conjunta n.º 11/2021 TJTO. 
Art. 11. Nos casos em que cabível a citação e a intimação pelo correio, por oficial de justiça ou pelo escrivão ou chefe de 
secretaria, fica autorizada a prática de atos de comunicação processual mediante o emprego de ferramentas de mensagem 
instantânea como WhatsApp, Telegram, Signal, Facebook, Instagram,correio eletrônico (e-mail), mensagem de texto, telefone e 
outros que se valham dos sistemas de comunicação telefônica, informática ou telemática, tudo com certidão nos autos, instruída 
com print de telas de aplicativo de mensagens. 
§ 1º Fica a critério do magistrado responsável pela respectiva unidade, no que tange à prática de atos de comunicação 
processual mediante o emprego de meios remotos (WhatsApp, Telegram, Signal, Facebook, Instagram, correio eletrônico (e-
mail), mensagem de texto, telefone e outros), a opção pelo cumprimento das comunicações processuais de forma digital  pelo 
chefe de secretaria e seus subordinados ou por oficial de justiça, mediante a expedição, neste último caso, do respectivo 
mandado, o qual será encaminhado para a Central de Mandados para distribuição. 
§ 2º Cumprido o ato, o servidor responsável lavrará certidão diretamente no eProc, podendo juntar,quando for o caso, arquivos 
digitais pertinentes à diligência. 
§ 3º Considerar-se-á realizada a intimação, dentre outros critérios, quando o aplicativo demonstrar que a mensagem foi 
devidamente entregue, sem necessidade de comprovação da leitura. 
§ 4º A certidão, dentre outros elementos, deverá conter informação objetiva sobre a identificação do destinatário e que assegure 
que tenha tomado conhecimento do seu conteúdo sobre o teor da comunicação realizada para a transmissão do mandado 
judicial. 
§ 5º Em se tratando de mandados referentes a audiências no modo virtual, o Oficial de Justiça deverá esclarecer a pessoa a ser 
intimada ou citada acerca da necessidade de acesso ao sistema, repassando à mesma o competente link constante do 
mandado. 
§ 6º Se não houver a entrega da mensagem no prazo de 03 (três) dias, o servidor providenciará a comunicação processual por 
outro meio idôneo, o que deverá ser consignado na certidão respectiva. 
§ 7º A contagem dos prazos obedecerá ao estabelecido na legislação de regência. 
Art. 12. Os Oficiais de Justiça da Comarca somente deverão realizar presencialmente o cumprimento de mandados que 
demandarem caráter de urgência e os expedientes em regime de plantão, observando-se as regras de cuidado de não contágio, 
especialmente o uso de EPIs, entre outros recomendados nas manifestações CGJUS 3069451 e GD ETELVINA 3069451 
contidas no SEI 20.0.000003439 ï 9 e Portaria Conjunta n° 013/2021, atentando - se os oficiais de justiça para o fato de que a 
Portaria Conjunta n.º 11 TJTO revogou o art. 11 da Portaria Conjunta n.º 23 TJTO, bem como para o fato de que a Portaria n.º 13 
TJTO determina o retorno do cumprimento de mandados expedidos para atos de constrição. 
§ 1º No que tange à distribuição de mandados deve a mesma ser normalmente realizada, incluindo - se nessa distribuição os 
mandados que porventura se encontram represados na Central de Mandados, tudo nos termos do Art. 4º da Portaria Conjunta 
n.º 13/2021 TJTO, devendo ser preferencialmente cumpridos nos termos da Portaria Conjunta 11/2021 TJTO, ficando suspenso 
o cumprimento dos mandados não urgentes que foram expedidos para cumprimento presencial, os quais deverão permanecer 
em poder dos Oficiais de Justiça. 
 Art. 13. A Central de Mandados deve excluir da escala de recebimento de mandados que exijam cumprimento presencial, 
aqueles servidores que estão compreendidos no grupo de risco, como os idosos a partir de 60 anos, e os portadores de doenças 
crônicas, imunossupressoras, respiratórias, diabetes, doenças renais, após comprovação por atestados e exames, bem como 
manifestação da CESAU/TJTO, atentando a Central de Mandados para o contido no §2º do Art. 1º da Portaria Conjunta n.º 
22/2021 TJTO. 
§ 1º Os oficiais de justiça que porventura se encontrem realizando suas atividades em cartórios judiciais , em razão de se 
enquadrarem no grupo de risco da COVID - 19 devem retornar às suas funções , providenciando a Secretaria as  portarias 
respectivas, ficando, todavia, responsáveis apenas pelo cumprimento de mandados que possam ser cumpridos de forma remota. 
§ 2º A secretaria da Diretoria do Foro deve providenciar, ainda, o levantamento dos oficiais de justiça que se encontram 
remanejados de sua função, a fim de que seja verificada, pelas vias próprias, acerca da possibilidade de retorno dos mesmos à 
função originária, considerando a nova modalidade de cumprimento de mandados pela via remota. 
Art. 14. Durante as diligências digitais, ou eventualmente, quando necessárias, externas, deve o oficial de justiça/avaliador, além 
do cumprimento do determinado no mandado, solicitar dados de contato do(s)envolvido(s) (CPF/CNPJ, e-mail, telefones, 
whatsapp e outros meios digitais) para facilitar futuras intimações e outros atos, tais como envio de links para audiências virtuais. 
Art. 15. Na fase de execução/cumprimento de sentença, devem os oficiais de justiça/avaliadores,havendo determinação genérica 
no mandado de busca de bens penhoráveis sem especificação, realizar pesquisas patrimoniais pelos convênios judiciais, tais 
como Sisbajud (incluindo o sistema de reiteração automática de ordens de bloqueio), Renajud, Infojud, Infoseg, entre outros  
Art. 16. Não devem ser impressos pela Central de Impressão apenas os mandados específicos para cumprimento remoto e os 
expedientes em regime de plantão, vez que estes últimos já são rotineiramente impressos pelos próprios Oficiais de Justiça. 
Art. 17. Além dos protocolos previstos no Anexo I da Portaria ï Conjunta n.º 23 de 2020 TJTO, os oficiais de justiça efetivos e ad 
hoc, agentes da infância e juventude e demais servidores que executarem atividades externas deverão utilizar os equipamentos 



ANO XXXIII -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5014 PALMAS -TO, SEGUNDA -FEIRA , 02 DE AGOSTO DE 2021 22 

 

 
 

de proteção individual já fornecidos pelo Tribunal de Justiça, os quais se encontram disponíveis na Diretoria do Foro, sob pena 
de infração disciplinar, em caso de descumprimento. 
Art. 18. Fica sugerida aos magistrados a adoção das seguintes medidas: 
I - realização das audiências de forma presencial apenas nos casos urgentes em que não for possível a realização das mesmas 
na via virtual; 
II - controle rigoroso do número de pessoas nas dependências da sua respectiva unidade jurisdicional e/ou administrativa; 
III - designação das audiências urgentes, caso necessário,  em intervalos que evitem a aglomeração de pessoas nas recepções 
das salas de audiência ou corredores dos fóruns; 
Art. 19. Permanecem suspensos os leilões judiciais presenciais, podendo ser realizados por meio eletrônico ou virtual. 
Art. 20. Ficam suspensos, durante a vigência desta portaria, os atos processuais que importem em comparecimento pessoal 
pelos reeducandos e processados perante o juízo criminal competente ou perante a CEPEMA que estiverem em cumprimento de 
pena em regime aberto, semiaberto, liberdade condicional ou de medida despenalizadora como suspensão condicional do 
processo, pena ou transação penal. 
 Art. 21. Ficam adotados os protocolos de prevenção à COVID-19 (PPC), previstos no Anexo I da Portaria Conjunta n.º 23 de 
2020 TJTO. 
§ 1º Os protocolos mencionados neste artigo deverão ser cumpridos, obrigatoriamente, pelos usuários internos e externos, 
durante o acesso e permanência no prédio do Fórum da Comarca de Palmas - TO. 
Art. 22. O atendimento aos usuários externos nos gabinetes, secretarias e unidades administrativas da Comarca de Palmas - TO 
deve ocorrer, exclusivamente por canais alternativos ao presencial tais como Balcão Virtual, Gabinete Virtual, 
telefone, whatsapp, skype, e-mail ou recurso tecnológico de videoconferência. 
Art. 23. O atendimento psicossocial na Comarca poderá ser realizado por meio de recurso tecnológico de videoconferência 
previamente agendado ou poderá ser realizado na forma presencial desde que previamente autorizado pela Diretoria do Foro. 
Art.24. Ficam mantidas as disposições dos atos até então editados e que não contrariem o disposto nesta Portaria. 
Art. 25. Aplicam-se, subsidiariamente, a esta Portaria, as disposições previstas nas Resoluções nº 313, de 19 de março de 2020, 
nº 314, de 20 de abril de 2020 e nº 318, de 7 de maio de 2020, do Conselho Nacional de Justiça ou outra que vier a alterá-las 
bem como o disposto na Portaria ï Conjunta n.º 23/2020 TJTO, Portaria  - Conjunta n.º 13 e 22/2021 TJTO. 
Art. 26. Eventual abrandamento ou agravamento da pandemia da COVID-19 no Município e especificamente nas dependências 
do Fórum de Palmas, em função de evidências epidemiológicas, poderá ensejar revisão do limite máximo de ocupação dos 
usuários internos e externos no prédio deste Fórum da Comarca de Palmas ï TO ou o fechamento da unidade, medidas que 
serão adotadas a critério da Presidência do Tribunal de Justiça e da Corregedoria Geral da Justiça, por meio de ato específico, 
que disciplinará o regime de atendimento diferenciado de urgência para a localidade, tudo conforme estipulado na Portaria ï 
Conjunta n.º 23 TJTO. 
Art. 27. Compete a cada gestor das respectivas unidades de lotação do servidor o controle da produtividade do pessoal em 
teletrabalho. 
Art. 28. O Anexo I da presente Portaria fixa o quantitativo de pessoal bem como especifica as unidades do Fórum da Comarca de 
Palmas que serão reabertas e as que deverão permanecer fechadas na fase estabelecida no art. 4º da presente Portaria. 
Art. 29. O Anexo II da presente Portaria deve se consubstanciar em transcrição de cópia integral da Portaria ï Conjunta n.º 23 e 
seus anexos para fins de divulgação e conhecimento. 
Art. 30. Casos omissos serão dirimidos pela Diretoria do Foro da Comarca de Palmas - TO. 
Art. 31. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando ï se as disposições em contrário. 
Publique-se.  
Cumpra-se. 
        Juíza FLÁVIA AFINI BOVO 
        Diretora do Foro  
ANEXO I 
Aberto 

SETOR SITUAÇÃO 
OCUPAÇÃO 
MÁXIMA 

DETALHAMENTO DA OCUPAÇÃO 

Conselho da Comunidade Fechado 0 Não se aplica 

Escritório Modelo ULBRA Aberto 1 Não se aplica 

Escritório Modelo UFT Aberto 1 Não se aplica 

Escritório Modelo Católica Aberto 1 Não se aplica 

Escritório Modelo FASEC Aberto 1 Não se aplica 

Escritório Modelo UNITINS Aberto 1 Não se aplica 

Lanchonete Aberto 1 Não se aplica 

Banco Fechado 0 Não se aplica 

Sala do Ministério Público Fechado 0 Não se aplica 

Sala da OAB Aberto 1 Não se aplica 
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Terceirizados Aberto 33 Não se aplica 

Informática Aberto 2 
Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 1,5 metros entre 
as estações de trabalho 

Segurança Aberto 
Informação 
Sigilosa 

Informação Sigilosa 

Central de Mandados e 
Impressão 

Aberto 2 
Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 1,5 metros entre 
as estações de trabalho 

CEJUSC Aberto 4 
Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 1,5 metros entre 
as estações de trabalho 

Central de Correspondências Aberto 2 
Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 1,5 metros entre 
as estações de trabalho 

Protocolo, Distribuição e 
Central de Atendimento 

Aberto 2 
Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 1,5 metros entre 
as estações de trabalho 

Sala dos Oficiais de Justiça Aberto 9 
Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 1,5 metros entre 
as estações de trabalho 

Equipe Multidisciplinar da Vara 
de Violência Doméstica 

Aberto 2 
Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 1,5 metros entre 
as estações de trabalho 

1ª Vara de Família Aberto 4 
1 magistrado no gabinete e 3 servidores/estagiários nas demais 
dependências. Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 
1,5 metros entre as estações de trabalho 

2ª Vara de Família Aberto 4 
1 magistrado no gabinete e 3 servidores/estagiários nas demais 
dependências. Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 
1,5 metros entre as estações de trabalho 

 

3ª Vara de Família Aberto 4 
1 magistrado no gabinete e 3 servidores/estagiários nas demais 
dependências. Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 
1,5 metros entre as estações de trabalho 

 

Juizado da Infância e 
Juventude 

Aberto 4 
1 magistrado no gabinete e 3 servidores/estagiários nas demais 
dependências. Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 
1,5 metros entre as estações de trabalho 

 

Vara de Combate à Violência 
Doméstica contra a Mulher 

Aberto 4 
1 magistrado no gabinete e 3 servidores/estagiários nas demais 
dependências. Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 
1,5 metros entre as estações de trabalho 

 

1º Juizado Aberto 4 
1 magistrado no gabinete e 3 servidores/estagiários nas demais 
dependências. Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 
1,5 metros entre as estações de trabalho 

 

2º Juizado Aberto 4 
1 magistrado no gabinete e 3 servidores/estagiários nas demais 
dependências. Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 
1,5 metros entre as estações de trabalho 

 

3º Juizado Aberto 4 
1 magistrado no gabinete e 3 servidores/estagiários nas demais 
dependências. Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 
1,5 metros entre as estações de trabalho 

4º Juizado Aberto 4 
1 magistrado no gabinete e 3 servidores/estagiários nas demais 
dependências. Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 
1,5 metros entre as estações de trabalho 

 

5º Juizado Aberto 4 
1 magistrado no gabinete e 3 servidores/estagiários nas demais 
dependências. Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 
1,5 metros entre as estações de trabalho 

 

1ª Vara Criminal Aberto 4 
1 magistrado no gabinete e 3 servidores/estagiários nas demais 
dependências. Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 
1,5 metros entre as estações de trabalho 

 

2ª Vara Criminal Aberto 4 1 magistrado no gabinete e 3 servidores/estagiários nas demais 
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dependências. Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 
1,5 metros entre as estações de trabalho 

 

3ª Vara Criminal Aberto 4 
1 magistrado no gabinete e 3 servidores/estagiários nas demais 
dependências. Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 
1,5 metros entre as estações de trabalho 

 

4ª Vara Criminal Aberto 4 
1 magistrado no gabinete e 3 servidores/estagiários nas demais 
dependências. Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 
1,5 metros entre as estações de trabalho 

 

1ª Vara Cível Aberto 4 
1 magistrado no gabinete e 3 servidores/estagiários nas demais 
dependências. Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 
1,5 metros entre as estações de trabalho 

 

2ª Vara Cível Aberto 4 
1 magistrado no gabinete e 3 servidores/estagiários nas demais 
dependências. Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 
1,5 metros entre as estações de trabalho 

 

3ª Vara Cível Aberto 4 
1 magistrado no gabinete e 3 servidores/estagiários nas demais 
dependências. Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 
1,5 metros entre as estações de trabalho 

 

4ª Vara Cível Aberto 4 
1 magistrado no gabinete e 3 servidores/estagiários nas demais 
dependências. Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 
1,5 metros entre as estações de trabalho 

 

5ª Vara Cível Aberto 4 
1 magistrado no gabinete e 3 servidores/estagiários nas demais 
dependências. Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 
1,5 metros entre as estações de trabalho 

 

6ª Vara Cível Aberto 4 
1 magistrado no gabinete e 3 servidores/estagiários nas demais 
dependências. Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 
1,5 metros entre as estações de trabalho 

 

Secretaria Unificada das Varas 
Cíveis  

Aberto  15 
1 coordenadora e 14 servidores. Deve ser mantido o 
distanciamento de no mímino 1,5 metros entre as estações de 
trabalho 

1ª Vara das Fazendas e 
Registros Públicos 

Aberto 4 
1 magistrado no gabinete e 3 servidores/estagiários nas demais 
dependências. Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 
1,5 metros entre as estações de trabalho 

 

2ª Vara das Fazendas e 
Registros Públicos 

Aberto 4 
1 magistrado no gabinete e 3 servidores/estagiários nas demais 
dependências. Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 
1,5 metros entre as estações de trabalho 

 

Vara de Precatórias Cíveis e 
Criminais, Falências e 
Concordatas 

Aberto 4 
1 magistrado no gabinete e 3 servidores/estagiários nas demais 
dependências. Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 
1,5 metros entre as estações de trabalho 

 

Vara de Execuções Fiscais e 
Ações de Saúde 

Aberto 22 
1 magistrado no gabinete e 21 servidores/estagiários nas demais 
dependências. Deve ser mantido o distanciamento de no mímino 
1,5 metros entre as estações de trabalho 

Auditoria Militar Aberto 4 
1 magistrado no gabinete e 3 servidores/estagiários nas demais 
dependências. Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 
1,5 metros entre as estações de trabalho 

 

GGEM Aberto 5 
1 magistrado no gabinete e 3 servidores/estagiários nas demais 
dependências. Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 
1,5 metros entre as estações de trabalho 

 

SECRIM Aberto 3 
Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 1,5 metros entre 
as estações de trabalho 

Diretoria do Foro Aberto 3 
1 magistrado no gabinete, 1 servidor na chefia de gabinete, 1 
servidor na secretaria 
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Pai Presente Aberto 2 
Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 1,5 metros entre 
as estações de trabalho 

1ª Turma Recursal Aberto 3 
Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 1,5 metros entre 
as estações de trabalho 

2ª Turma Recursal Aberto 3 
Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 1,5 metros entre 
as estações de trabalho 

Junta Médica Aberto 5 
Deve ser mantido o distanciamento de no mínimo 1,5 metros entre 
as estações de trabalho 

 ANEXO II 
Portaria Conjunta Nº 23/2020 - PRESIDÊNCIA/ASPRE, de 30 de junho de 2020 
 Estabelece medidas e procedimentos para retomada dos serviços presenciais 
no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Tocantins e dá outras providências. 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS e o CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 322, de 1º de junho de 2020, do CNJ, que estabelece medidas para a retomada 
dos serviços presenciais, observadas as ações necessárias para prevenção de contágio pelo novo coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO o teor da decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos nº 0003753-91.2020.2.00.0000, que 
determina a suspensão da audiência por meio de videoconferência quando houver manifestação contrária de qualquer das 
partes ou de ambas, independentemente de juízo de valor quanto à fundamentação apresentada; 
CONSIDERANDO a natureza essencial da atividade jurisdicional e a necessidade de se assegurar condições mínimas para sua 
continuidade, compatibilizando-a com a preservação da saúde de magistrados, servidores, agentes públicos, advogados e 
usuários em geral; 
CONSIDERANDO o contido nos processos SEI nº 15.0.000014368-2, 20.0.000009869-9, 20.0.000005813-1 e 20.0.000010989-5, 
RESOLVEM: 
Art. 1º Estabelecer, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, as medidas e procedimentos para a retomada dos 
serviços na forma presencial pelos usuários internos e os critérios para o acesso gradual pelos usuários externos, observadas as 
peculiaridades de cada unidade judicial e administrativa, em decorrência da pandemia do novo coronavírus (COVID-19). 
Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se: 
I - usuários internos: magistrados, servidores, estagiários, terceirizados, credenciados e colaboradores do Poder Judiciário 
Estadual; 
II - usuários externos: advogados, membros do Ministério Público e da Defensoria Pública federal e estadual, procuradores da 
União e autarquias do Estado e dos Municípios e cidadãos em geral; 
III - grupo de risco: gestantes, lactantes, pessoas com mais de 60 (sessenta) anos, pessoas com doenças crônicas, 
imunossupressoras, respiratórias e outras com morbidades preexistentes que possam conduzir a um agravamento do estado 
geral de saúde a partir do contágio, com especial atenção para diabetes, tuberculose, doenças renais, HIV e infecções. 
Art. 3º A reabertura gradual e sistematizada das unidades do Poder Judiciário do Estado do Tocantins e o restabelecimento das 
atividades presenciais iniciarão a partir de 13 de julho de 2020, no período das 12 às 18 horas. 
Parágrafo único. A decisão de retomada das atividades presenciais deverá ser amparada pelas orientações técnicas prestadas 
pelo Centro de Saúde do Tribunal de Justiça, por órgãos públicos, em especial o Ministério da Saúde, a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária e as Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde, bem como do Ministério Público, da Ordem dos 
Advogados do Brasil e da Defensoria Pública. 
Art. 4º As atividades presenciais nas unidades do Poder Judiciário, obedecerão às seguintes diretrizes, sendo retomada 
presencialmente nos percentuais e prazos que seguem: 
I - 25% (vinte e cinco por cento) a partir do dia 13 de julho 2020; 
II - 50% (cinquenta por cento) a partir do dia 1º de agosto 2020; 
III - 75% (setenta e cinco por cento) a partir do dia 15 de agosto 2020; 
IV - 100% (cem por cento) a partir do dia 1º de setembro de 2020. 
§ 1º O quantitativo remanescente dos usuários internos tratados nos incisos I, II e III deverá permanecer em regime de 
teletrabalho. 
§ 2º Os servidores submetidos ao regime de teletrabalho cumprirão o mesmo expediente definido no art. 3º, caput, desta 
Portaria. 
§ 3º A partir do dia 13 de julho de 2020 será admitida a presença física dos usuários externos (membros do Ministério Público, 
advogados, Defensores Públicos, partes, testemunhas e autoridades policiais), com exceção dos cidadãos em geral, desde que 
justificada a necessidade e quando não for possível a prática do ato processual por meio virtual, no período das 14 às 18 horas, 
obedecidos os protocolos de segurança sanitária. 
§ 4º A partir do dia 1º de setembro de 2020, será permitida o retorno da presença física dos cidadãos em geral nas unidades do 
Poder Judiciário, desde que, efetivamente, possua a necessidade de atendimento presencial, obedecidos todos os protocolos de 
segurança sanitária. 
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Art. 5º Fica autorizado o trabalho remoto para magistrados, servidores, estagiários e colaboradores do grupo de risco, até que 
haja situação de controle da COVID-19, de forma a possibilitar o retorno seguro ao trabalho presencial, mesmo com a retomada 
total das atividades presenciais. 
Art. 6º Compete ao Diretor-Geral do Tribunal de Justiça e ao Juiz Diretor do Foro, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 
publicação desta Portaria: 
I - elaborar plano de retorno gradual, com norte nos dados epidemiológicos oficiais das Secretarias Estadual e Municipal de 
Saúde, bem como as regras de distanciamento social, higiene e demais recomendações das autoridades sanitárias, dispondo 
sobre: 
a) as especificidades das unidades judiciárias e administrativas: existência ou não de serviços terceirizados complementares 
como agências bancárias, lanchonetes, restaurantes e outras dependências, mediante especificação das regras; 
b) a escala de retorno dos usuários internos no primeiro e segundo graus de jurisdição, com exceção das pessoas que integram 
o grupo de risco e as mães com crianças em idade escolar, de até 12 (doze) anos de idade; 
c) a utilização de sistema de rodízio entre servidores, para alternância entre trabalho remoto e virtual, caso necessário; 
II ï facultativamente, o estabelecimento de protocolos sanitários, além daqueles previstos no Anexo I desta Portaria. 
§ 1º O plano de retorno gradual previsto nos incisos I e II deste artigo poderá ser elaborado em conjunto com os magistrados da 
respectiva Comarca e, no caso do Tribunal de Justiça, pela Diretoria-Geral, em conjunto com o Centro de Saúde. 
§ 2º Fica o Diretor do Foro autorizado a adotar medidas mais restritivas, a partir dos parâmetros de casos confirmados na 
localidade, conforme dados fornecidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e/ou órgãos oficiais de saúde, 
comunicando as providencias adotadas à Corregedoria-Geral da Justiça e à Presidência do Tribunal. 
Art. 7º Após a data de retorno dos usuários internos, definida no § 2º do art. 4º, faculta-se aos Diretores de Foro e do Diretor-
Geral a revisão do plano de retorno gradual, com relação à presença dos usuários internos nas dependências das unidades 
judiciárias e administrativas correspondentes, devendo, para tanto, observar os indicadores oficiais das Secretarias Municipal e 
Estadual de Saúde concernente ao controle epidemiológico na região em que se encontra, encaminhando-o, em seguida, para 
validação do Presidente do Tribunal de Justiça. 
Art. 8º Para adentrar aos prédios do Poder Judiciário Estadual, os usuários internos e externos serão, obrigatoriamente, 
submetidos aos protocolos sanitários previstos no Anexo I desta Portaria, com o objetivo de resguardar a saúde e prevenir contra 
o novo coronavírus (COVID-19). 
§ 1º É obrigatória aos usuários internos e externos a submissão a teste de temperatura corporal como condição de ingresso e 
permanência nos prédios do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, vedado o ingresso de pessoas sem máscaras faciais, que 
apresentem alteração de temperatura corporal (temperatura igual ou superior a 37,8ºC), que se recusem à aferição de 
temperatura corporal ou que apresentem sintomas visíveis de doença respiratória, nos termos do art. 5º, III, da Resolução CNJ nº 
322, de 2020. 
§ 2º Durante a permanência nas dependências dos prédios do Poder Judiciário os usuários internos e externos deverão manter o 
distanciamento mínimo necessário entre as pessoas, assim como deverão utilizar máscaras, observando-se também as demais 
normas de higienização, de acordo com as regras estabelecidas pela Organização Mundial de Saúde (OMS), Ministério da 
Saúde e o previsto no Anexo I desta Portaria. 
Art. 9º Até 31 de agosto de 2020, as audiências, sessões de julgamento do Tribunal do Júri, dos órgãos julgadores do Tribunal de 
Justiça e das Turmas Recursais serão realizados por meio de recurso tecnológico de videoconferência ou plenário virtual, de 
acordo com as normas previstas na Portaria-Conjunta nº 9, de 7 de abril de 2020, e Resolução TJTO nº 7, de 18 de março de 
2020. 
§ 1º O advogado ou defensor público poderá participar do ato diretamente do estabelecimento prisional em que seu cliente ou 
assistido se encontrar recolhido, em sala específica para tal fim. 
§ 2º As partes, seus representantes processuais e/ou testemunhas que não possuírem meios de acesso ao sistema de 
videoconferência poderão ser inquiridas no espaço físico do Fórum. 
§ 3º Fica vedada a realização de depoimento especial por meio de videoconferência. 
§ 4º Deve ser garantida a presença dos pais do adolescente ao ato processual. 
Art. 10. Somente em caso de impossibilidade de realização por meio dos recursos tecnológicos disponíveis e desde que 
devidamente fundamentados pelo magistrado, poderão ser realizados na forma presencial os seguintes atos processuais: 
I - audiências e sessões plenárias do júri que envolva réu preso; 
II - audiências de custódia, se não houver restrição informada pelos órgãos de segurança pública (parágrafo único do art. 4º da 
Resolução CNJ nº 322, de 2020); 
III - audiências relativas a processos que envolvam adolescentes internados em conflito com a lei; 
IV ï crianças e adolescentes em situação de acolhimento institucional e familiar; 
V - outras situações criminais ou não criminais, reconhecidas pelo magistrado, para fins de evitar perecimento de direito. 
§ 1º Para a realização dos atos processuais na forma presencial mencionados neste artigo, deverão ser observadas as medidas 
previstas na Recomendação nº 62, de 17 de março de 2020, e Recomendação nº  68, de 17 de junho de 2020, ambas do 
Conselho Nacional de Justiça. 
§ 2º Na hipótese de sessões plenárias do júri que envolvam réus presos, o magistrado deverá garantir seja mantido o 
distanciamento entre os jurados, vedando a participação do público externo em geral, autorizando a presença das partes e um 
número limitado de familiares. 
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Art. 11. As citações e intimações serão realizadas, preferencialmente, por correio ou meio eletrônico (CPC, art. 246, I e V e 
Portaria-Conjunta nº 9, de 7 de abril de 2020), assim como os atos de penhora deverão ser realizados exclusivamente por meio 
eletrônico (CPC, art. 837) ou termo nos autos (CPC, art. 845, §1º). 
§ 1º Considerar-se-á realizada a intimação por whatsapp ou outro aplicativo similar, no momento em que o ícone do aplicativo 
demonstrar que a mensagem foi devidamente entregue, sem a necessidade de comprovação da leitura. 
§ 2º A partir do dia 13 de julho de 2020 retorna a regular expedição e cumprimento de mandados em processos judiciais em 
todas as comarcas do Estado, nas Turmas Recursais e no Tribunal de Justiça, por servidores que não estejam no grupo de risco. 
§ 3º Além dos protocolos previstos no Anexo I desta Portaria, os oficiais de justiça, agentes da infância e juventude e demais 
servidores que executarem atividades externas deverão utilizar os equipamentos de proteção individual fornecidos pelo Tribunal 
de Justiça, sob pena de infração disciplinar, em caso de descumprimento. 
Art. 12. Fica recomendada aos magistrados a adoção das seguintes medidas: 
I - reagendamento das audiências não consideradas urgentes; 
II - controle do número de pessoas nas dependências da sua respectiva unidade jurisdicional e/ou administrativa; 
III - designação das audiências urgentes em intervalos que evitem a aglomeração de pessoas nas recepções das salas de 
audiência ou corredores dos fóruns; 
IV ï assegurar, durante o depoimento, a presença de servidor para certificar que o ato processual está sendo realizado sem 
coação ou leitura de documentos. 
Art. 13. Permanecem suspensos os leilões judiciais presenciais, podendo ser realizados por meio eletrônico ou virtual. 
Art. 14. Ficam suspensos até 31 de agosto de 2020 os atos processuais que importem em comparecimento pessoal pelos 
reeducandos e processados perante o juízo criminal competente ou perante a CEPEMA que estiverem em cumprimento de pena 
em regime aberto, semiaberto, liberdade condicional ou de medida despenalizadora como suspensão condicional do processo, 
pena ou transação penal. 
Art. 15. Ficam aprovados os seguintes protocolos de prevenção à COVID-19 (PPC), previstos no Anexo I desta Portaria: 
I - Protocolo de Atendimento ao Cliente Interno; 
II - Protocolo de Atendimento ao Cliente Externo; 
III - Protocolo de Segurança do Trabalho; 
§ 1º Os protocolos mencionados neste artigo deverão ser cumpridos, obrigatoriamente, pelos usuários internos e externos, 
durante o acesso e permanência nos prédios do Poder Judiciário do Estado Tocantins. 
§ 2º Os profissionais médicos, enfermeiros e odontólogos deverão elaborar escalas de trabalho de acordo com a legislação 
específica de cada profissão, que deverá ser cumprida durante o horário de expediente forense. 
Art. 16. O atendimento aos usuários externos nos gabinetes, secretarias e unidades administrativas das Comarcas ou do 
Tribunal deve ocorrer, preferencialmente, por canais alternativos ao presencial tais como telefone, whatsapp, skype, e-mail ou 
recurso tecnológico de videoconferência. 
Art. 17. O atendimento psicossocial nas Comarcas e no Tribunal poderá ser realizado por meio de recurso tecnológico de 
videoconferência previamente agendado ou poderá ser realizado na forma presencial com autorização do Diretor do Foro ou do 
Diretor-Geral do Tribunal, observado, nesta situação, o disposto no art. 12 desta Portaria. 
Art. 18. Compete ao juízo da infância e juventude regulamentar os serviços e atividades externas dos agentes da infância e 
juventude, seja na modalidade por videoconferência ou presencial, de acordo com a realidade local. 
Art. 19. Os eventos, viagens, atividades e cursos presenciais, inclusive da Escola Superior da Magistratura Tocantinense 
permanecem suspensos até o dia 31 de agosto de 2020, salvo situações excepcionais autorizadas pelo Presidente do Tribunal 
de Justiça. 
Parágrafo único. Não serão concedidas autorizações e/ou diárias para viagens, exceto em casos excepcionais autorizados pelo 
Presidente do Tribunal de Justiça 
Art. 20. Ficam mantidas as disposições dos atos até então editados e que não contrariem o disposto nesta Portaria-Conjunta. 
Art. 21. Aplicam-se, subsidiariamente, a esta Portaria-Conjunta, as disposições previstas nas Resoluções nº 313, de 19 de março 
de 2020, nº 314, de 20 de abril de 2020 e nº 318, de 7 de maio de 2020, do Conselho Nacional de Justiça ou outra que vier a 
alterá-las. 
Art. 22. Eventual abrandamento ou agravamento da pandemia da COVID-19, em função de evidências epidemiológicas, poderá 
ensejar revisão do limite máximo de ocupação dos usuários internos e externos nos prédios do Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins ou o fechamento de unidades específicas, medidas que serão adotadas a critério da Presidência do Tribunal de 
Justiça e da Corregedoria Geral da Justiça, por meio de ato específico, que disciplinará o regime de atendimento diferenciado de 
urgência para a localidade. 
Parágrafo único. O Comitê de Saúde se reunirá para monitorar a situação e subsidiar as decisões da alta administração do 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
Art. 23. Compete a cada gestor das respectivas unidades de lotação do servidor o controle da produtividade do pessoal em 
teletrabalho. 
Art. 24. Casos omissos serão dirimidos pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e pela Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado do Tocantins. 
Art. 25. Esta Portaria-Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 
  
ANEXO I 
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(Portaria-Conjunta nº 23, de 30 de junho de 2020) 
 PROTOCOLOS DE PREVENÇÃO AO COVID-19 NO ÂMBITO DO 
PODER JUDICIÁRIO DO TOCANTINS 
 Objetivo Geral 
- Apoiar o Poder Judiciário do Tocantins nos planos de Contingenciamento à Pandemia de Covid-19. 
Objetivos específicos 
- Consolidar material público de referência, de órgãos competentes nacionais e internacionais, sobre a COVID-19 e estratégiasde 
mitigação de riscos. 
- Orientar os gestores na gestão de riscos associados à transmissão pela COVID -19. 
- Orientar sobre identificação, notificação e encaminhamento oportuno de casos suspeitos de Infecção Humana em parceria com 
os sistemas público e privado de saúde; 
- Orientar sobre medidas de proteção no ambiente de trabalho e atuação em diferentes categorias de risco. 
- Orientar sobre medidas de proteção junto aos magistrados e servidores terceirizados e prestadores de serviços. 
PROTOCOLOS DE PREVENÇÃO AO COVID-19 
A redação partiu da necessidade de instituir protocolos para a retomada segura, baseando-se em pesquisas e nas 
recomendações existentes nos protocolos da Anvisa e Ministério da Saúde. 
1. PROTOCOLO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO INTERNO 
Este eixo estabelece o protocolo com as medidas de prevenção para atendimento interno no âmbito do Poder Judiciário, com o 
objetivo de zelar pela segurança de magistrados, servidores e colaboradores. 
MEDIDAS ESTABELECIDAS 
- As metas e atividades a serem desempenhadas, neste período, serão acordadas entre o servidor e o gestor da unidade, com 
auxílio da chefia imediata, se for o caso, com estabelecimento de metas estruturadas e reuniões periódicas. O servidor em 
trabalho remoto deverá se apresentar a cada 15 dias na unidade de origem (ou por meio de videconferência), para restruturação 
do plano de trabalho e avaliação pela chefia imediata. 
- Caberá aos gestores de cada unidade, em comum acordo com os servidores, definir os integrantes de sua equipe que atuarão 
de modo presencial ou remoto. 
- Os gestores deverão estabelecer revezamento de servidores, colaboradores e estagiários, para as atividades que não possam 
ser prestadas à distância sem prejuízo de sua continuidade, a fim de se reduzir o número de pessoas no mesmo ambiente, 
permitindo assim um maior distanciamento entre as estações de trabalho, quando possível. 
- O trabalho remoto restringe-se às atribuições que possam ser realizadas nesta modalidade, designadas por ordens de serviço 
ou em plano de trabalho definido e monitorado pelo gestor da unidade. 
- Os servidores e colaboradores que executam atividades incompatíveis com o trabalho remoto poderão ser avaliados pelo chefe 
imediato, levando-se em consideração as peculiaridades de cada caso. 
- A entrada de magistrados, servidores e colaboradores às unidades judiciais e administrativas do Poder Judiciário Tocantinense 
será condicionada ao uso de máscaras, à higienização precoce das mãos com álcool em gel 70% e à aferição de temperatura 
corporal, bem como a identificação através do uso de crachá. 
2. PROTOCOLO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO EXTERNO 
Este eixo estabelece as medidas de prevenção para o atendimento ao público externo, visando assegurar a satisfação dos 
jurisdicionado e a confiabilidade da sociedade em relação ao Poder Judiciário do Tocantins. 
MEDIDAS ESTABELECIDAS 
- Obrigatoriedade do uso de máscaras, para entrar e permanecer nas dependências do Poder Judiciário do Tocantins; 
- Os acessos às unidades judiciárias e administrativas estará condicionado ao cumprimento das medidas de segurança 
estabelecidas no eixo de segurança do trabalho; 
- Observar as regras de controle de acesso, estabelecidas no âmbito do Poder Judiciário do Tocantins, descrito no Eixo 
Segurança do Trabalho, 
- Redução do volume de pessoas que circulam diariamente nas unidades com o oferecimento de serviços por meio virtual; 
- Para o controle de reeducandos/processados, possibilitar que os referidos usuários externos tenham o referido controle, sem a 
necessidade de mensalmente se fazerem presentes no interior das secretarias criminais ou de execução de pena. 
3. PROTOCOLO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
Estabelece o controle de acesso às unidades administrativas e judiciárias, que devendo seguir as orientações estabelecidas no 
presente protocolo. 
MEDIDAS A SEREM ADOTADAS 
Realizar controle de acesso ao público interno e externo por meio das seguintes medidas: 
- Impedir o acesso pessoas sem máscara; 
- Aferir a temperatura corporal de todos que adentrarem os prédios do Poder Judiciário do Tocantins. 
Obs: Sendo constatada temperatura acima de 37,8 °C, no caso do público externo, o mesmo deverá ser orientado de acordo 
com o protocolo de saúde estabelecido, devendo assim, ser proibida sua entrada nas dependências de qualquer prédio do Poder 
Judiciário Tocantinense. 
No caso de servidor com temperatura acima de 37,8 °C, o mesmo deverá ser encaminhado para o centro de saúde do Poder 
Judiciário para orientações e triagem, para fins de controle. Não sendo possível esse atendimento, a equipe de recepção deverá  
orientá-lo de acordo com os protocolos estabelecidos. 
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- Identificar e notificar casos suspeitos de COVID-19; 
- Manter a higidez das instalações por meio do acesso controlado de acordo com os protocolos prescritos; 
- Subsidiar informações, para serem utilizadas nas decisões da alta administração; 
- Orientar as equipes de recepção, policiais e segurança para atendimento de acordo com os protocolos estabelecidos; 
- Distribuir EPI´s para a equipe das recepções e aqueles que atuam nas portarias. 
4. COMUNICAÇÃO 
Desenvolver e implementar uma comunicação clara e objetiva com os magistrados, servidores, estagiários e terceirizados, antes 
da retomada das atividades, com divulgação de materiais educativos e de conscientização. 
MEDIDAS ESTABELECIDAS 
- Comunicação interna dos protocolos de limpeza do ambiente de trabalho; 
- Caberá ao Centro de Comunicação Social do TJTO promover a ampla divulgação das orientações contidas nos protocolos 
estabelecidos, estimulando o uso de canais virtuais de atendimento aos públicos internos e externos; 
- Realizar campanhas de conscientização dos protocolos de saúde e biossegurança, como higiene das mãos, uso correto das 
máscaras e como deverão ser higienizadas as estações de trabalho, por meio de folders eletrônico ou similar; 
- As divulgações deverão estar sempre em contínua atualização e em pontos estratégicos, possibilitando o acesso a todos os 
meios possíveis de comunicação; 
- Comunicação enfática das instruções: 
RESPONSABILIDADE DE MAGISTRADOS, SERVIDORES, 
ESTAGIÁRIOS E TERCEIRIZADOS 
- Os magistrados e os gestores das unidades deverão adotar medidas de prevenção à não propagação do novo Coronavírus, 
dando preferência às reuniões por videoconferência, admitindo-se as presenciais somente nos casos extremamente necessários 
e que sejam plenamente asseguradas as medidas de cautela definidas. 
- Manter-se sempre informado sobre os protocolos e diretrizes estabelecidas; 
- Em caso de sintomas sugestivos para COVID-19, tais como: tosse seca, dor de garganta, febre, dificuldade respiratória, 
diarréia, dor de cabeça, dor no corpo ou conviva com alguém que testou positivo, deverão informar imediatamente à chefia 
imediata, para que sejam tomadas as devidas providências. 
- Obedecer aos critérios de distanciamento social estabelecidos; 
- Aplicar as instruções quanto ao uso pessoal de máscaras e de objetos de uso pessoal. 
DISTANCIAMENTO SOCIAL NO TRABALHO - RESPONSABILIDADES TJTO 
Os servidores deverão ser detentores do cuidado consigo próprio e com o outro, devendo assim, no que for possível, auxiliar o 
Tribunal de Justiça na observância das seguintes responsabilidades: 
- Garantir o distanciamento de pelo menos 1,5 metros entre as estações de trabalho; 
- Informar através de mídia visual o número máximo de pessoas nas salas, para que seja efetivo o distanciamento, em especial 
as salas de reuniões; 
- Controle de acesso ao público externo, permitindo somente aqueles essenciais ao andamento das atividades; 
- Revisar layouts e ambientes de trabalho, ajustando-os para atender às necessidades sociais de distanciamento ï por exemplo, 
através do uso de barreiras físicas quando possível; 
- Modificar os espaços de café/cantina/refeitório para evitar aglomerações, informar a capacidade máxima de pessoas nesses 
ambientes; 
- Aderir a escalas de trabalho, quando não for possível o trabalho remoto; 
- Restringir acesso aos espaços de convivência, se houver; 
- Evitar o uso de elevadores; se utilizado, permitir apenas 1 pessoa por vez; 
- Regime de trabalho remoto para os grupos de Risco (Idosos, gestantes, cardiopatas, imunodreprimidos e portadores de 
doenças que sejam consideradas de risco para infecção pelo COVID-19); 
- É de responsabilidade dos magistrados, servidores, terceirizados e estagiários o uso de máscaras, obedecendo a manutenção 
e higienização das mesmas a cada uso ou descarte, se for o caso; 
- Obedecer ao distanciamento preconizado entre as pessoas; 
- Respeitar o layout dos ambientes de trabalho e evitar aglomerações; 
- Cumprir com os sinais indicativos de distanciamento social; 
- Disponibilizar dispenser de álcool (líquido ou gel a 70%) nos ambientes de trabalho. 
Na Recepção: 
- Disponibilizar álcool 70% gel e orientar os visitantes para a sua utilização; 
- Realizar a desinfecção da porta, cadeira, sofá e bebedouro, friccionando com pano seco e limpo embebido com álcool 70% por 
três vezes, no início e no final do expediente; 
- Intensificar a limpeza do piso com água e sabão, solução de hipoclorito ou produto próprio para limpeza com ação desinfetante, 
germicida ou sanitizante, duas vezes ao dia. 
Nos bebedouros de água: 
- Realizar desinfecção do equipamento com álcool 70% com frequência, em horários pré-estabelecidos; 
- Disponibilizar copos descartáveis junto ao bebedouro para o visitante/público externo; 
- Os colaboradores devem usar copos/garrafas de uso pessoal e individual, os quais devem ser higienizados com água e 
detergente, no mínimo uma vez por dia. 
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Nas salas de reunião e de uso coletivo: 
- Disponibilizar álcool 70% gel na entrada destes setores e orientar para a sua utilização; 
- Realizar a desinfecção das mesas e cadeiras, friccionando com pano seco e limpo embebido com álcool 70% ao final do 
período de uso e/ou a cada troca de evento; 
- Intensificar a limpeza do piso com água e sabão, solução de hipoclorito ou produto próprio para limpeza com ação desinfetante, 
germicida ou sanitizante. 
O vírus pode sobreviver e permanecer capaz de contágio por períodos diferentes em superfícies diferentes. O novo coronavírus 
sobreviveu por 72 horas (3 dias) no aço inoxidável e no plástico; no papelão, a sobrevida foi de 24 horas (1 dia); e no cobre, por 
4 horas. A estabilidade e a viabilidade para contágio do novo coronavírus foram objeto do estudo publicado no New England 
Journal of Medicine (NEJM) por pesquisadores de universidades e institutos de pesquisa norte-americanos e do Centro de 
Controle e Prevenção de Doenças (CDC) dos Estados Unidos. 
Para evitar a proliferação do vírus dentro das dependências do Tribunal de Justiça, anexos e Comarcas é importante que o 
trabalhador ao realizar a limpeza, esteja devidamente paramentado com os EPIôs adequados, tais como: luva de borracha, 
avental, calça comprida, sapato fechado. 
É importante reforçar a limpeza nos locais que ficam mais expostos ao toque das mãos, como maçanetas de portas, braços de 
cadeiras, telefones, bancadas, interruptor, bebedouros, impressoras. Aumentar as estações de lavagem das mãos e 
disponibilização do álcool em gel. Se possível manter os ambientes ventilados com portas e janelas abertas. 
Montar um plano de limpeza, com escalas e cronograma definidos, para garantir a assepsia dos locais e que as regras com 
relação aos horários e procedimentos sejam cumpridas. Os sanitários coletivos utilizado para o público externo, deverão ter 
controle rigoroso de higienização, aumentando assim a frequência de limpeza. 
ATENDIMENTO DO SERVIÇO DE SAÚDE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS 
Antes de chegar ao consultório: 
- O agendamento da consulta deverá ser feito de forma a minimizar o número de pessoas ao mesmo tempo na sala de espera. 
- Sugere-se realizar triagem de pacientes com sintomas respiratórios no agendamento. 
- ñO senhor(a) ou seu acompanhante apresentam ou apresentaram nas ¼ltimas 72 horas tosse, dor de garganta, coriza, nariz 
entupido, diarréia febre ou ainda não est§ sentindo cheiro ou gosto das coisas?ò 
Em caso afirmativo, sugerir a realização de pré-consulta por telefone com os médicos do Espaço Saúde para avaliar a 
necessidade do paciente ir ao consultório ou encaminhamento para atendimento no hospital. 
Em caso negativo, sugere-se o seguinte roteiro de orientações: 
- ñPara proteger o senhor e os demais pacientes, solicitamos que todos os pacientes e acompanhantes venham de m§scara para 
a consulta e que higienizem as mãos com o álcool gel, disponível na recepção assim que chegarem ao consult·rioò; 
- ñCaso o senhor(a) comece a apresentar algum sintoma de resfriado at® amanh«, solicitamos que entre em contato conosco 
antes de vir ao consultório para que possamos orientá-lo da maneira corretaò; 
- ñPara evitar aglomerações: chegue no horário agendado, evitando atrasar ou mesmo chegar com muita antecedência em sua 
consulta. Se possível, venha sem acompanhante. Estamos nos organizando para ter o mínimo de pessoas na sala de espera ao 
mesmo tempoò. 
Cabe ressaltar que pacientes com história de diagnóstico confirmado de COVID-19 há mais de 30 dias (considerar a data do 
primeiro PCR para SARS-COV-2 positivo ou tomografia de tórax com sugestão diagnóstica) e assintomáticos há mais de 7 dias, 
poderão ser atendidos seguindo-se o fluxo habitual. 
Adequações na estrutura da recepção do Espaço Saúde: 
- Os recepcionistas deverão utilizar máscara e no balcão será disponibilizado álcool para higienização das mãos; 
- As cadeiras deverão ser organizadas de forma a manter distância de 2 metros entre as pessoas. 
Durante a consulta: 
- Todos os profissionais deverão estar de máscara, cobrindo boca e nariz durante todo o tempo. Devem ser orientados a evitar 
tocar o rosto e retirar a máscara apenas quando necessário. Para a retirada deve-se higienizar as mãos antes e após e utilizar o 
elástico, sem tocar a parte da frente da máscara. 
- Higienizar a bancada da recepção e as cadeiras com álcool 70% de limpeza após cada uso por paciente diferente. Realizar o 
atendimento com as janelas abertas, se possível. O ar-condicionado pode ou não ficar ligado. 
- O médico e o paciente deverão usar máscara durante a anamnese. 
- Sugerimos uso de óculos de proteção ou face shield adicionalmente à máscara cirúrgica no exame físico de todos os pacientes 
- Vale lembrar que a principal via de transmissão é o contato com mucosas. Deve-se ter atenção à higienização do estetoscópio 
antes de levar as ogivas aos ouvidos. 
- Deve-se higienizar as mãos antes e após o exame físico e estar atento para não tocar a face com as mãos contaminadas 
enquanto examina o paciente. 
- Após cada consulta, deverão ser higienizadas com álcool 70% ou outro desinfetante todas as superfícies tocadas pelo paciente 
ou acompanhante: mesa de anamnese, cadeira, maca, balança, esfigmomanômetro, termômetro, etc. 
RECOMENDAÇÕES PARA ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS 
Diante das recentes informações epidemiológicas e publicações referentes ao COVID- 19 sabe-se que os profissionais de saúde 
bucal (cirurgiões-dentistas, auxiliares e técnicos de saúde bucal) e a prática odontológica implica em contato direto e próximo do 
cirurgião dentista e o paciente. 
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Dessa forma, considerando os riscos de infecção e transmissão do COVID 19 pela exposição à saliva, sangue e outros fluidos 
corporais, através do manejo com instrumentais cortantes e equipamentos rotatórios que produzem aerossóis, foram 
enumeradas algumas medidas preventivas durante os atendimentos. 
MEDIDAS DE CONTROLE DO AMBIENTE ASSISTENCIAL 
- Recomenda-se a pré-checagem para o COVID-19, verificando e registrando sinais e sintomas. 
- Higienizar adequadamente as mãos, respeitando os cinco momentos de higienização. 
- Recomenda-se a realização de treinamentos sobre higienização das mãos para todos os profissionais. 
- Utilizar Equipamentos de Proteção Individual (EPI) para evitar contato direto com fluidos corporais: profissionais da equipe 
deverão usar Avental/Jaleco, gorro, óculos de proteção facial, máscara e luvas. É importante lembrar que óculos de grau não são 
considerados equipamentos de proteção individual, pois não possuem as proteções laterais. 
- Recomenda-se que a equipe esteja adequadamente paramentada ao receber o paciente no consultório odontológico. 
- Em casos onde o paciente está em áreas de isolamento temporário, o profissional deverá usar máscara cirúrgica, gorro, luvas e 
óculos de proteção. 
- Em procedimentos onde serão gerados aerossóis, a máscara de escolha, que oferece maior proteção, deverá ser a N95 ou 
aPFF2. 
- Retirar os Equipamentos de Proteção Individual antes de sair da sala. 
- Para evitar a contaminação, a equipe deve ser treinada quanto aos devidos cuidados na retirada dos equipamentos de proteção 
individual. As máscaras devem ser retiradas por suas tiras ou elásticos e não devem ser tocadas durante o procedimento ou 
colocadas/transportadas no pescoço e bolsos. 
- É fundamental retirar todos os adereços, como anéis, pulseiras, cordões, brincos e relógios para atenderpacientes. 
- Atentar-se para a higienização de aparelhos celulares. 
Os Equipamentos de Proteção Individual, assim como todo o resíduo gerado no tratamento de pacientes, deverão ser 
descartados em ñlixo infectanteò.Descartar adequadamente os res²duos, segundo o regulamento t®cnico para gerenciamento de 
resíduos de serviços de saúde da Anvisa. 
É fundamental que as lixeiras sejam de metal com tampa e pedal, devidamente identificadas como ñlixo comum? e ñlixo 
infectante?. Atenção aos materiais perfuro-cortantes que devem ser descartados no compartimento adequado. Realizar 
desinfecção rigorosa do ambiente (maçanetas, cadeiras, mesas, bancadas, computadores e periféricos) com álcool a 70%. 
- Evitar pacientes em sala de espera e aglomerações dentro da unidade. No consultório odontológico, recomenda-se evitar a 
entrada de acompanhantes, salvo em condições especiais. 
 Nas situações de apoio às equipes de recepção, durante o acolhimento ao usuário, deve ser observada a distância de, no 
mínimo, 1 (um) metro entre profissional-usuário. 
ANEXO II 
(Portaria-Conjunta nº 23, de 30 de junho de 2020) 
 Levantamento do cenário de casos de COVID-19 entre servidores e magistrados 
O seguinte formulário estatístico de casos de COVID-19 tem por finalidade, realizar um levantamento do cenário epidemiológico 
dos Magistrados e Servidores do Poder Judiciário Tocantinense. 
O que fornecerá subsídios para inovação das ações de cuidados com a saúde, diante da realidade atual. Tornando-se 
Imprescindível a sua participação. 
* Obrigatório 
1. Comarca/unidade 
______________________________________________ 
2. Idade 
______________________________________________ 
3. Você foi diagnosticado com COVID-19?* 
(    ) Sim 
(    ) Não 
4. Qual foi o período do diagnóstico para o COVID-19? 
(    ) de 1º a 30 de abril de 2020 
(    ) de 1º a 31 de maio de 2020 
(    ) de 1º a 30 de junho de 2020 
(    ) nenhuma das alternativas 
5. Você teve contato com alguém que testou positivo COVID-19? * 
(    ) Sim 
(    ) Não 
6. Se sua resposta acima foi sim, você ficou em isolamento? 
(    ) Sim 
(    ) Não 
7. Você tem cumprido as medidas de isolamento social? Entenda isolamento SOCIAL, a obediência e mudança de 
comportamento habitual em função do afastamento social, com atitudes como: não abraçar, não pegar na mão, não receber 
pessoas em casa, não se expor a locais com outras pessoas a não ser aquelas que moram com você. * 
(    ) Sim 
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(    ) Não 
8. Situação de saúde * 
(    ) Diabetes 
(    ) Hipertensão 
(    ) Doenças Imunossupressoras (Lúpus, Artrite reumatóide, HIV/ AIDS e outras) 
(    ) Gestante 
(    ) Doenças respiratórias graves (ASMA, DPOC) 
(    ) Doença Renal Crônica Dialítica 
(    ) Câncer em tratamento com Quimioterapia, Radioterapia ou em uso de 
(    ) Imunossupressores 
(    ) Nenhuma das alternativas 
9. Caso seja do seu interesse e queira algum tipo de orientação, nos colocamos a disposição, para ajudá-lo. Para isso, 
necessitaremos do seu nome e telefone. * 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
  Documento assinado eletronicamente por Desembargador Helvécio de Brito Maia Neto, Presidente, em 30/06/2020, às 18:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

  
Documento assinado eletronicamente por Desembargador João Rigo Guimarães, Corregedor-Geral da Justiça, em 30/06/2020, 
às 20:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

Publique-se. Cumpra-se. 
FLÁVIA AFINI BOVO 
 DIRETORA DO FORO 
 
Portaria Nº 1882/2021 - PRESIDÊNCIA/DF PALMAS, de 02 de agosto de 2021 
A Excelentíssima Senhora FLÁVIA AFINI BOVO, Juíza de Direito Diretora do Foro desta Comarca de Palmas, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições e na forma da lei etc... 
 CONSIDERANDO os dispostos nas Resoluções  nº 71, de 31 de março de 2009, e nº 152, de 06 de julho de 2012, ambas do 
Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre o regime de Plantão Judiciário em 1º e 2º graus de jurisdição; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 46/2017, de 07 de dezembro de 2017, da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Tocantins, que disciplina o Plantão Judiciário de 1º e 2º graus no âmbito do Poder Judiciário Tocantinense; 
CONSIDERANDO a necessidade de promover alterações da Escala do Plantão Judicial instituída através da Portaria nº 
228/2018; 
CONSIDERANDO que conforme disposto na Resolução nº 46/2017 do Tribunal de Justiça deste Estado. 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 49, de 14 e dezembro de 2020, que estabelece o expediente no Poder Judiciário 
para o período das 12h às 18h; 
RESOLVE: 
Art.1 alterar o anexo II da Portaria nº 053/2020, para o fim de registrar que o plantão judicial do período de 06/08/2021 às 18h a 
13/08/2021, às 11h59min, será cumprido pela magistrada Hélvia Túlia Sandes Pedreira, servidoras Samantha Ferreira Lino 
Gonçalves e Fernanda Luiz Volpi Marques e oficiala de justiça Thaís Castro Aires ., 
Art. 2º os plantões serão exercidos pelo Douto Magistrado que se encontra respondendo pela Unidade Judiciária escalada e seu 
respectivo Escrivão ou aquele que as suas vezes o fizer. 
Art. 3º nos casos de suspeição, impedimento, impossibilidade ou ausência do Magistrado plantonista, o plantão será exercido 
pelo Magistrado designado para o plantão imediatamente subseqüente, com superveniente compensação. 
Art. 4º a critério da Diretoria do Foro, a Escala de Plantão poderá ser modificada, por meio de requerimentos justificados. 
Publique-se atentando-se para o parágrafo único do art. 2º da Resolução CNJ nº 71/2009, com as modificações efetuadas pela 
Resolução nº 152/2012. 
Registre-se. Cumpra-se. 
  
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Palmas-TO, GABINETE DO JUIZ DIRETOR DO FORO, aos dois (02) dias do mês 
de agosto (08) do ano de dois mil e vinte e um (2021). 
Flávia Afini Bovo 
Diretora do Foro 
 

Vara de cartas precatórias, falências e concordatas 

Intimações aos advogados 
INTIMAÇÃO AO ADVOGADO 
Fica a parte interessada por seu advogado, intimada do ato processual abaixo: 
Carta Precatória nº. 0009519-98.2021.8.27.2729 
Chave Processo: 314818006521 
Deprecante: 4ª Vara de Família de Brasília - DF 
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Ação: Outros Procedimentos de Jurisdição Voluntária 
Nº de origem: 0731478-67.2020.8.07.0016 
Requerente: Maurício Silva e outros 
Advogado: Marco Aurélio Mansur - OAB/DF. 10.808 
Requerido: Valdenir Pereira dos Santos 
INTIMAÇÃO: Fica a parte interessada através de seu advogado, intimada para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas de locomoção do Oficial de Justiça, devidas na carta precatória, nos termos do despacho 
lançado no evento 9 da Carta Precatória acima indicada, sob pena de baixa.   
 

Vara de execuções fiscais e ações de saúde 

Editais de intimações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (TRINTA) DIAS 
  
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, CPF/CNPJ: 
65.654.303/0001-73; por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônico - e-Proc - 50332935320138272729, que lhe move A FAZENDA PUBLICA 
ESTADUAL, bem como INTIMADO para, no prazo de 15 (cinco) dias, pagar o débito remanescente, referindo-se aos honorários 
advocatícios, que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste  Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exeqüente.  Eu _____, 
Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas ï TO, 2 de agosto de 2021. (AS) 
Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651. 
 

Editais de citações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO  do executado: BERNARDO GRAVITO PEREIRA CABRAL,CNPJ/CPF: 5879694666, 
CONRADO GRAVITO PEREIRA CABRAL LINHARES CNPJ/CPF: 2761722132, por estar atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônico - e-Proc - nº 
 50361048320138272729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL  , bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
pagar a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20130024656 inscrita em 21/01/2010 referente à TXL-FUNC 
(TX LIC FUNCIONAMENTO,cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 668,13 (Seiscentos e 
Sessenta e Oito Reais e Treze Centavos)  que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas ï TO, 30 de 
julho de 2021. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO  do executado: LEONARDO RODRIGO JACINTO,CNPJ/CPF: 64012999168, TARCISO 
NEVES PEREIRA JUNIOR, CNPJ/CPF: 77942892115, GILNEY PEREIRA DOS SANTOS, CNPJ/CPF: 83180699191, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº  50364989020138272729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL  , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20130024324 inscrita em 
03/01/2011 referente à TXL-FUNC (TX LIC FUNCIONAMENTO; 20130024325  inscrita em 03/01/2011 referente a TXL-
SANIT, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R 1.510,75 (um mil quinhentos e dez reais e 
setenta e cinco centavos) ) que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será 
NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu 
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_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas ï TO, 30 de julho de 2021. 
(AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO  do executado: ANTÔNIA DA CUNHA COSTA,CNPJ/CPF: 71788328191, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº  50371492520138272729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL  , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20130024472 inscrita em 
03/01/2011 referente à TXL ðFUNCIONAMENTO ; 20130024473 inscrita em 21/01/2010 referente a TXL SANITÁRIA,cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 2.661,69 (Dois Mil e seiscentos e sessenta e um Reaise 
sessenta Centavos ) que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 
curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas ï TO, 30 de julho de 2021. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651. 
 

PARAÍSO 
1ª vara cível 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL  DE  CITAÇÃO 
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS 
(257 e 259, § 1º, art. 218, do NCPC). 
ORIGEM: Processo Eletrônico  nº:  0002638-02.2021.8.27.2731; Chave do Processo nº: 657863379021; Natureza da 
Ação: AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL URBANA; Requerente: MADALENA FORTE DOS REIS SILVA; Adv. 
Requerentes: Dr. Michael Rodrigues OAB/TO nº 005229; Requerido: ESPÓLIO de BERTULINA BISPO DOS SANTOS; OS 
CONFINANTES/CONFRONTANTES: Terezinha Veras Degas, Arlene de Tal, Laurete de Tal; Valor da causa: R$ 25.000,00 
(Vinte cinco mil reais).OBJETIVO/FINALIDADE: CITANDO(S): os confrontantes ou confinantes desconhecidos, os interessados 
ausentes e incertos e desconhecidos e eventuais interessados, aos Termos da Ação de Usucapião Extraordinário, que tem como 
Requerente: MADALENA FORTE DOS REIS SILVA e como requerida: ESPÓLIO DE BERTULINA BISPO DOS 
SANTOS; conforme consta nos autos, petição inicial, documentos e despacho, para querendo, responderem/contestarem a ação 
proposta, no prazo de Quinze (15) dias, contados do vencimento do prazo deste Edital, advertindo-lhes que serão considerados 
verdadeiros e confessados os fatos articulados pela autora, sob pena dos efeitos processuais da revelia e confesso, na forma 
dos artigos (238, 241, § 3º, 334, § 4º ambos do NCPC).IMÓVEL USUCAPIENDO: Uma área de terreno urbano constituído por 
Lote nº 08 (oito), da Quadra nº 11 (onze), Rua 11, do Loteamento Santa Clara, situado nesta cidade de Paraíso do Tocantins TO, 
com área de 275,00m2 (duzentos e setenta e cinco metros quadrados), nesta cidade de Paraíso do Tocantins - TO. Com os 
seguintes limites e confrontações: 11 metros de frente para Rua 11, 25,00 metros pelo lado direito limitando com o lote nº 
09; 25,00 metros pelo lado esquerdo, limitando  com o lote nº 07, 11,00 metros de fundo limitando com o lote nº 31. Devidamente 
registrado no Livro 02 de Registro Geral, no R-01 M-9.099, no Cartório do 1º Ofício, Notas e Registro de Imóveis, da Comarca de 
Paraíso do Tocantins, feita em 20 de Novembro de 1.996, de propriedade Bertulina Bispo dos Santos, CIRG nº 1.996.949 
SSP/GO e CIC nº 324.059.281-91, brasileira, viúva, aposentada, residente nesta cidade de Paraiso do Tocantins TO. Falecida 
em 20 de fevereiro de 2005, conforme certidão de Óbito nº 3626, não deixou herdeiros. SEDE DO JUÍZO: Rua 13 de Maio, nº 
265, 1º Andar, Centro, Edifício do Fórum, Fone/Fax (0**63) 3602-1360/3361-1127. Paraíso do Tocantins ï TO, 15 de Julho de 
2.021. Eu, Marilene Rodrigues Marinho, Técnica Judiciária, o digitei.Assinado por LUCIANO ROSTIROLLA, Juiz de Direito. 
 

PORTO NACIONAL 
Central de execuções ficais 

Editais de citações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO COM PRAZO DE: 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o DR. VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Porto Nacional-TO, na forma da Lei...Determina a CITAÇÃO de DIVINO COELHO DE OLIVEIRA, CNPJ/CPF nº 
19125828134, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da Ação de 
Execução Fiscal nº 0007001-82.2019.8.27.2737 - Chave: 808715361519, que lhe move o MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-
TO, bem como, para, fica(m) também INTIMADO(S) para que tome ciência da penhora realizada via Sistema BACENJUD, 
recaída sobre valores em conta de sua titularidade, cuja importância é de R$1.405,74 (um mil quatrocentos e cinco reais e 
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setenta e quatro centavos), para, caso queira, no prazo de 30 (trinta) dias para,  opor embargos  conforme estabelece o art. 16, 
III, da Lei 6.830/80. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu ___, ADILENE CHAVES DOS SANTOS. Porto 
Nacional-TO. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE: 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o DR. VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Porto Nacional-TO, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO de JOSELUCIA DIAS FIRMINO, CNPJ/CPF nº 
37758225187, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da Ação de 
Execução Fiscal nº 0006161-38.2020.8.27.2737 - Chave: 805865526020, que lhe move o MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-
TO, bem como, fica(m) também INTIMADO(S) para que tome ciência da penhora realizada via Sistema BACENJUD, recaída 
sobre valores em conta de sua titularidade, cuja importância é de R$ 779,67 (setecentos e setenta e nove reais e sessenta e sete 
centavos), para, caso queira, no prazo de 30 (trinta) dias para,  opor embargos  conforme estabelece o art. 16, III, da Lei 
6.830/80. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, INGRID TAVARES PIRES, que digitei. Porto Nacional-TO. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE: 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o DR. VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Porto Nacional-TO, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO de SELMA ALVES MENDES, CNPJ/CPF nº 
01915700108, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da Ação de 
Execução Fiscal nº 0003777-73.2018.8.27.2737 - Chave: 470307892018, que lhe move o MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-
TO, bem como, para, fica(m) também INTIMADO(S) para que tome ciência da penhora realizada via Sistema BACENJUD, 
recaída sobre valores em conta de sua titularidade, cuja importância é de R$ 61,61 (sessenta e um reais e sessenta e um 
centavos), para, caso queira, no prazo de 30 (trinta) dias para,  opor embargos  conforme estabelece o art. 16, III, da Lei 
6.830/80. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu ___, INGRID TAVARES PIRES, que digitei. Porto Nacional-TO. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE: 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o DR. VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Porto Nacional-TO, na forma da Lei... Determina a CITAÇÃO de JEYZYLANY MOREIRA DE AMORIM, CNPJ/CPF 
nº 01758698128, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da Ação de 
Execução Fiscal nº 0010485-71.2020.8.27.2737 - Chave: 583917747620, que lhe move o MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-
TO, bem como, fica(m) também INTIMADO(S) para que tome ciência da penhora realizada via Sistema BACENJUD, recaída 
sobre valores em conta de sua titularidade, cuja importância é de R$ 237,70 (duzentos e trinta e sete reais e setenta centavos), 
para, caso queira, no prazo de 30 (trinta) dias para,  opor embargos  conforme estabelece o art. 16, III, da Lei 6.830/80. E para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei (Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu ___, INGRID TAVARES PIRES, que digitei. Porto Nacional-TO. 
 

Editais de intimações de sentença com prazo de 15 dias 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE: 15 (QUINZE) DIAS 
Por ordem, o DR. VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Porto Nacional-TO, na forma da Lei... FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, 
que por esta Central de Execuções Fiscais da Comarca de Porto Nacional-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 
0007362-36.2018.8.27.2737, proposta pelo MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-TO em face de AGENILDO SILVA DE LIMA 
OLIVEIRA, CNPJ/CPF nº 92078397504, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada para tomar ciência do inteiro teor da r. 
sentença proferida no evento n.º 39 dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a 
obrigação pelo pagamento, HOMOLOGO O PEDIDO DE EXTINÇÃO FORMULADO PELA EXEQUENTE, com fulcro nos 
artigos 924, inciso II, e 925 ambos do Novo Código de Processo Civil, o que faço para julgar extinta a obrigação referente 
à(s) CDA(s) que acompanha(m) a presente inicial. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as 
liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via SISBAJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser 
expedido(s) conforme requerido pela Exequente, e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser 
expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu 
cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. 
Ante o princípio da causalidade e considerando que o executado deu causa ao ajuizamento da ação, condeno-o ao pagamento 
das custas processuais, inclusive finais, salvo o eventual deferimento dos benefícios da justiça gratuita, além dos honorários 
advocatícios já fixados. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-
se as baixas necessárias, adotem-se as providências com relação às custas finais e arquivem-se os autos. Sentença válida se 
inserida na data da assinatura eletrônica. Intime-se e cumpra-se. . Eu _____, ABRAAO LUIZ DE SOUZA, que digitei e assino 
por determinação judicial. Porto Nacional-TO, data pelo sistema.  
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EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE: 15 (QUINZE) DIAS 
Por ordem, o DR. VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Porto Nacional-TO, na forma da Lei... FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, 
que por esta Central de Execuções Fiscais da Comarca de Porto Nacional-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 
0007630-56.2019.8.27.2737, proposta pelo MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-TO em face de JOSE VIEIRA DA SILVA 
FILHO, CNPJ/CPF nº 61271772191, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada para tomar ciência do inteiro teor da r. 
sentença proferida no evento n.º 41 dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a 
obrigação pelo pagamento, HOMOLOGO O PEDIDO DE EXTINÇÃO FORMULADO PELA EXEQUENTE, com fulcro nos 
artigos 924, inciso II, e 925 ambos do Novo Código de Processo Civil, o que faço para julgar extinta a obrigação referente 
à(s) CDA(s) que acompanha(m) a presente inicial. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as 
liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via SISBAJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser 
expedido(s) conforme requerido pela Exequente, e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser 
expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu 
cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. 
Ante o princípio da causalidade e considerando que o executado deu causa ao ajuizamento da ação, condeno-o ao pagamento 
das custas processuais, inclusive finais, salvo o eventual deferimento dos benefícios da justiça gratuita, além dos honorários 
advocatícios já fixados. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-
se as baixas necessárias, adotem-se as providências com relação às custas finais e arquivem-se os autos. Sentença válida se 
inserida na data da assinatura eletrônica. Intime-se e cumpra-se. . Eu _____, ABRAAO LUIZ DE SOUZA, que digitei e assino 
por determinação judicial. Porto Nacional-TO, data pelo sistema. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE: 15 (QUINZE) DIAS 
Por ordem, o DR. VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Porto Nacional-TO, na forma da Lei... FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, 
que por esta Central de Execuções Fiscais da Comarca de Porto Nacional-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 
0007631-75.2018.8.27.2737, proposta pelo MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-TO em face de JUVENAL PINTO DE SOUSA, 
CNPJ/CPF nº 17093546153, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada para tomar ciência do inteiro teor da r. sentença 
proferida no evento n.º 23 dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo 
pagamento, HOMOLOGO O PEDIDO DE EXTINÇÃO FORMULADO PELA EXEQUENTE, com fulcro nos artigos 924, inciso II, 
e 925 ambos do Novo Código de Processo Civil, o que faço para julgar extinta a obrigação referente à(s) CDA(s) que 
acompanha(m) a presente inicial. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, 
observando-se no caso de penhora via SISBAJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme 
requerido pela Exequente, e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte 
executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação 
ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Ante o princípio da causalidade 
e considerando que o executado deu causa ao ajuizamento da ação, condeno-o ao pagamento das custas processuais, 
inclusive finais, salvo o eventual deferimento dos benefícios da justiça gratuita, além dos honorários advocatícios já fixados. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias, adotem-se as providências com relação às custas finais e arquivem-se os autos. Sentença válida se inserida na 
data da assinatura eletrônica. Intime-se e cumpra-se. Porto Nacional-TO, data certificada pelo sistema. . Eu _____, ABRAAO 
LUIZ DE SOUZA, que digitei e assino por determinação judicial. Porto Nacional-TO, data pelo sistema.  
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE: 15 (QUINZE) DIAS 
Por ordem, o DR. VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Porto Nacional-TO, na forma da Lei... FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, 
que por esta Central de Execuções Fiscais da Comarca de Porto Nacional-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 
0008003-29.2015.8.27.2737, proposta pelo MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-TO em face de CEILIANE DA SILVA 
GUIMARAES BENETTI, CNPJ/CPF nº 91425921191, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada para tomar ciência do 
inteiro teor da r. sentença proferida no evento n.º 58 dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: ANTE O EXPOSTO, estando 
satisfeita a obrigação pelo pagamento, HOMOLOGO O PEDIDO DE EXTINÇÃO FORMULADO PELA EXEQUENTE, com 
fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925 ambos do Novo Código de Processo Civil, o que faço para julgar extinta a obrigação 
referente à(s) CDA(s) que acompanha(m) a presente inicial. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se 
as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via SISBAJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser 
expedido(s) conforme requerido pela Exequente, e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser 
expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu 
cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. 
Ante o princípio da causalidade e considerando que o executado deu causa ao ajuizamento da ação, condeno-o ao pagamento 
das custas processuais, inclusive finais, salvo o eventual deferimento dos benefícios da justiça gratuita, além dos honorários 
advocatícios já fixados. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-
se as baixas necessárias, adotem-se as providências com relação às custas finais e arquivem-se os autos. Sentença válida se 
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inserida na data da assinatura eletrônica. Intime-se e cumpra-se. . Eu _____, ABRAAO LUIZ DE SOUZA, que digitei e assino 
por determinação judicial. Porto Nacional-TO, data pelo sistema.  
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE: 15 (QUINZE) DIAS 
Por ordem, o DR. VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Porto Nacional-TO, na forma da Lei... FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, 
que por esta Central de Execuções Fiscais da Comarca de Porto Nacional-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 
0008028-42.2015.8.27.2737, proposta pelo MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-TO em face de LEMES & SANTOS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ/CPF nº 01455047000102, sendo o mesmo para INTIMAR a parte 
executada para tomar ciência do inteiro teor da r. sentença proferida no evento n.º 42 dos autos em epígrafe, a seguir 
transcrito: ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, HOMOLOGO O PEDIDO DE EXTINÇÃO 
FORMULADO PELA EXEQUENTE, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925 ambos do Novo Código de Processo Civil, o que 
faço para julgar extinta a obrigação referente à(s) CDA(s) que acompanha(m) a presente inicial. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via SISBAJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente, e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Ante o princípio da causalidade e considerando que o executado deu causa ao ajuizamento da 
ação, condeno-o ao pagamento das custas processuais, inclusive finais, salvo o eventual deferimento dos benefícios da 
justiça gratuita, além dos honorários advocatícios já fixados. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-
se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, adotem-se as providências com relação às custas finais e 
arquivem-se os autos. Sentença válida se inserida na data da assinatura eletrônica. Intime-se e cumpra-se. . Eu _____, 
ABRAAO LUIZ DE SOUZA, que digitei e assino por determinação judicial. Porto Nacional-TO, data pelo sistema. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE: 15 (QUINZE) DIAS 
Por ordem, o DR. VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Porto Nacional-TO, na forma da Lei... FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, 
que por esta Central de Execuções Fiscais da Comarca de Porto Nacional-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 
0008043-06.2018.8.27.2737, proposta pelo MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-TO em face de IURY ARRUDA DE AZEVEDO, 
CNPJ/CPF nº 03122547171, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada para tomar ciência do inteiro teor da r. sentença 
proferida no evento n.º 29 dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo 
pagamento, HOMOLOGO O PEDIDO DE EXTINÇÃO FORMULADO PELA EXEQUENTE, com fulcro nos artigos 924, inciso II, 
e 925 ambos do Novo Código de Processo Civil, o que faço para julgar extinta a obrigação referente à(s) CDA(s) que 
acompanha(m) a presente inicial. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, 
observando-se no caso de penhora via SISBAJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme 
requerido pela Exequente, e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte 
executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação 
ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Ante o princípio da causalidade 
e considerando que o executado deu causa ao ajuizamento da ação, condeno-o ao pagamento das custas processuais, 
inclusive finais, salvo o eventual deferimento dos benefícios da justiça gratuita, além dos honorários advocatícios já fixados. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias, adotem-se as providências com relação às custas finais e arquivem-se os autos. Sentença válida se inserida na 
data da assinatura eletrônica. Intime-se e cumpra-se. . Eu _____, ABRAAO LUIZ DE SOUZA, que digitei e assino por 
determinação judicial. Porto Nacional-TO, data pelo sistema. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE: 15 (QUINZE) DIAS 
Por ordem, o DR. VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Porto Nacional-TO, na forma da Lei... FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, 
que por esta Central de Execuções Fiscais da Comarca de Porto Nacional-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 
0008501-23.2018.8.27.2737, proposta pelo MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-TO em face de LIGIANE RODRIGUES DE 
SOUSA, CNPJ/CPF nº 02759775100, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada para tomar ciência do inteiro teor da r. 
sentença proferida no evento n.º 41 dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a 
obrigação pelo pagamento, HOMOLOGO O PEDIDO DE EXTINÇÃO FORMULADO PELA EXEQUENTE, com fulcro nos 
artigos 924, inciso II, e 925 ambos do Novo Código de Processo Civil, o que faço para julgar extinta a obrigação referente 
à(s) CDA(s) que acompanha(m) a presente inicial. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as 
liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via SISBAJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser 
expedido(s) conforme requerido pela Exequente, e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser 
expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu 
cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. 
Ante o princípio da causalidade e considerando que o executado deu causa ao ajuizamento da ação, condeno-o ao pagamento 
das custas processuais, inclusive finais, salvo o eventual deferimento dos benefícios da justiça gratuita, além dos honorários 
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advocatícios já fixados. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-
se as baixas necessárias, adotem-se as providências com relação às custas finais e arquivem-se os autos. Sentença válida se 
inserida na data da assinatura eletrônica. Intime-se e cumpra-se. . Eu _____, ABRAAO LUIZ DE SOUZA, que digitei e assino 
por determinação judicial. Porto Nacional-TO, data pelo sistema. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE: 15 (QUINZE) DIAS 
Por ordem, o DR. VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Porto Nacional-TO, na forma da Lei... FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, 
que por esta Central de Execuções Fiscais da Comarca de Porto Nacional-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 
0008693-19.2019.8.27.2737, proposta pelo MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-TO em face de ODAIR ALVES PRIMO, 
CNPJ/CPF nº 92463568887, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada para tomar ciência do inteiro teor da r. sentença 
proferida no evento n.º 27 dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo 
pagamento, HOMOLOGO O PEDIDO DE EXTINÇÃO FORMULADO PELA EXEQUENTE, com fulcro nos artigos 924, inciso II, 
e 925 ambos do Novo Código de Processo Civil, o que faço para julgar extinta a obrigação referente à(s) CDA(s) que 
acompanha(m) a presente inicial. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, 
observando-se no caso de penhora via SISBAJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme 
requerido pela Exequente, e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte 
executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação 
ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Ante o princípio da causalidade 
e considerando que o executado deu causa ao ajuizamento da ação, condeno-o ao pagamento das custas processuais, 
inclusive finais, salvo o eventual deferimento dos benefícios da justiça gratuita, além dos honorários advocatícios já fixados. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias, adotem-se as providências com relação às custas finais e arquivem-se os autos. Sentença válida se inserida na 
data da assinatura eletrônica. Intime-se e cumpra-se. . Eu _____, ABRAAO LUIZ DE SOUZA, que digitei e assino por 
determinação judicial. Porto Nacional-TO, data pelo sistema. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE: 15 (QUINZE) DIAS 
Por ordem, o DR. VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Porto Nacional-TO, na forma da Lei... FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, 
que por esta Central de Execuções Fiscais da Comarca de Porto Nacional-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 
0008748-67.2019.8.27.2737, proposta pelo MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-TO em face de ODEMAR FERNANDES 
MESSIAS, CNPJ/CPF nº 85089125104, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada para tomar ciência do inteiro teor da r. 
sentença proferida no evento n.º 24 dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a 
obrigação pelo pagamento, HOMOLOGO O PEDIDO DE EXTINÇÃO FORMULADO PELA EXEQUENTE, com fulcro nos 
artigos 924, inciso II, e 925 ambos do Novo Código de Processo Civil, o que faço para julgar extinta a obrigação referente 
à(s) CDA(s) que acompanha(m) a presente inicial. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as 
liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via SISBAJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser 
expedido(s) conforme requerido pela Exequente, e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser 
expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu 
cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. 
Ante o princípio da causalidade e considerando que o executado deu causa ao ajuizamento da ação, condeno-o ao pagamento 
das custas processuais, inclusive finais, salvo o eventual deferimento dos benefícios da justiça gratuita, além dos honorários 
advocatícios já fixados. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-
se as baixas necessárias, adotem-se as providências com relação às custas finais e arquivem-se os autos. Sentença válida se 
inserida na data da assinatura eletrônica. Intime-se e cumpra-se. . Eu _____, ABRAAO LUIZ DE SOUZA, que digitei e assino 
por determinação judicial. Porto Nacional-TO, data pelo sistema. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE: 15 (QUINZE) DIAS 
Por ordem, o DR. VALDEMIR BRAGA DE AQUINO MENDONÇA, MM Juiz de Direito da Central de Execuções Fiscais da 
Comarca de Porto Nacional-TO, na forma da Lei... FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, 
que por esta Central de Execuções Fiscais da Comarca de Porto Nacional-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 
0008784-12.2019.8.27.2737, proposta pelo MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-TO em face de OLENISSE ARANTES DA 
COSTA SILVA, CNPJ/CPF nº 62657682120, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada para tomar ciência do inteiro teor 
da r. sentença proferida no evento n.º 28 dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a 
obrigação pelo pagamento, HOMOLOGO O PEDIDO DE EXTINÇÃO FORMULADO PELA EXEQUENTE, com fulcro nos 
artigos 924, inciso II, e 925 ambos do Novo Código de Processo Civil, o que faço para julgar extinta a obrigação referente 
à(s) CDA(s) que acompanha(m) a presente inicial. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as 
liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via SISBAJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser 
expedido(s) conforme requerido pela Exequente, e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser 
expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu 
cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. 
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Ante o princípio da causalidade e considerando que o executado deu causa ao ajuizamento da ação, condeno-o ao pagamento 
das custas processuais, inclusive finais, salvo o eventual deferimento dos benefícios da justiça gratuita, além dos honorários 
advocatícios já fixados. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-
se as baixas necessárias, adotem-se as providências com relação às custas finais e arquivem-se os autos. Sentença válida se 
inserida na data da assinatura eletrônica. Intime-se e cumpra-se. . Eu _____, ABRAAO LUIZ DE SOUZA, que digitei e assino 
por determinação judicial. Porto Nacional-TO, data pelo sistema.  
 

TAGUATINGA 
2ª vara cível e família 

Editais de citação 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO: 40 (QUARENTA) DIAS  
Processo nº 0000281-28.2021.8.27.2738 ð  USUCAPIÃO 
Requerente: WELLITON RODRIGUES OLIVEIRA E OUTRO 
Requerido: PAULO CORREA DE OLIVEIRA E OUTROS 
FINALIDADE: CITAÇÃO DOS RÉUS INCERTOS e NÃO SABIDOS, bem como TERCEIROS EVENTUAIS INTERESSADOS e 
seus côjunges, se casados forem, para nos termos da AÇÃO DE USUCAPIëO do im·vel a seguir descrito: ñLote nÜ 07, quadra 
14, Setor Norte, com frente para Rua Dezessete, com 25,00m, fundo com o lote 07, com 30,00m, lado direito com a Rua Dez, 
com 10,00m, lado esquerdo com o lote 09, com 15,00m e esquina com as Ruas Dezessete e Dez, com 7,07m, totalizando uma 
área de 437,50m (quatrocentos e trinta e sete metros e cinquenta centímetros), com benfeitoria de uma casa residencial com 
área de 103,77m² (cento e três metros e setenta e sete centímetros), coberta com telhas de cimento, forro de pvc, piso cerâmico, 
com garagem, sala, 03 quartos, sendo uma suíte, banheiro social, cozinha e área de serviço.", proposta por MARIA ANITA 
OLIVEIRA e WELLITON RODRIGUES OLIVEIRA, em desfavor de PAULO CORREA DE OLIVEIRA e OUTROS, e para, 
desejando, apresentarem resposta no prazo de 15 (quinze) dias. DESPACHO: "1. RECEBO a inicial, uma vez que se encontram 
presentes os requisitos legais, não sendo o caso de improcedência liminar do pedido. 2. DEFIRO aos autores os benefícios da 
assistência judiciária gratuita.3. Citem-se para apresentarem resposta a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias:a) 
aquele que consta como PROPRIETÁRIO do imóvel usucapiendo (e seus cônjuges, se casados forem);b) os 
CONFINANTES e seus cônjuges, se casados forem (CPC, 246, § 3º);c) os réus INCERTOS e NÃO SABIDOS, bem como 
terceiros eventuais interessados, por edital, pelo prazo de 30 (trinta) dias, os quais terão seus interesses curados pela 
Defensoria Pública, cuja intimação deverá ser providenciada após o decurso do prazo para resposta (CPC, 259, I).4. Intimem-se 
as Fazendas Públicas FEDERAL (AGU), ESTADUAL (PGE) e MUNICIPAL (Taguatinga), esta por mandado e aquelas via 
intimação eletrônica, para manifestarem interesse na causa (LRP, 216-A, § 3º), no prazo de 30 dias.5. Oficie-se ao Cartório de 
Registro de Imóveis da Circunscrição a que pertence a área para que:a) Remeta a este Juízo, em 10 dias, cópia da certidão de 
matrícula atualizada atinente ao imóvel usucapiendo;b) Registre-se à margem da matrícula do imóvel a existência da presente 
ação de usucapião (LRP, 167, I, 21).6. Certifique-se sobre a existência de ações petitórias ou possessórias em nome de 
qualquer das partes envolvendo o imóvel usucapiendo, mesmo que arquivados.7. Decorrido o prazo de resposta, vista ao 
Ministério Público, por 30 dias. Cumpra-se. Expeça-se o necessário. Taguatinga/TO, data certificada pelo sistema.JEAN 
FERNANDES BARBOSA DE CASTRO. Juiz de Direito". 
 

Editais de intimações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS  
Processo nº 0000264-89.2021.8.27.2738 ð  Alvará Judicial 
Requerente: NEURACY PEREIRA DA SILVA 
FINALIDADE: INTIMAR terceiros incertos e interessados. DESPACHO "Com fundamento no art. 321 do CPC/15, INTIME-SE a 
parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias promover a inclusão dos demais herdeiros do de cujus no polo ativo ou 
apresentar declaração de anuência. Após:I. RECEBO o pedido de levantamento de valores, por se tratar de procedimento de 
jurisdição voluntária.II. DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita, tendo em vista o comprovante de rendimentos 
colacionado à inicial, além da apresentação de declaração de hipossuficiência, presunção que admito, nos termos do artigo 98, § 
3º, do CPC/15.III. Requisite-se informações ao Banco Central, via sistema SISBAJUD, acerca da existência de contas e saldos 
em nome do de cujus Mauro Nonato da Silva - CPF nº 225.566.131-49.IV. Sem embargo das providências anteriores, expeça-se 
desde já edital, com prazo de quinze dias, para ciência de eventuais interessados.V. Após, vista ao MP para parecer 
conclusivo.Ao final, conclusos.Cumpra-se.Expeça-se o necessário.Taguatinga/TO, data certificada eletronicamente.JEAN 
FERNANDES BARBOSA DE CASTROJuiz de Direito." 
 

Editais de intimações de sentença com prazo de 15 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS  
Processo nº 0000467-51.2021.8.27.2738 ð  Execução de Título Extrajudicial 
Requerente: RONECARLOS PEREIRA DOS SANTOS FONTANA 
Requerido: JUSSARA FÁTIMA DE MORAIS 
FINALIDADE: Intimar a requerida da sentença em sua parte conclusiva; SENTENÇA DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO 
EXTINTA a presente execução com fundamento no art. 924, inciso I, do CPC/2015. Condeno a parte autora ao pagamento das 
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custas processuais. Contudo, suspendo a exigibilidade, eis que concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Sem honorário, eis que não formalizada a relação processual. Publicada pelo sistema. Registro desnecessário. Intimem-se. Após 
o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. Taguatinga/TO, data certificada pelo sistema.. JEAN 
FERNANDES BARBOSA DE CASTRO, Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS  
Processo nº 0000256-15.2021.8.27.2738 ð  Procedimento Comum 
Requerente: SEBASTIAO PINTO DE ARAUJO 
Requerido: ILDECI AIRES MARTINS 
FINALIDADE: Intimar o requerido da sentença em sua parte conclusiva; SENTENÇA DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO 
EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inciso I, do CPC/2015. Condeno a parte autora ao 
pagamento das custas processuais. Contudo, suspendo a exigibilidade eis que concedo ao autor os benefícios da assistência 
judiciária gratuita. Sem honorários, eis que não formada a relação processual. Publicada pelo sistema. Registro desnecessário. 
Intimem-se. Em caso de interposição do de recurso de apelação, atente-se a Escrivania para a disposição contida no art. 331 do 
CPC/2015, devendo fazer os autos conclusos para o juízo de retratação. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Cumpra-se. 
Taguatinga/TO, data certificada pelo sistema. JEAN FERNANDES BARBOSA DE CASTRO, Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS  
Processo nº 0000214-63.2021.8.27.2738 ð  Ação de Alimentos 
Requerente: GESSIKA URCINO LIMA E OUTRO 
Requerido: SAUL DA SILVA DE OLIVEIRA 
FINALIDADE: Intimar o requerido da sentença em sua parte conclusiva; SENTENÇA DISPOSITIVO. Ante o exposto, 
HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com 
fundamento no art. 485, incisos VIII, do CPC/15. Sem custas ou honorários, eis que defiro à parte autora os benefícios da 
gratuidade de justiça. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Após o trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, dê-
se baixa. Taguatinga/TO, data certificada pelo sistema. JEAN FERNANDES BARBOSA DE CASTRO, Juiz de Direito. 
 

PUBLICAÇÕES PARTICULARES 
PALMAS 

5ª Vara Cível  
 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 0030115-79.2016.8.27.2729/TO 
AUTOR: WILSON DAL MAS 
AUTOR: DCP CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
RÉU: VALÉRIO BERNARDES PORTO 
RÉU: INES MUNIZ DE LIMA 
  

EDITAL Nº 2224494 
Certifico e dou fé que afixei uma via do presente no placar do fórum local. Comarca de PalmasTO, ___/____/2020. 
__________________Porteira dos auditórios. 

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

 
Frederico Paiva, Meritíssimo Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, etc... 
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou que dele conhecimento tiverem que por este meio CITA a Requerida INES 
MUNIZ DE LIMA (CPF: 40310507715), para o disposto no campo finalidade: 
AUTOS N°: 0030115-79.2016.8.27.2729 
AÇÃO: Procedimento Comum Cível 
VALOR DA CAUSA: 8.000,00 
REQUERENTE: WILSON DAL MAS e DCP CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
REQUERIDO: VALÉRIO BERNARDES PORTO e INES MUNIZ DE LIMA 
FINALIDADE: CITAR a requerida INES MUNIZ DE LIMA em endereço incerto e não sabido, para nos termos da ação supra 
mencionada, bem como para no prazo de 15 (quinze) dias oferecer defesa, sob pena de serem aceitos como verdadeirosa os 
fatos articulados na inicial, cientificando-o que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. 
DESPACHO: "Considerando esgotadas todas as tentativas de encontrar a requerida, DEFIRO a citação por edital da parte 
requerida, de acordo com o procedimento deste processo. O prazo de espera, inserto no inciso III, do art. 257, será de 20 dias, 
ou seja, somente após este prazo é que fluirá o prazo para apresentação da contestação/defesa. No referido edital conste que 
em caso de revelia será nomeado curador especial para apresentação de defesa. Publique-se no Diário de Justiça; fixe no átrio 
em local específico, bem como publique-se na Plataforma do CNJ, caso esta esteja implementada. Transcorrido o prazo de 
defesa e permanecendo inerte, INTIME-SE a Defensoria Pública para que nomeie curador especial, bem como apresente defesa 
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no prazo legal. Após, manifestação da Defensoria, venha-me concluso para sentença homologatória. Cumpra-se. Lauro Augusto 
Moreira Maia, Juiz de Direito." 
SEDE DO JUÍZO: 5ª Vara Cível, Fórum Marquês de São João da Palma, Avenida Teotônio Segurado s/n, Próximo ao Paço 
Municipal, Palmas - TO - Telefone nº (063) 3218-4565. 
O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, sendo que uma 
via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como será publicado na forma da lei. Palmas, data e horário certificados 
pelo sistema. 
Documento eletrônico assinado por FREDERICO PAIVA BANDEIRA DE SOUZA, Juiz de Direito, na forma do artigo 1º, inciso 
III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código 
verificador 2224494v3 e do código CRC f0447b0d. 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): FREDERICO PAIVA BANDEIRA DE SOUZA 
Data e Hora: 23/2/2021, às 17:3:20 
 

PALMAS 
6ª Vara Cível 

  
MONITÓRIA Nº 0004746-15.2018.8.27.2729/TO 
AUTOR: BANCO DO BRASIL SA 
RÉU: SEBASTIÃO CARDOSO DA SILVA 
RÉU: MARIA APARECIDA AZEVEDO DA SILVA 
RÉU: CARDOSO E AZEVEDO LTDA - ME 
  

EDITAL Nº 2947954 
Certifico e dou fé que afixei uma via do presente no placar do fórum local. Comarca de Palmas-TO, ___/____/2021. 
__________________Porteira dos auditórios. 
  

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Silvana Maria Parfieniuk, Meritíssima Juiza de Direito da 6ª Vara Cível, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, etc... 
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou que dele conhecimento tiverem que por este 
meio CITA a Requerida SEBASTIÃO CARDOSO DA SILVA, CPF: 47491353304 MARIA APARECIDA AZEVEDO DA SILVA, 
CPF: 26417381803 e CARDOSO E AZEVEDO LTDA - MECPNJ: 17372604000161 para o disposto no campo finalidade: 
AUTOS N°: 0004746-15.2018.8.27.2729 
AÇÃO: Monitória 
VALOR DA CAUSA: 115.689,87 
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL SA 
REQUERIDO: SEBASTIÃO CARDOSO DA SILVA, MARIA APARECIDA AZEVEDO DA SILVA e CARDOSO E AZEVEDO LTDA 
- ME 
FINALIDADE: CITAR a requerida SEBASTIÃO CARDOSO DA SILVA, MARIA APARECIDA AZEVEDO DA SILVA e CARDOSO E 
AZEVEDO LTDA - ME em endereço incerto e não sabido, para nos termos da ação supra mencionada, bem como para no prazo 
de 15 (quinze) dias oferecer defesa, sob pena de serem aceitos como verdadeirosa os fatos articulados na inicial, cientificando-o 
que, em caso de revelia, será nomeado curador especial. 
DESPACHO: Não se olvida que a citação por edital deve ser utilizada de maneira excepcional. No entanto, no caso em tela, a 
medida mostra-se adequada, uma vez que presente a hipótese prevista no artigo 256, inciso I, do Código de Processo Civil 
(CPC), tendo em vista que as tentativas de citação da parte requerida no endereço encontrado nas buscas realizadas nos 
sistemas Siel, Infojud e Renajud, restou infrutífera. Assim, DEFIRO o pedido de citação editalícia formulado no evento 35 em face 
de CARDOSO E AZEVEDO LTDA ï ME, MARIA APARECIDA AZEVEDO DA SILVA e SEBASTIÃO CARDOSO DA 
SILVA, ADVERTINDO a parte requerente que caso comprovado que alegou dolosamente a ocorrência das circunstâncias 
autorizadoras da citação por edital, incorrerá em multa de 05 (cinco) vezes o salário mínimo, revertida em benefício do citando 
(CPC, art. 258). EXPEÇA-SE edital, com prazo de 30 (trinta) dias úteis contados da data da primeira publicação. PUBLIQUE-
SE na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e na plataforma de editais do CNJ 
(CPC, art. 257, II). PUBLIQUE-SE, ainda, em jornal de ampla circulação (CPC, art. 257, parágrafo único). Em caso de não 
comparecimento da parte, NOMEIO como curador especial para defender os interesses da requerida citada por edital, a 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, nos termos do art. 72, II do CPC. INTIME-SE o curador da presente 
nomeação, CONCEDENDO-LHE vistas ao processo pelo prazo legal (CPC, art. 186). Intime-se. Cumpra-se. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK, Juíza de Direito. 
SEDE DO JUÍZO: 6ª Vara Cível, Fórum Marquês de São João da Palma, Avenida Teotônio Segurado s/n, Próximo ao Paço 
Municipal, Palmas - TO - Telefone nº (063) 3218-4565. 



ANO XXXIII -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5014 PALMAS -TO, SEGUNDA -FEIRA , 02 DE AGOSTO DE 2021 42 

 

 
 

O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, sendo que uma 
via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como será publicado na forma da lei. Palmas, data e horário certificados 
pelo sistema.  
Documento eletrônico assinado por SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da autenticidade do 
documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código 
verificador 2947954v2 e do código CRC 09b1037b. 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): SILVANA MARIA PARFIENIUK 
Data e Hora: 21/6/2021, às 14:19:48 
 

GURUPI 
2ª Vara Cível 

  
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0005795-78.2019.8.27.2722/TO 
AUTOR: J.M. ARAUJO DOS SANTOS EIRELI ME - CLASSE A VEÍCULOS 
RÉU: SIMONE ALVES DA COSTA LUCIANO 
RÉU: LUIZ CARLOS FERREIRA LOPES 
EDITAL Nº 3176146 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS. 
 O Doutor NILSON AFONSO DA SILVA, meritíssimo Juiz de direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Gurupi, no exercício de 
suas atribuições legais etc. 
  
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania do 2º Cível, 
processam-se os autos n.º  0005795-78.2019.8.27.2722, de Ação de Cumprimento de sentença requerida por J.M. ARAUJO 
DOS SANTOS EIRELI ME - CLASSE A VEÍCULOS em face de SIMONE ALVES DA COSTA LUCIANO e LUIZ CARLOS 
FERREIRA LOPES, e por este meio INTIMA o executado Luiz Carlos Ferreira Lopes, brasileiro, comerciante, inscrito no CPF 
sob o nº 006.727.642-37, portador do RG nº 6.287.513 SSP-PA, atualmente em lugar incerto ou não sabido, para, no prazo 
de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento no valor de R$ 21.289,18(vinte e um mil duzentos e oitenta e nove reais e dezoito 
centavos), sob pena de multa de 10%, nos termos do art. 523 do CPC e constrição judicial de bens. Efetuado o pagamento 
neste período, afasta a incidência da multa e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) para esta fase. Ao final deste 
prazo, inicia-se o prazo de quinze dias para impugnar (art. 525 do CPC). OBSERVAÇÃO: Fica a parte ciente que o acesso ao 
processo será através da Chave n.º 757200638519, no site www.tjto.jus.br, no link E-PROC. E para que ninguém alegue 
ignorância, mandou que fosse expedido o presente edital e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de julho de 2021. Eu ____, Nilton de Sousa Figueira, Técnico Judiciário de 
1ª Instância, digitei e subscrevo. 
  

Nilson Afonso da Silva  
Juiz de Direito 

  
Documento eletrônico assinado por NILTON DE SOUSA FIGUEIRA, Técnico Judiciário, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da autenticidade do 
documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 
3176146v2 e do código CRC 763eac44. 
 Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): NILTON DE SOUSA FIGUEIRA 
Data e Hora: 14/7/2021, às 17:54:56 
 

PALMAS 
2ª Vara Civel 

 
Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, Palácio Marquês de São João da Palma, 2º Andar, S/N, Secretaria Unificada das Varas 
Cíveis da Comarca de Palmas - Bairro: Plano Diretor Sul - CEP: 77021-654 - Fone: 63 3218-4569 - http://www.tjto.jus.br - Email: 

seci@tjto.jus.br 
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA Nº 0006226-62.2017.8.27.2729/TO 
AUTOR: JUARECY LUIZ DE ARAUJO COSTA 
RÉU: SANDRA MARIA STEFANI BARBOZA 
RÉU: LABORATÓRIO CITOCLIN LTDA 
RÉU: ADAIR PIRES BARBOZA 
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EDITAL Nº 3213028 
 Certifico e dou fé que afixei uma via do presente no placar do fórum local. Comarca de Palmas-TO, ___/____/2021. 
__________________Porteira dos auditórios. 
  

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 

 
JOSÉ MARIA LIMA, Meritíssimo Juiz de Direito da Secretaria Judicial Unificada das Varas Cíveis, no uso de suas atribuições 
legais e na forma da lei, etc... 
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou que dele conhecimento tiverem que por este 
meio INTIMA a Requerida CLÍNICA SER HUMANO LTDA, na pessoa de seu representante legal, através de seus sócios 
CLAUDYO DA SILVA TEODORO e EDILAINE GALVÃO DE LIMA, para o disposto no campo finalidade: 
AUTOS N°: 0006226-62.2017.8.27.2729 
AÇÃO: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança 
VALOR DA CAUSA: 12.912,58 
REQUERENTE: JUARECY LUIZ DE ARAUJO COSTA 
REQUERIDO: SANDRA MARIA STEFANI BARBOZA, LABORATÓRIO CITOCLIN LTDA e ADAIR PIRES BARBOZA 
FINALIDADE: INTIMAR a requerida CLÍNICA SER HUMANO LTDA, na pessoa de seu representante legal, através de seus 
sócios CLAUDYO DA SILVA TEODORO e EDILAINE GALVÃO DE LIMA para que no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem 
sobre o destino dos seus bens, ofereçendo remoção dos referidos materiais ou autorizar a sua doação para instituição de 
caridade, conforme as petições dos EVENTOS 116 e 117 e decisão do evento 120. 
DESPACHO:  "Intime-se por edital, com prazo de 10 dias. Cumpra-se. JOSE MARIA LIMA, Juiz de Direito." 
SEDE DO JUÍZO: Secretaria Judicial Unificada das Varas Cíveis, Fórum Marquês de São João da Palma, Avenida Teotônio 
Segurado s/n, Próximo ao Paço Municipal, Palmas - TO - Telefone nº (063) 3218-4565. 
O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, sendo que uma 
via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como será publicado na forma da lei. Palmas, data e horário certificados 
pelo sistema.  
Documento eletrônico assinado por JOSE MARIA LIMA, Juiz de Direito, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de 
dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 3213028v3 e do código 
CRC 14100676. 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): JOSE MARIA LIMA 
Data e Hora: 20/7/2021, às 15:40:52 
 

GURUPI 
  

EDITAL Nº 3062968 
  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS CITANDO: MARCOS RODRIGUES DA SILVA 
OBJETIVO: Citação do requerido do inteiro teor do autos nº 0011747-72.2018.8.27.2722, Execução de Título Extrajudicial que 
lhe move FAZER NEGÓCIOS FINANCEIROS EIRELI, inscrito no CPF/CNPJ sob o nº 17083139000149, do inteiro teor da 
petição inicial, cuja cópia segue anexa, bem como para, CITÁ-LO do inteiro teor da petição de inicial, cuja cópia segue anexa, 
bem como para, caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias contestar o presente feito, sob pena de serem presumidos aceitos por 
verdadeiros os fatos articulados na inicial, e ainda confissão e revelia, nos termos dos artigos 285 e 319 do CPC. (Citação 
conforme a Lei nº 8.710/93).VALOR DA CAUSA de R$ 7.161,42. E, para que ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz de 
Direito mandou expedir este edital que será publicado na forma da lei. Gurupi-TO, 29 de JUNHO DE 2021. Eu, Lourival Mota 
Júnior, Técnico Judiciário, o digitei e assino. Adriano Morelli. Juiz de Direito. 
 

SEÇÃO ADMINISTRATIVA 

PRESIDÊNCIA 
Decisões 

PROCESSO 21.0.000018497-4 

INTERESSADO ESMAT 

ASSUNTO   

Decisão Nº 3074, de 30 de julho de 2021 
Trata-se de Projeto Básico da Escola Superior da Magistratura Tocantinense que tem como objetivo a contratação de empresa 
para ministrar a Palestra Autoconhecimento é crer pra ver: autoconhecimento e autoconfiança para vencer em tempos 
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difíceis, para servidores e servidoras, magistrados e magistradas e estagiários e estagiárias do Poder Judiciário Tocantinense, 
modalidade EaD, a ser realizado no dia 2 de agosto de 2021. 
Tendo em vista os fundamentos deduzidos pela Assessoria Jurídico-Administrativa da Diretoria-Geral (evento 3831592) e, 
comprovada a disponibilidade orçamentária (evento 3831570), no exercício das atribuições legais, RATIFICO A 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, declarada pelo Senhor Diretor-Geral, nos termos do artigo 25, inciso II  c/c o artigo 13, inciso 
VI, ambos da Lei 8.666/93 (evento 3831595), com vistas à contratação direta da empresa PROSER-INSTITUTO PARA O 
DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DO SER LTDA ME, para ministrar a palestra em referência, para servidores e servidoras, 
magistrados e magistradas e estagiários e estagiárias do Poder Judiciário Tocantinense, modalidade EaD, a ser realizado no 
dia 2 de agosto de 2021, no valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais), consoante Proposta acostada ao evento 3828989. 
Encaminhem-se os autos sucessivamente à: 
1. ASPRE para publicação desta decisão; 
2. DIFIN para emissão da Nota de Empenho respectiva, a qual substituirá o instrumento contratual, consoante disposição do 
artigo 62 do Estatuto Licitatório; 
3. CCOMPRAS para envio da NE à contratada aludida. 
Concomitante, à DEESMAT para ciência e acompanhamento. 
 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

 
 

Portarias 
 
Portaria Nº 1846, de 28 de julho de 2021 
  
Dispõe sobre o Plano de Formação e Especialização de agentes de segurança do Poder Judiciário do Estado do Tocantins 
(PJTO) para o biênio 2021-2022. 
  
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e, 
CONSIDERANDO que compete a Comissão Permanente de Segurança Institucional do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, 
a implementação de ações estratégicas de segurança dos magistrados e dos respectivos familiares em situação de risco ou 
ameaça decorrente do exercício da função; 
CONSIDERANDO também a necessidade de formar, qualificar, especializar e aperfeiçoar constantemente a força de trabalho 
empregada na segurança institucional do Poder Judiciário tocantinense; 
CONSIDERANDO que a Resolução nº 100, de 21 de novembro de 2019, que instituiu a Política e o Sistema Orgânico de 
Segurança do PJTO, tem como uma de suas diretrizes prevista em seu artigo 4º, inciso II, a busca permanente da qualidade e 
efetividade da segurança institucional, bem como insculpido em seu artigo 5º, VI, como fator determinante para o sucesso da 
implementação da Política, a elaboração e a divulgação de programas de incentivo, de educação e de informação de segurança; 
CONSIDERANDO por fim os termos da Resolução nº 291, de 23 de Agosto de 2019, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
especialmente o previsto em seu artigo 12, inciso VI, c/c o previsto no artigo 8º, VI da Resolução nº 100, de 21 de novembro de 
2019, do PJTO; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Instituir e aprovar o Plano de Formação e Especialização em Segurança Institucional do Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins (PJTO) para o biênio 2021-2022, conforme o anexo único da presente portaria. 
§ 1º Para realização dos cursos previstos no plano, poderão ser realizados convênios com órgãos de segurança pública, de 
inteligência, bem como aproveitar oportunidades ofertadas pelos demais Poderes Federal e Estadual, Ministérios Públicos, desde 
que os cursos sejam afetos à segurança. 
§ 2º A solicitação para realização dos cursos constantes no plano ou similares que implique custos ao Poder Judiciário, deverá 
ser encaminhada previamente à COPESI para deliberação e controle. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. 

  
Desembargador PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 

Presidente da COPESI 
  

ANEXO ÚNICO 
PLANO DE FORMAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO EM SEGURANÇA INSTITUCIONAL PARA O BIÊNIO 2021-2022 
  
APRESENTAÇÃO  
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A segurança institucional é área estratégica do Poder Judiciário do Estado do Tocantins (PJTO), sendo exercida diretamente por 
meio da Comissão Permanente de Segurança Institucional (COPESI), Assessoria Militar da Presidência (ASMIL) e Núcleo de 
Inteligência e Segurança Institucional (NIS). 
O presente plano reúne propostas de ações a serem planejadas e executadas para a formação e especialização necessárias 
daqueles que exercem a atividade de segurança institucional, bem como programas de capacitação dos membros e servidores 
que podem corroborar com o melhor desempenho das medidas de segurança institucional do PJTO. 
  
  

1. OBJETIVO 

  
Impulsionar a formação inicial, nivelamento, especialização, aperfeiçoamento do corpo técnico que atua na atividade de 
segurança institucional, promovendo a prevenção e proteção, contra riscos e ameaças, do Presidente do Tribunal de Justiça do 
Tocantins (TJTO) e demais membros e servidores do Poder Judiciário, no exercício de suas atribuições, bem como difundir a 
cultura de segurança. 
  
  

2. JUSTIFICATIVA 

  
As ações qualificativas visam cumprir ao disposto no art. 12, VI, da Resolução nº 291, de 23 de agosto de 2019, do Conselho 
Nacional de Justiça, e art. 5º, V, e art.8º, VI, da Resolução nº 100, de 21 de novembro de 2019, do Tribunal de Justiça do 
Tocantins, alinhados aos princípios, diretrizes e fatores determinantes de sucesso, a saber: 
  

  
  
RESOLUÇÃO Nº 100/2019-TJTO 

  
RESOLUÇÃO Nº 291/2019-CNJ 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
PRINCÍPIOS 

I ï preservação da vida e garantia dos 
direitos e valores fundamentais do Estado 
Democrático de Direito; 

  
I ï preservação da vida e garantia dos direitos e valores 
fundamentais do Estado Democrático de Direito; 

II ï autonomia, independência e 
imparcialidade do Poder Judiciário do Estado 
do Tocantins; 

  
II ï autonomia, independência e imparcialidade do Poder 
Judiciário; 

III ï atuação preventiva e proativa, buscando 
a antecipação e a neutralização de ameaças 
e atos de violência; 

III ï atuação preventiva e proativa, buscando a 
antecipação e a neutralização de ameaças e atos de 
violência; 

IV ï efetividade da prestação jurisdicional e 
garantia dos atos judiciais; 

IV ï efetividade da prestação jurisdicional e garantia dos 
atos judiciais; 

V ï integração e interoperabilidade com 
órgãos do Poder Judiciário, do Ministério 
Público, instituições de segurança pública e 
inteligência; 

  
V ï integração e interoperabilidade dos órgãos do Poder 
Judiciário com instituições de segurança pública e 
inteligência; 

VI ï análise e gestão de riscos voltadas à 
proteção dos ativos do Poder Judiciário do 
Estado do Tocantins 

  
VI ï análise e gestão de riscos voltadas à proteção dos 
ativos do Poder Judiciário. 

  
  
  
  
  
  
  
  

I ï fortalecer as ações de governança 
inerentes à segurança institucional, por meio 
da identificação, avaliação, planejamento, 
acompanhamento e 
tratamento de questões que são afetas; 

  
I ï fortalecer a atuação do CNJ na governança das ações 
de segurança institucional do Poder Judiciário, por meio da 
identificação, avaliação, acompanhamento e tratamento de 
questões que lhe são afetas; 

  
II ï buscar permanentemente a qualidade e a 
efetividade da segurança institucional; 

  
II ï buscar permanentemente a qualidade e a efetividade 
da segurança institucional do Poder Judiciário; 
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DIRETRIZES III ï incentivar a integração das unidades de 

segurança institucional e o compartilhamento 
de boas práticas entre as áreas setoriais do 
Poder Judiciário do Estado do Tocantins e 
demais instituições correlatas; 

  
  
  
III ï incentivar a integração das unidades de segurança 
institucional e o compartilhamento de boas práticas entre 
os órgãos do Poder Judiciário, e ainda com instituições de 
segurança pública; 

IV ï orientar a elaboração de atos normativos 
que promovam a modernização da 
segurança institucional. 

IV ï orientar a elaboração de atos normativos que 
promovam a modernização da segurança institucional do 
Poder Judiciário. 

  

I ï a promoção da efetiva aplicação da 
política em todos os níveis de direção e de 
chefia do Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins, com atitudes favoráveis ao 
cumprimento das 
normas de segurança; 

  

  
  

  
  
  
  
  
  

FATORES 
DETERMINANTES DE 

SUCESSO 

II ï o fortalecimento da cultura de segurança 
por todos os integrantes e servidores do 
Poder Judiciário do Estado do Tocantins, 
incorporando o conceito de que cada um é 
responsável pela segurança institucional; 

  

III ï o estabelecimento de Planos de 
Segurança Orgânica, normas e 
procedimentos condizentes com a 
necessidade institucional e consubstanciados 
na realidade de cada unidade do Poder 
Judiciário do 
Estado do Tocantins, a serem 

   
  
  
 

3. DESENVOLVIMENTO DA SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

  
Visando atender as necessidades presentes e futuras, as propostas buscam de forma sistêmica alcançar as competências a 
serem desempenhadas por cada ator de segurança institucional, cujos programas são construídos em três dimensões voltados 
para uma efetiva aprendizagem, alinhada aos princípios, diretrizes e fatores de sucesso da segurança institucional: 
  

1.  
1. Programa de Formação Inicial e/ou Nivelamento - cursos que permitam a aquisição ou nivelamento das 

competências necessárias para o eficiente desenvolvimento da atividade de segurança institucional para os 
novos integrantes da organização; 

2. Programa de Especialização e/ou Aperfeiçoamento - cursos que permitam a aquisição de conhecimentos 
especializados ou o aprimoramento deles para que se alcance o mais alto nível de desenvolvimento da atividade 
de segurança institucional, de acordo com as áreas específicas de atuação; 

3. Programa de Difusão de Conhecimentos em Segurança - cursos que permitam difundir e fortalecer a cultura 
de segurança institucional e pessoal entre os membros e servidores do Poder Judiciários; 

  

1.  
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4. Programa de Integração - participação de encontros, seminários e cursos que promovam a articulação dos 
profissionais que atuam na área de segurança institucional em  âmbito estadual e nacional, visando o 
compartilhamento de boas práticas, estudos de casos, conhecimentos, serviços e ferramentas que possam 
corroborar com o aprimoramento e modernização da atividade de segurança. 

  
  

4. LINHAS DE AÇÕES 

  
As ações formativas devem ser canalizadas para a necessidade de segurança institucional a ser atendida, compreendidas nas 
seguintes linhas de ações que podem ser desenvolvidas de forma individual ou simultânea, contemplando vários eixos temáticos 
a seguir definidos: 
  

¶ Capacitações voltadas para segurança orgânica; 
¶ Capacitações voltadas para segurança ativa; 
¶ Capacitações voltadas para segurança aproximada; 
¶ Capacitações voltadas para a condução de veículos; 
¶ Capacitações voltadas para manuseio de armamentos e explosivos; 
¶ Capacitações voltadas para a manuseio e proteção de material, áreas e instalações; 
¶ Capacitações voltadas para a segurança da informação; 
¶ Capacitações voltadas para a atividade de Inteligência e Contrainteligência; 
¶ Capacitações multidisciplinares. 

  

5. DA EXECUÇÃO DAS CAPACITAÇÕES 

  
Os cursos poderão ser executados por meio da Escola Superior da Magistratura Tocantinense, bem como unidades de 
capacitações de outros Tribunais, Órgãos de segurança pública e demais instituições parceiras, mediante ofertas de vagas por 
convênio ou outra forma de parceria, ou ainda por meio da contratação de empresas. 
Os atos normativos serão publicados pelas instituições encarregadas de 
  
executar as capacitações, bem como estabelecidas as datas de matrícula, início e término do curso, carga horária, e demais 
disposições normativas. 
A metodologia será adotada de acordo com o treinamento pretendido, podendo ser utilizadas estratégias presenciais, à distância 
ou mistas. 
  
  

6. PROCESSO SELETIVO 

  
A participação nos referidos cursos poderá ocorrer por meio de indicação ou processo seletivo interno ou externo, devendo 
sempre guardar relação de pertinência entre a capacitação e atividades a serem desempenhadas e atender às disposições 
normativas. 
  
  

7. PÚBLICO ALVO 

  
Além dos integrantes dos setores que atuam diretamente na segurança institucional, a critério da Presidência do TJTO ou da 
COPESI, poderão concorrer às capacitações, magistrados, serventuários da Justiça, bem como pessoas indicadas por 
instituições parceiras, obedecido os números de vagas e pré-requisitos exigidos de acordo com a modalidade da capacitação. 
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8. DA AVALIAÇÃO E CERTIFICAÇÃO 

  
As ações qualificativas serão avaliadas de acordo com as normas de cada entidade que executará a capacitação, devendo, 
sempre que possível observar quatro dimensões, a saber: reação, aprendizagem, aplicação e resultados. 
Deverão ainda serem observados o alcance de aproveitamento e frequência mínima, de acordo com da carga horária total do 
evento, cuja certificação deverá ser fornecida pela entidade que executar a capacitação. 
  
  

9. CUSTOS COM A EXECUÇÃO 

  
  
  
As despesas para execução de cada capacitação devem observar as limitações orçamentárias, bem como as medidas possíveis 
para que se observem o binômio custo-benefício, mas que permitam atingir a melhor capacitação possível e a formação de 
multiplicadores. 
  
  

10. RELAÇÃO DE CURSOS PRETENDIDOS 

  
  

NOME JUSTIFICATIVA 
  

MODALIDADE 
CARGA 
HORÁRIA 

  
INSTITUIÇÃO 

  
  
  
  
Mediação de conflitos 

Capacitar o  profissional para que a 
ação policial deve estar voltada para 
as relações interpessoais, assim os 
conceitos de mediação e resolução 
de conflitos e prevenção de conflitos 
devem estar presentes na rotina do 
profissional de segurança 
pública. 

  
  
  
  
  

EAD 

  
  
  
  
  

60h 

  
  
  
  
  

MJSP 

  
  
  
  
  
Inteligência Emocional 

Difundir    o    conhecimento 
acerca         da         gestão 
emocional, como é uma excelente 
ferramenta?do?profissional autogerir 
suas emoções e expressá-las     de   
maneira funcional para consigo e em 
sociedade, que permite a 
construção        de        uma 
mentalidade de crescimento e, a 
partir disso, a atuação de    maneira   
produtiva    e congruente na carreira 
e vida pessoal. 

  
  
  
  
  
  
  
  

EAD 

  
  
  
  
  
  
  
  

50h 

  
  
  
  
  
  
Escola Virtual.Gov ï 

EV.G 
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Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI! USAR 

  
Capacitar os profissionais acerca das 
principais funcionalidades do Sistema 
Eletrônico de Informações (SEI), com 
o objetivo de capacitar as pessoas 
que atuam na gestão de documentos 
para utilizar o SEI e usufruir dos seus 
benefícios no dia a dia de 
trabalho. 

  
  
  
  
  
  

EAD 

  
  
  
  
  
  

20h 

  
  
  
  
  
Escola Virtual.Gov ï 

EV.G 

  
  
  
Uso diferenciado da força 

Oportunizar ao profissional a Versão 
atualizada do curso de Uso 
Progressivo da Força, de acordo com 
a portaria interministerial 
nº4226/2010. Para que conheça as 
novas orientações acerca do uso 
da força. 

  
  
  
  

EAD 

  
  
  
  

60h 

  
  
  
  
MJSP 

  
ESTÁGIO DE PROTEÇÃO 
DE AUTORIDADES 

Capacitar os agentes que atuam no 
Tribunal de Justiça do Tocantins, 
para ações de proteção de 
autoriddes. 

  
  

PRESENCIAL 

  
  

30h 

  
  
ESMAT/ ASMIL-TJ 

  
  
  
GESTÃO ESTRATÉGICA 

DE SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL 

Capacitar os agentes que atuam no 
Tribunal de Justiça do Tocantins, na 
atividade de              
Inteligência          e 
Contrainteligência,           na atividade 
de segurança institucional nos 
aspectos de gestão    que    
envolvem   a 
Segurança Institucional. 

  
  
  
  

PRESENCIAL 

  
  
  
  

30h 

  
  
  
  
ESMAT/ ASMIL-TJ 

  
  
  
INTELIGÊNCIA 
CIBERNÉTICA 

  
Capacitar os agentes que atuam     
no     Tribunal                   de Justiça 
do Tocantins, na atividade de 
Inteligência e Contrainteligência,      
sobre técnicas     específicas     
              de 
conhecimento                      de 
inteligência da era digital. 

  
  
  
  
  

PRESENCIAL 

  
  
  
  
  

80 

  
  
  
  

MJSP/EXÉR 
CITO/ESISP 

ERJ/ABIN/O UTROS 

  
  

  
  
INTRODUÇÃO A 
ATIVIDADE DE 
INTELIGÊNCIA 

  
  
  
Capacitar os agentes que atuam no 
Tribunal de Justiça do Tocantins, na 
atividade de Inteligência 

  
  
  
  
  

PRESENCIAL 

  
  
  
  
  
40 

  
  
  
  

MJSP/EXÉRCIT 
O/ESISPERJ/AB 

IN/OUTROS 
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ENTREVISTA NA 
ATIVIDADE DE 
INTELIGÊNCIA 

Capacitar os agentes que atuam no 
Tribunal de Justiça do Tocantins, na 
atividade de Inteligência e 
Contrainteligência, sobre técnicas 
específicas de conversação para a 
busca 
de informações. 

  
  
  
  

PRESENCIAL 

  
  
  
  
40 

  
  
  
  

À DEFINIR 

  
  
  
OPERAÇÕES DE 
INTELIGÊNCIA 

Capacitar os agentes que atuam no 
Tribunal  de Justiça do Tocantins, na 
atividade de Inteligência e 
Contrainteligência,          em 
competências essenciais ao 
planejamento e execução de 
operações de inteligência para 
permitir a produção de conhecimento 
a partir de 
dados negados. 

  
  
  
  
  

PRESENCIAL 

  
  
  
  
  
96 

  
  
  
  
  

À DEFINIR 

  
  
  
  
  
  
  
SEGURANÇA ORGÂNICA 

Capacitar os agentes que atuam no 
Tribunal de Justiça do Tocantins, na 
atividade de Inteligência e 
Contrainteligência,           na atividade 
de segurança institucional, em 
medidas que devem ser tomadas 
com o intuito de previnir e/ou obstruir 
qualquer tipo de ação que venha 
causar dano ao pessoal, material, 
conhecimentos ou Áreas e 
Instalações do Poder 
Judiciário. 

  
  
  
  
  
  
  

PRESENCIAL 

  
  
  
  
  
  
  
48 

  
  
  
  
  
  
  

À DEFINIR 

  
  

  
  

Noções Básicas de 
Prevenção e Combate a 

Incêndio 
ï NBPCI 

Capacitar os agentes que atuam no 
Tribunal de Justiça do Tocantins 
sobre técnica e tática de combate a 
incêndio, proteção contra incêndio, 
classes de incêndio e Gerenciamento 
de Emergência. 

  
  
  
  

PRESENCIAL 

  
  
  
  
40 

  
  
  
  

À DEFINIR 

  
  
  

Noções Básicas de 
Atendimento Pré 

Hospitalar ï NBAPH 

Capacitar os agentes que atuam no 
Tribunal de Justiça do Tocantins 
acerca dos Procedimentos básicos de 
um socorrista;Avaliação 
inicial/cenário; Sinais de apoio e 
sinais vitais; Vias aéreas; Parada 
cardíaca; Parada respiratóriaParada 
cardiorrespiratória; RCP 
(Reanimação 
cardiopulmonar) 

  
  
  
  
  

PRESENCIAL 

  
  
  
  
  
40 

  
  
  
  
  

À DEFINIR 

  
* MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA (MJSP) / SECRETARIA DE GESTÃO E ENSINO EM SEGURANÇA 
PÚBLICA (SEGEN) 
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A realização dos cursos pelas instituições acima referidas dependerá da disponibilização de vagas para esse Tribunal de Justiça 
do Estado do Tocantins e atendimento dos demais requisitos normativos, o que não excluem a realização por meio de órgãos 
diversos e nem de outros cursos que sejam importantes para o desenvolvimento institucional. 
  
  

11. CRONOGRAMA PREVISTO PARA REALIZAÇÃO 

  
Após a aprovação do plano de capacitação, a execução dos cursos terá início no segundo semestre de 2021, seguindo todos os 
protocolos de prevenção da covid-19, com a conclusão prevista para até dezembro de 2022. 
  

Desembargador PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 
Presidente da COPESI 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 
Portarias 

 
Portaria Nº 1842/2021 - CGJUS/CGABCGJUS/GABCPLAN/CPLAN/DIVCOR, de 28 de julho de 2021 

Altera a Portaria nº 1627/2021 - CGJUS/CGABCGJUS/GABCPLAN/CPLAN/DIVCOR, de 05 de julho de 2021. 
  
A Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE, Corregedora-Geral da Justiça do Estado do Tocantins, no uso de 
suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o art. 55 da Resolução nº 8/2021/TJTO, que confere à Divisão de Correição e Inspeção, diretamente 
subordinada à Coordenadoria de Correição, Planejamento e Aprimoramento da Primeira Instância, o objetivo precípuo de 
executar os trabalhos correcionais e de inspeção, cabendo à Corregedora-Geral da Justiça designar os membros da equipe de 
correição ou de inspeção, inclusive de servidores de outras unidades para auxiliarem nas atividades; 
CONSIDERANDO o contido no processo SEI n°. 20.0.000027132-3; 
RESOLVE: 
Art. 1º. O art. 4º da Portaria nº 1627/2021 - CGJUS/CGABCGJUS/GABCPLAN/CPLAN/DIVCOR, de 05 de julho de 2021, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 4º. As atividades correcionais nas entidades de acolhimento, unidades prisionais, administrativas e judiciais serão 
acompanhadas e executadas pela equipe de correição composta pelos seguintes servidores: Afonso Alves da Silva Júnior, Alexs 
Gonçalves Coelho, Célia Regina Cirqueira Barros, Fernanda Pontes Alcântara, Ketlen Karolynny Pinheiro Cruz, Leidjane 
Fortunato da Silva Borges, Lilian Carvalho Lopes, Maristela Alves Rezende, Michele de Souza Costa Romero, Rogério Liria 
Bertini e Vânia Ferreira da Silva Rocha. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Corregedora-Geral da Justiça 

 

Provimentos 
Provimento Nº 20 - CGJUS/CGABCGJUS/ASPLAN 

Altera a redação do caput do art. 2° do Provimento 9, de 17 de maio de 2021, que institui o 
Encontro de Juízes(as) Corregedores(as) Permanentes e a Corregedoria-Geral da Justiça 
do Estado do Tocantins - ENCOPE, regulamenta sua realização e dá outras providências. 

A CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 
CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral da Justiça é órgão de disciplina, fiscalização e orientação administrativa, com 
atribuição na primeira instância, em todo o Estado do Tocantins; 
CONSIDERANDO a necessidade de concentrar e promover iniciativas de aprimoramento da prestação jurisdicional; 
CONSIDERANDO a Resolução Nº 194 de 26/05/2014, do Conselho Nacional de Justiça, que institui a Política Nacional de 
Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição, com o objetivo de desenvolver, em caráter permanente, iniciativas voltadas 
ao aperfeiçoamento da qualidade, da celeridade, da eficiência, da eficácia e da efetividade dos serviços judiciários da primeira 
instância dos tribunais brasileiros; 
CONSIDERANDO os parâmetros nacionais de planejamento e gestão estratégica que devem nortear a atuação dos órgãos do 
Poder Judiciário, no período de 2021 a 2026, estabelecidos na Resolução nº 325, de 29 de junho de 2020, do Conselho Nacional 
de Justiça;  
CONSIDERANDO o Provimento nº 1/2021 que institui o Planejamento Estratégico da Corregedoria-Geral da Justiça para o 
sexênio 2021-2026;  
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CONSIDERANDO o Plano de Gestão 2021-2023 da Corregedoria-Geral da Justiça, ?Portaria Nº 724/2021 - CGJUS/ASPCGJUS, 
de 24 de março de 2021; 
CONSIDERANDO o contido nos autos 21.0.000006604-1; 
CONSIDERANDO o Provimento 9, de 17 de maio de 2021 - que institui o Encontro de Juízes(as) Corregedores(as) Permanentes 
e a Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins - ENCOPE, regulamenta sua realização e dá outras 
providências (Evento 3696981);   
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º O caput do art. 2° do Provimento 9, de 17 de maio de 2021 - que institui o Encontro de Juízes(as) Corregedores(as) 
Permanentes e a Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins - ENCOPE, regulamenta sua realização e dá outras 
providências - passa a vigorar com a seguinte redação:   

"Art.2º Instituir o "Prêmio Gestão Judiciária Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira", que 
será outorgado ao(a) Juiz(a) de Direito e/ou Servidor(a) que tiver prática de gestão 
administrativa e/ou judiciária selecionada, pertinente ao tema do respectivo ENCOPE. 
...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
.................(NR)". 

Art. 2º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 
Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 

Corregedora-Geral da Justiça 
  
 

DIRETORIA GERAL 
Portarias 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 1191/2021, de 02 de agosto de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/95005 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao colaborador eventual Ricardo Lustosa da Costa Silva, Matrícula 357247, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Goiatins-TO para Zona 
Rural-TO, no período de 09/08/2021 a 09/08/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 
0002132-54.2020.8.27.2733.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1192/2021, de 02 de agosto de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94987 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Tatyla Rayane Barbosa de Souza, Matrícula 356647, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Paraiso do Tocantins-TO 
para Divinopolis do Tocantins-TO, no período de 09/08/2021 a 09/08/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, 
determinada no processo 0001415-14.2021.8.27.2731.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1193/2021, de 02 de agosto de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94982 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Ana Rita Moreira Gonçalves da Silva, Matrícula 356270, o valor de R$ 
126,61, relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Porto Alegre do 
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Tocantins-TO para Almas-TO, no período de 11/08/2021 a 11/08/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, 
determinada no processo 0000266-73.2021.8.27.2701.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1194/2021, de 02 de agosto de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94986 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Roberta Nunes Maia, Matrícula 356181, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Augustinopolis-TO para Esperantina-
TO, no período de 08/08/2021 a 08/08/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 
00060330220208272710.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 1195/2021, de 02 de agosto de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/94958 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor Carlos Cavalcante de Abreu, SECRETÁRIO TJ, Matrícula 353575, o valor de R$ 225,29, 
relativo ao pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 154,54, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Parana-TO, Palmas-TO, no período de 
02/08/2021 a 03/08/2021, com a finalidade de realizar o acompanhamento e vistoria da instalação de sistema sonoro nos prédios 
das referidas comarcas, conforme SEI 19.0.000032545-0.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

Extratos de contratos 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 34/2021 
 PROCESSO 21.0.000006403-0 
CONTRATO Nº 193/2021 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Claro S.A 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação continuada de Serviços de Telefonia Móvel Pessoal Corporativo (SMPC), nas 
modalidades local e longa distância nacional e internacional, e Internet móvel, com fornecimento de aparelhos celulares, tablets e 
modens, todos em comodato, para suprir às necessidades do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
VALOR: O valor mensal do presente Instrumento é de R$ 127.807,95 (cento e vinte e sete mil oitocentos e sete reais e noventa 
e cinco centavos), perfazendo o global de R$ 2.556.159,00 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e seis mil cento e cinquenta e 
nove reais), para o período de 20 (vinte) meses, compreendendo todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à 
perfeita execução. 
VIGÊNCIA: 20 (vinte) meses, contados da data da sua assinatura, podendo, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE GESTORA: 060100 - Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.126.1145.4231 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.40 
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 26 de julho de 2021 
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EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 21.0.000016904-5 
CONTRATO Nº 200/2021 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Associação dos Juízes do Rio Grande do Sul 
OBJETO: Contratação de empresa para ministrar o CURSO ONLINE DE APROFUNDAMENTO PARA FACILITADORES DE 
CÍRCULOS E CONSTRUÇÃO DE PAZ para servidores do Poder Judiciário Tocantinense. 
VALOR: O valor do presente Instrumento fica ajustado em R$ 47.360,00 (quarenta e sete mil, trezentos e sessenta reais). 
VIGÊNCIA: Este Contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura e vigência no seu respectivo crédito orçamentário. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE GESTORA: 060100 ï Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.061.1169.3081 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0240 
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2021. 
 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
Portarias 

PORTARIA FÉRIAS Nº 1039/2021, de 30 de julho de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do servidor GILMAR ALVES DOS SANTOS, matrícula nº 115957, relativas ao período aquisitivo 
2019/2020, marcadas para o período de 05/07 a 03/08/2021, a partir de 30/07/2021 até 03/08/2021, assegurado o usufruto dos 
dias remanescentes para o período de 13 a 17/09/2021, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 1040/2021, de 02 de agosto de 2021 
A DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE GURUPI, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
Considerando o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
Considerando o disposto no artigo n° 42, inciso I, alínea "c" da Lei Complementar n° 10/1996 e conforme solicitação contida no 
sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do servidor VITOR HUGO NUNES RODRIGUES , matrícula nº 360592, relativas ao período aquisitivo 
2018/2019, marcadas para o período de 02 a 16/08/2021, a partir de 02/08/2021 até 16/08/2021, assegurado o usufruto dos dias 
remanescentes para o período de 10 a 24/01/2022, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Edilene Pereira De Amorim Alfaix Natário 
Diretora do Foro 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 1041/2021, de 02 de agosto de 2021 
A DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE GURUPI, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
Considerando o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
Considerando o disposto no artigo n° 42, inciso I, alínea "c" da Lei Complementar n° 10/1996 e conforme solicitação contida no 
sistema eGESP, 
RESOLVE: 
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Art. 1º Suspender as férias do servidor JOAO MARCO NAVES DAMACENO, matrícula nº 256247, relativas ao período aquisitivo 
2019/2020, marcadas para o período de 02 a 31/08/2021, a partir de 02/08/2021 até 31/08/2021, assegurado o usufruto dos dias 
remanescentes para o período de 01 a 30/01/2022, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Edilene Pereira De Amorim Alfaix Natário 
Diretora do Foro 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 1042/2021, de 02 de agosto de 2021 
A DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE PALMAS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
Considerando o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
Considerando o disposto no artigo n° 42, inciso I, alínea "c" da Lei Complementar n° 10/1996 e conforme solicitação contida no 
sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora GINA CARLA RAMOS GEIPEL, matrícula nº 86343, relativas ao período aquisitivo 
2020/2021, marcadas para o período de 02 a 31/08/2021, a partir de 02/08/2021 até 31/08/2021, assegurado o usufruto dos dias 
remanescentes para o período de 02 a 31/08/2022, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Flavia Afini Bovo 
Diretora do Foro 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 1043/2021, de 02 de agosto de 2021 
A DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE PALMAS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
Considerando o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
Considerando o disposto no artigo n° 42, inciso I, alínea "c" da Lei Complementar n° 10/1996 e conforme solicitação contida no 
sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do servidor NEILSON GONÇALVES DA SILVA JUNIOR, matrícula nº 357000, relativas ao período 
aquisitivo 2018/2019, marcadas para o período de 01 a 30/08/2021, a partir de 01/08/2021 até 30/08/2021, assegurado o 
usufruto dos dias remanescentes para o período de 04/10 a 02/11/2021, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Flavia Afini Bovo 
Diretora do Foro 

 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 459/2021, de 02 de agosto de 2021 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE TOCANTINÓPOLIS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 80 da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 
1º de outubro de 2018 que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de 
servidores no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGESP);  
CONSIDERANDO a solicitação de substituição constante no protocolo nº 2021/95123 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora WANDIRA FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 353562, CHEFE DE SECRETARIA, para, sem 
prejuízo de suas funções, substituir o cargo efetivo vago de ESCRIVÃO JUDICIAL, da COMARCA DE TOCANTINÓPOLIS no 
período de 03/10/2018 a 01/07/2021, com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva 
substituição.  
Art. 2º Revoga-se a PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 133/2018, de 14 de Novembro de 2018.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Cumpra-se. 
ARIOSTENIS GUIMARÃES VIEIRA 

DIRETOR DO FORO - 3ª ENTRÂNCIA  
 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 460/2021, de 02 de agosto de 2021 
A DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 80 da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 
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2.093, de 1º de outubro de 2018 que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição 
de servidores no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGESP);  
CONSIDERANDO a solicitação de substituição constante no protocolo nº 2021/95124 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor CAMILO DACIO NOLETO, matrícula nº 154846, AUXILIAR JUDICIÁRIO, para, sem prejuízo de suas 
funções, substituir o cargo efetivo vago de OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, da COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS 
no período de 02/08/2021 a 01/08/2022, com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva 
substituição.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Cumpra-se. 
RENATA DO NASCIMENTO E SILVA 

DIRETORA DO FORO - 3ª ENTRÂNCIA  
 
PORTARIA FÉRIAS Nº 1044/2021, de 02 de agosto de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora CLAUDIA RODRIGUES CHAVES, matrícula nº 41374, relativas ao período aquisitivo 
2020/2021, marcadas para o período de 02 a 31/08/2021, a partir de 02/08/2021 até 31/08/2021, assegurado o usufruto dos dias 
remanescentes para o período de 01 a 30/12/2021, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 1045/2021, de 02 de agosto de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do servidor LEANDRO MARTINS DA SILVA, matrícula nº 355859, relativas ao período aquisitivo 
2020/2021, marcadas para o período de 26/07 a 09/08/2021, a partir de 26/07/2021 até 09/08/2021, assegurado o usufruto dos 
dias remanescentes para o período de 08 a 22/01/2022, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 1046/2021, de 02 de agosto de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do servidor CESAR NOBRE DA SILVA, matrícula nº 353594, relativas ao período aquisitivo 
2017/2018, marcadas para o período de 02 a 31/08/2021, a partir de 02/08/2021 até 31/08/2021, assegurado o usufruto dos dias 
remanescentes para o período de 17/01 a 15/02/2022, em razão de interesse da administração.  
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 1047/2021, de 02 de agosto de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora REJANE TERESINHA HAEFLIGER, matrícula nº 352859, relativas ao período aquisitivo 
2019/2020, marcadas para o período de 02 a 16/08/2021, a partir de 02/08/2021 até 16/08/2021, assegurado o usufruto dos dias 
remanescentes para o período de 07 a 21/02/2022, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 1048/2021, de 02 de agosto de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora CELMA BARBOSA PEREIRA, matrícula nº 352854, relativas ao período aquisitivo 
2019/2020, marcadas para o período de 02 a 26/08/2021, a partir de 02/08/2021 até 26/08/2021, assegurado o usufruto dos dias 
remanescentes para o período de 01 a 25/02/2022, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 1049/2021, de 02 de agosto de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora MARIA JACKELLINE GUIMARAES RIBEIRO SILVERIO, matrícula nº 289324, relativas 
ao período aquisitivo 2014/2015, marcadas para o período de 02 a 16/08/2021, a partir de 02/08/2021 até 16/08/2021, 
assegurado o usufruto dos dias remanescentes para o período de 10 a 24/01/2022, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 1050/2021, de 02 de agosto de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
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CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora SOLANGE CARVALHO BRAGANÇA, matrícula nº 267632, relativas ao período 
aquisitivo 2020/2021, marcadas para o período de 26/07 a 17/08/2021, a partir de 31/07/2021 até 17/08/2021, assegurado o 
usufruto dos dias remanescentes para o período de 09 a 26/03/2022, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 
PORTARIA FÉRIAS Nº 1051/2021, de 02 de agosto de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma da 
lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores Públicos, 
Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora VERA LUCIA VIEIRA MOURA, matrícula nº 238543, relativas ao período aquisitivo 
2015/2016, marcadas para o período de 02 a 11/08/2021, a partir de 02/08/2021 até 11/08/2021, assegurado o usufruto dos dias 
remanescentes para o período de 01 a 10/08/2022, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 

PORTARIA FÉRIAS Nº 1052/2021, de 02 de agosto de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma da 
lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores Públicos, 
Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do servidor SERGIO FELIPE VERGANI CESPI, matrícula nº 186338, relativas ao período aquisitivo 
2020/2021, marcadas para o período de 02 a 31/08/2021, a partir de 02/08/2021 até 31/08/2021, assegurado o usufruto dos dias 
remanescentes para o período de 01 a 30/08/2022, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 

PORTARIA FÉRIAS Nº 1053/2021, de 02 de agosto de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma da 
lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores Públicos, 
Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora ALESSANDRA MARTINS POLONIAL ADORNO, matrícula nº 161263, relativas ao período 
aquisitivo 2018/2019, marcadas para o período de 01 a 02/08/2021, a partir de 01/08/2021 até 02/08/2021, assegurado o usufruto dos 
dias remanescentes para o período de 11 a 12/11/2021, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 
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PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 461/2021, de 02 de agosto de 2021 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE MIRANORTE, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
80 da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 1º de outubro de 2018 
que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de servidores no Sistema Integrado de 
Gestão de Pessoas (eGESP);  
CONSIDERANDO o afastamento de plantão, do servidor ELCIO ROBERTO KASBURG, matrícula nº 92743, ocupante do cargo de 
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, da unidade de lotação COMARCA DE MIRANORTE - CENTRAL DE MANDADOS, no período 
de 21/06/2021 a 25/06/2021;  
CONSIDERANDO a solicitação de substituição constante no protocolo nº 2021/95168; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o(os) servidor(es) listado(s) no Anexo I desta Portaria, para, sem prejuízo de suas funções, substituir o(a) servidor(a) 
afastado(a), com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva substituição.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ANEXO 1 

Matrícula Nome Funcional Cargo Período 

357704 DANILO RIBEIRO BARBOSA CEDIDO AO TJTO CEDIDO AO TJTO 21/06/2021 à 25/06/2021 

Publique-se. Cumpra-se. 
RICARDO GAGLIARDI 

DIRETOR DO FORO - 2ª ENTRÂNCIA  
 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 462/2021, de 02 de agosto de 2021 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE MIRANORTE, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
80 da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 1º de outubro de 2018 
que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de servidores no Sistema Integrado de 
Gestão de Pessoas (eGESP);  
CONSIDERANDO o afastamento de plantão, do servidor ELCIO ROBERTO KASBURG, matrícula nº 92743, ocupante do cargo de 
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, da unidade de lotação COMARCA DE MIRANORTE - CENTRAL DE MANDADOS, no período 
de 28/06/2021 a 02/07/2021;  
CONSIDERANDO a solicitação de substituição constante no protocolo nº 2021/95170; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o(os) servidor(es) listado(s) no Anexo I desta Portaria, para, sem prejuízo de suas funções, substituir o(a) servidor(a) 
afastado(a), com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva substituição.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ANEXO 1 

Matrícula Nome Funcional Cargo Período 

357704 DANILO RIBEIRO BARBOSA CEDIDO AO TJTO CEDIDO AO TJTO 28/06/2021 à 02/07/2021 

Publique-se. Cumpra-se. 
RICARDO GAGLIARDI 

DIRETOR DO FORO - 2ª ENTRÂNCIA  
 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 463/2021, de 02 de agosto de 2021 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE MIRANORTE, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
80 da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 1º de outubro de 2018 
que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de servidores no Sistema Integrado de 
Gestão de Pessoas (eGESP);  
CONSIDERANDO o afastamento de plantão, do servidor ANTONIO UBIRATAN PEREIRA SALGADO JUNIOR, matrícula nº 150858, 
ocupante do cargo de OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, da unidade de lotação COMARCA DE MIRANORTE - CENTRAL DE 
MANDADOS, no período de 06/07/2021 a 09/07/2021;  
CONSIDERANDO a solicitação de substituição constante no protocolo nº 2021/95171; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o(os) servidor(es) listado(s) no Anexo I desta Portaria, para, sem prejuízo de suas funções, substituir o(a) servidor(a) 
afastado(a), com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva substituição.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ANEXO 1 

Matrícula Nome Funcional Cargo Período 

357704 DANILO RIBEIRO BARBOSA CEDIDO AO TJTO CEDIDO AO TJTO 06/07/2021 à 09/07/2021 
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Publique-se. Cumpra-se. 
RICARDO GAGLIARDI 

DIRETOR DO FORO - 2ª ENTRÂNCIA  
 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 464/2021, de 02 de agosto de 2021 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE MIRANORTE, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
80 da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 1º de outubro de 2018 
que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de servidores no Sistema Integrado de 
Gestão de Pessoas (eGESP);  
CONSIDERANDO o afastamento de plantão, do servidor ANTONIO UBIRATAN PEREIRA SALGADO JUNIOR, matrícula nº 150858, 
ocupante do cargo de OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, da unidade de lotação COMARCA DE MIRANORTE - CENTRAL DE 
MANDADOS, no período de 12/07/2021 a 16/07/2021;  
CONSIDERANDO a solicitação de substituição constante no protocolo nº 2021/95172; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o(os) servidor(es) listado(s) no Anexo I desta Portaria, para, sem prejuízo de suas funções, substituir o(a) servidor(a) 
afastado(a), com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva substituição.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ANEXO 1 

Matrícula Nome Funcional Cargo Período 

357704 DANILO RIBEIRO BARBOSA CEDIDO AO TJTO CEDIDO AO TJTO 12/07/2021 à 16/07/2021 

Publique-se. Cumpra-se. 
RICARDO GAGLIARDI 

DIRETOR DO FORO - 2ª ENTRÂNCIA  
 
PORTARIA FÉRIAS Nº 1054/2021, de 02 de agosto de 2021 
A DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições 
legais e na forma da lei,  
Considerando o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores Públicos, Lei 
1.818/2007; 
Considerando o disposto no artigo n° 42, inciso I, alínea "c" da Lei Complementar n° 10/1996 e conforme solicitação contida no 
sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora LUANA MORAIS RODRIGUES MONTOZA AFONSO, matrícula nº 352412, relativas ao 
período aquisitivo 2018/2019, marcadas para o período de 02 a 31/08/2021, a partir de 02/08/2021 até 31/08/2021, assegurado o 
usufruto dos dias remanescentes para o período de 01 a 30/08/2022, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Renata Do Nascimento E Silva 
Diretora do Foro 

 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 465/2021, de 02 de agosto de 2021 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem 
o art. 80 da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 1º de outubro de 
2018 que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de servidores no Sistema 
Integrado de Gestão de Pessoas (eGESP);  
CONSIDERANDO o afastamento de licença para tratamento da própria saúde, do servidor EDSON RIBEIRO PARENTE, matrícula nº 
53462, ocupante do cargo de OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, da unidade de lotação COMARCA DE PORTO NACIONAL - 
CENTRAL DE MANDADOS, no período de 11/08/2021 a 27/01/2022;  
CONSIDERANDO a solicitação de substituição constante no protocolo nº 2021/95180; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o(os) servidor(es) listado(s) no Anexo I desta Portaria, para, sem prejuízo de suas funções, substituir o(a) servidor(a) 
afastado(a), com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva substituição.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ANEXO 1 

Matrícula Nome Funcional Cargo Período 

353279 JULIANO FERREIRA DOS SANTOS CEDIDO AO TJTO CEDIDO AO TJTO 11/08/2021 à 16/12/2021 

354510 ANACLÉA RODRIGUES SOARES CEDIDO AO TJTO CEDIDA AO TJTO 17/12/2021 à 06/01/2022 
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Matrícula Nome Funcional Cargo Período 

353279 JULIANO FERREIRA DOS SANTOS CEDIDO AO TJTO CEDIDO AO TJTO 07/01/2022 à 27/01/2022 

Publique-se. Cumpra-se. 
ADHEMAR CHUFALO FILHO 

DIRETOR DO FORO - 3ª ENTRÂNCIA  
 

PORTARIA FÉRIAS Nº 1055/2021, de 02 de agosto de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma da 
lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores Públicos, 
Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias do servidor HENRYQUE CERQUEIRA VASCONCELOS, matrícula nº 355925, relativas ao período 
aquisitivo 2019/2020, marcadas para o período de 02 a 31/08/2021, a partir de 02/08/2021 até 31/08/2021, assegurado o usufruto dos 
dias remanescentes para o período de 01 a 30/11/2021, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 

PORTARIA FÉRIAS Nº 1056/2021, de 02 de agosto de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma da 
lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores Públicos, 
Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora ARLENNE KATIENNY LIMA DA SILVA, matrícula nº 354296, relativas ao período aquisitivo 
2019/2020, marcadas para o período de 02 a 31/08/2021, a partir de 02/08/2021 até 31/08/2021, assegurado o usufruto dos dias 
remanescentes para o período de 02/11 a 01/12/2021, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 

PORTARIA FÉRIAS Nº 1057/2021, de 02 de agosto de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma da 
lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores Públicos, 
Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora MARA ROBERTA DE SOUZA MADEIROS, matrícula nº 255446, relativas ao período 
aquisitivo 2020/2021, marcadas para o período de 02 a 31/08/2021, a partir de 02/08/2021 até 31/08/2021, assegurado o usufruto dos 
dias remanescentes para o período de 01 a 30/07/2022, em razão de interesse da administração.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 
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Des. ADOLFO AMARO MENDES (Relator) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 

Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE(Vogal) 
 

2ª CÂMARA CRIMINAL 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Presidente) 
SECRETÁRIA: MARIA SUELI DE S. AMARAL CURY (Secretária) 
Sessões: Terças - feiras, às 14h00. 

 

1ª TURMA JULGADORA 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Relatora) 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Revisor) 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Relator) 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Revisora) 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Relatora) 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Revisor) 
Juíz JOSÉ RIBAMAR MENDES JR - JUIZ CONVOCADO (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Relator) 
Juíz JOSÉ RIBAMAR MENDES JR -JUIZ CONVOCADO (Revisor) 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Juíz JOSÉ RIBAMAR MENDES JR - JUIZ CONVOCADO (Relator)  
Desª. JACQUELINE ADORNO (Revisora) 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Vogal) 
 

CONSELHO DA MAGISTRATURA 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO  
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Desª. ÂNGELA MARIA R. PRUDENTE  

Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Membro) 
 

Secretária: RITA DE CÁCIA ABREU DE AGUIAR  
Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês, 09h00. 
 

COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO  
Desª. JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA  
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 

Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  (Suplente) 
Sessão de distribuição: Diariamente às 16h00 em sessões 
públicas. 
 

COMISSÃO DE DISTRIBUIÇÃO E COORDENAÇÃO  
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO  
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE  

Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Suplente) 
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO  

Des. EURÍPEDES LAMOUNIER 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 

Des. ADOLFO AMARO MENDES (Suplente) 
 

COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA E DOCUMENTAÇÃO 
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER  
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 

Des. ADOLFO AMARO MENDES (Suplente) 
  
COMISSÃO DE REGIMENTO E ORGANIZAÇÃO 
JUDICIÁRIA 
Des. MARCO VILLAS BOAS 
Desª. JACQUELINE ADORNO  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO (Suplente) 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES  
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO  

Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE (Suplente) 
 

OUVIDORIA  
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO  

ESMAT 
DIRETOR GERAL DA ESMAT 
DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS 
1ª DIRETORA ADJUNTA: Desª. ETELVINA MARIA 
SAMPAIO FELIPE 
2º DIRETOR ADJUNTO: Juiz JOSÉ RIBAMAR M. Jr - 
JUIZ CONVOCADO  
3º DIRETOR ADJUNTO: Juiz WELLINGTON 
MAGALHÃES 
DIRETORA EXECUTIVA 

ANA BEATRIZ DE O. PRETTO 
 

COORDENAÇÃO DO CENTRO JUDICIÁRIO DE 
SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE 2º GRAU 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO  
 

DIRETORIAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

DIRETOR GERAL  
JONAS DEMOSTENE RAMOS 
DIRETOR ADMINISTRATIVO  
RONILSON PEREIRA DA SILVA 
DIRETOR  FINANCEIRO 
GIZELSON MONTEIRO DE MOURA 
DIRETOR DO CENTRO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
JOSÉ SEBASTIÃO PINHEIRO DE SOUZA 
DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
ERNANDES RODRIGUES DA SILVA 
DIRETOR JUDICIÁRIO 
WALLSON BRITO DA SILVA 
DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS  
ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA DE REZENDE 
DIRETOR DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
ROGÉRIO JOSÉ CANALLI 
DIRETOR DA CONTROLADORIA INTERNA 
SIDNEY ARAUJO SOUSA 
 

 

Divisão Diário da Justiça 
JOANA P. AMARAL NETA 

Chefe de Serviço 
 

DIÓGENES MIRANDA TEIXEIRA 
Técnico Judiciário  

 

Expediente: segunda à sexta-feira, das 08h às 11h / 13h às 18h 

Diário da Justiça  
Praça dos Girassóis s/nº, Palmas/Tocantins,  

CEP 77.015-007, Fone: (63)3218.4443 
www.tjto.jus.br.  

http://www.tj.to.gov.br/

